




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 767/2015 Maceió, 01 de dezembro de 2015

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n® 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.  ̂ para registro do Acordo de Cooperação Mútua, celebrado entre a 
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL-SERIS e a CASAL, que 
tem como objeto a execução de ações com fins a promover a reintegração social de 
reeducandos do Sistema Penitenciário Alagoano, que estejam no cumprimento da pena em 
regime semiaberto e aberto, por meio de atividades produtivas, nos termos da Lei de Execução 
Penal n° 7.210 de 11/07/1984 e demais disposições legais que regulam o trabalho de apenado, 
no que for aplicável.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi pubíicada no Diário Oficial do Estado em edição de 24 de 
novembro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 12.103/2015 
CASAL -  Memorando n° 105/2015 -  GRSAAP/SAP/SERIS- FIs. 01 a 140.

Atenciosamente,

Eng.o WILDE CLECIO
Diretor Presidente

LENCAR
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ESTADO DE ALAGOAS 

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL - SERIS 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA -  SAP 

GERÊNCIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E ACOMPANHAMENTO DE ALTERNATIVAS PENAIS - GRSAAP

Memorando n" 105/2015 -  GRSAAP/SAP/SERIS
■ Maceió, 08 de setembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor f™”lPÍCÒ C E S S Q ^ "
MARCOS SÉRGIO FREITAS SANTO ^^ ^
Secretário de Estado Adjimto de Ressocialízação . , „ •

I  1-

Assunto: Resposta ao Ofício 171/2015-VCG - CASAL. 
Anexos: Ofício 171/2015-VCG

Minuta do Acordo de Cooperação 
Plano de Trabalho

0

Senhor Secretário,

Em razão do despacho exarado por Vossa Excelêfícia no ofício susj/mencionado, 
esta gerência passa a informar:

Através do Ofício 171/2015-VCG a Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL declarou interesse na renovação do Acordo de Cooperação firmado entre essa Secretaria 
e a CASAL, que tem por objeto a execução de ações com fins a promover a reintegração social 
de reeducandos do Sistema Penitenciário Alagoano, que estejam no cumprimento da pena em 
regime semiaberto e aberto, por meio de atividades produtivas.

Após análise da execução do Acordo de Cooperação, este setor manifesta-se pela 
renovação do referido Acordo, uma vez que. Acordada sempre cumprui com regularidade os 
termos do Acordo de Cooperação.

Assim, encaminhando à Vossa Senhoria a Minuta do Acordo de Cooperação e o 
Plano de Trabalho para a pretendida renovação, a fim de ser providenciado a abertura dos autos e 
o prosseguimento do tramite processual.

Por fim, coloco-me a disposição para fins de esclarecimentos que se mostrem
necessários.

Respeitosamente,

SHIRLEY MIRELY GONÇALVES ARAÚJO
Gerente de Reintegração Social e Acompanhamento de Alternativas Penais

Matrícula 46.954-8

Gerência de Reintegração Social e Acompanhamento de Alternativas Penais, Prédio do Walmap 
Rua do Livramento, 148, Centro -  Maceió-AL 

Email: reintegracaosocialsgap@gmail.com Tel.: 3315-1097

mailto:reintegracaosocialsgap@gmail.com
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OFICIO 171/2015-VGC Maceíó-AL, 03 de Setembro de 2015.

À Secretaria do Estado Adjunta de Ressocialização e Inclusão Social

Ao Senhor Secretário de

Marcos Sérgio de Freitas Santos]N^

3 Estado Adjunto de Ressocialização vf '; K  ' T / S

Senhor Secretário, o 9-

A Companhia de Saneámento-deiAlagoas terfi interesse na renovação do Acordo^  

Cooperação n° 20091389, firmado eritre â eritâo Superintendência Geral de Administração 

Penitenciária e a Companhia de^Sanearríerito de tendo em vista que a execução

do referido acordo tem sido dè )gráriae. ihnriôriâhGia' para a CASAL na limpeza de áreas 

externas, manutenção predial corn'o;sêívtço dé;;|5é̂  ajudantes, eletricistas; bem como 

na manutenção da limpeza de diverSos sètoreS', administrativos entre outros.

Destarte, esta CASAL agradebe-desdé^já a parceria durante todo o período de
. r-V

vigência do Acordo, -ao passo que se coloca à disposição para fins de esclarecimentos que, 

por ventura, se mostrem necessáhõsT r .
' - '"'s ’ /■ N ' ■> ;■"f.y \ -' >; '■....... X f ■; ; ■'

Atenciosamente,

t i .  ...f.,.,. ,-
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PROTOCOLO-SERIS

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SÒCIAL-SERIS 

CHEFIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E ACOMPANHAMENTO DE ALTERNATIVAS PENAIS - CRSAAP

MINUT^-DE AGORDO DEyCOOPERAÇ-ÃO N" -XX/2(I15
_____________■ • ■ ;■

MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 

ALAGOAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO 

SOCIAL -  SERIS E A COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 

OBJETIVANDO A UTILIZAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA REMUNERADA DE REEDUCANDOS DO 

SISTEMA PENITENCIÃRIO DE ALAGOAS.

Pelo presente instrumento, o ESTADO DE ALAGOAS, pessoa jurídica de direito público 

interno, através da SECRETARIA DE ESTADO DA RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO 

SOCIAL -  SERIS, inscrita ilb.CÍ^PJ sob n° 20,279.762/0001-86, com sede na Avenida Fernandes 

Lima, n° 1322, CEP 57050-00, ne‘stà cidade, domVáhte denominada ACORDANTE, neste ato 

representado por seu Secretário, o senhor MARCOS SÉRGIO DE FREITAS SANTOS, 

brasileiro, casado, Tenente-Coronel da Polícia Militar do Estado de Alagoas, inscrito no CPF sob n° 

648.000.084-68, portador do RGPM n° 02212-989, com Termo de Posse datado de 01/09/2015, 

residente e domiciliado nesta Capital e a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 

CASAL, inscrita no CNPJ sob o n° 10.659.395/0001-92, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, 

Centro, CEP 57020-510, nesta cidade, doravante denominada ACORDADA, neste ato representada 

por seu Presidente, o Senhor WILDE CLECIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, 

portador do RG n° 153.218 SSP/AL e CPF n° 091.578.673-72, com Termo de Posse datado de 

19/01/2015, residente e domiciliado nesta Capital, resolvem celebrar o presente ACORDO DE 

COOPERAÇÃO, que se regerá pela Lei n° 8.666 de 21/06/1993, que estabelece normas gerais 

sobre licitações e contratos administrativos, pela Lei de Execuções Penais n° 7.210 de 11/07/1984, 

bem como pelas cláusulas que regem este Acordo de Cooperação.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

Este Acordo de Cooperação tem por objeto a execução de ações com fins a promover 

a reintegração social de reeducandos do Sistema Penitenciário Alagoano, que estejam no 

cumprimento da pena em regime semiaberto e aberto, por meio de atividades produtivas, nos
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL-SERIS 

CHEFIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E ACOMPANHAMENTO DE ALTERNATIVAS PENAIS - CRSAAP

termos da Lei de Execução Penal n°. 7.210 de 11/07/1984 e demais disposições legais que 

regulam o trabalho do apenado, no que for aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS VAGAS DISPONIBILIZADAS

O número de vagas disponibilizadas pela COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

ALAGOAS -  CASAL não será inferior a 50 (cinquenta) vagas, podendo tal número ser 

ampliado através de Termo Aditivo, na proporção da necessidade de aumento da mão de obra 

aqui disciplinada.

PARAGRAFO ÚNICO -  A prestação de serviço que trata este instrumento será exclusiva nas 

dependências e obras da COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL.

CLÁUSULA TERCEIRA -  SÃO DEVERES DA SERIS -  ACORDANTE

I. Selecionar e encaminhar os reeducandos aptos a participarem das atividades 

laborais, avaliados por meio da comissão psicossocial da Gerência de Reintegração Social e 

Acompanhamento de Alternativas Penais, acompanhados de atestado de saúde, priorizando 

reeducandos que já tenham trabalhado em outros convênios;

II. Indicar um gestor, através da Gerência da Reintegração Social e 

Acompanhamento de Alternativas Penais, para acompanhar as atividades realizadas pelos 

reeducandos e auxiliar na execução do presente Acordo de Cooperação;

III. Informar, imediatamente à Acordada, quando o reeducando tiver cumprido a 

totalidade de sua pena, substituindo-o por outro reeducando do regime semiaberto ou aberto.

IV. Realizar, sempre que necessário, reunião com os reeducandos para acompanhar 

seus desenvolvimentos no trabalho objeto do presente Acordo;

V. Prestar assistência (psicológica e social), através do setor psicossocial da 

Gerência da Reintegração Social e Acompanhamento de Alternativas Penais, salvo sinistro 

ocorrido nas dependências da COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

durante o período de trabalho do reeducando;

VI. Informar à Vara de Execução Penal pelos possíveis danos que venham a ser 

causado à acordada e/ou terceiros em decorrências das execuções das atividades após as devidas 

apurações;





PROTOCOLO - SÉRIS 

Fis
Ass;.

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL-SERIS 

CHEFIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E ACOMPANHAMENTO DE ALTERNATIVAS PENAIS - CRSAAP

VII. Elaborar e manter o controle de frequência para fins de aproveitamento dos dias 

trabalhados com vistas à remição de pena;

VIII. Confeccionar os uniformes para os reeducandos que prestem serviços à 

Acordada, desde que fornecido por esta todos os materiais necessários à produção dos 

fardamentos.

CLÁUSULA QUARTA -  SÃO DEVERES COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

ALAGOAS- CASAL - ACORDADA

I. Pagar, mensalmente, 01 (um) salário-mínimo vigente, corrigido anualmente, 

através de depósito em conta bancária individual, acrescido de auxílio alimentação (referente ao 

almoço) e auxílio transporte (referente aos deslocamentos de ida e volta ao local de prestação de 

serviços);

II. Responder pela direção técnica dos ̂ trabalhos de seus instrutores e pelos 

serviços prestados a terceiros;

III. Responsabilizar-se pela contratação de seguro acidente em favor dos 

reeducandos;

IV. Exigir a apresentação mensal do recolhimento da contribuição previdenciária do 

reeducando, a ser realizada como segurado facultativo;

V. Conceder auxílio transporte, proporcional aos dias trabalhados;

VI. Propiciar aos beneficiários que lhe forem encaminhados pela SERIS, por força 

deste instrumento, condições adequadas para a execução de serviços condizentes com as suas 

aptidões, objetivando seu ajustamento no trabalho produtivo;

VII. Fornecer reajuste do auxílio alimentação, em percentual equivalente a 50% 

(cinqüenta por cento) daquele aplicado aos funcionários da COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, com data de alteração correspondente ao mês da 

publicação deste instrumento;

VIII. Assumir os encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de eventual 

vínculo formado por reeducandos e a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 

CASAL, caso esta venha a decidir por contratá-los nos termos da legislação trabalhista;

IX. Proporcionar aos reeducandos todos os equipamentos de proteção individuais 

(EPIs) necessários para o desempenho das atividades laborais, conforme legislação vigente, além 

do uniforme exigido;





ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÂO E INCLUSÃO SOCIAL-SERIS 

CHEFIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E ACOMPANHAMENTO DE ALTERNATIVAS PENAIS - CRSAAP

X. Fornecer à SERIS os insumos necessários à produção do fardamento a ser 

utilizado pelos reeducandos que prestem serviços a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

ALAGOAS - CASAL;

XI. Aplicam-se à relação com o reeducando as normas de segurança e higiene do 

trabalho aos observados para os trabalhadores em geral;

XII. Fornecer ao gestor da SERIS, mensalmente, relatórios de desempenho, 

pagamento e de freqüência para fins de acompanhamento e apoio ao reeducando;

XIII. Oferecer aos reeducandos beneficiários capacitação profissional sempre que 

houver disponibilidade e necessidade;

XIV. Informar ao gestor da SERIS, através de documento oficial, o interesse em 

desligar o reeducando, especificando as causas e os motivos para tal;

XV. Deverá ser imediatamente comunicada ao gestor SERIS a ocorrência de aci

dente, falta grave ou evasão, podendo o reeducando perder, nas duas últimas hipóteses, o direito 

à prestação de trabalho na COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL.

XVI. Prestar assistência médica de urgência ao reeducando que sofra acidente em
S V  . •  t*-** ■ y» J-

seu local de trabalho, durante o horário de seu expédiente;;

XVII. Dispensar no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o reeducando que 

houver cumprido a totalidade de sua pena, requerendo sua substituição por um reeducando do 

regime semiaberto ou aberto;

XVIII. Comunicar ao gestor da SERIS os fatos que porventura requeiram a 

atuação desta na solução de problemas relacionados à execução do presente Acordo de 

Cooperação;

XIX. Indicar um representante especialmente designado para fiscalização e 

acompanhamento do presente Acordo de Cooperação.

CLÁUSULA QUINTA -  DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCO

A consecução do presente acordo não gera vínculo empregatício de qualquer 

natureza com a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, nos termos 

da Lei de Execução Penal.

CLÁUSULA SEXTA -  DA CLASSIFICAÇÁO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DESTE 

TERMO DE COOPERAÇÃO
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL-SERÍS 

CHEFIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E ACOMPANHAMENTO DE ALTERNATIVAS PENAIS - CRSAAP

I. As despesas decorrentes do presente Acordo de Cooperação terão a seguinte 

classificação orçamentária:

a) Função Programática..............................00.000.0000

b) Natureza da Receita................................00000.00.00

c) Natureza de Despesa.............................. 0.0.00.00/00

II. Importará este Acordo de Cooperação para 04 (quatro) anos de sua vigência, 

considerando o salário mínimo vigente, auxílio alimentação, auxílio transporte e seguro acidente, 

0 valor de R$ 0.000,00 (________________________ ).

CLAUSULA SÉTIMA -  DA JORNADA DE TRABALHO

Os reeducandos beneficiários do presente Acordo cumprirão jornada de trabalho não 

superior a 08 (oito) horas diárias, em dois turnos, com descanso nos fins de semana e feriados, 

obedecendo aos horários de trabalho determinados pela COMPANHIA DE SANEAMENTO

DE ALAGOAS -  CASAL. -
t -'V ■ í  f  • #

CLÁUSULA OITAVA -  DO PLANO DE TRABALHO

O plano de trabalho, devidamente aprovado pelos partícipes, conforme anexo único 

passa a integrar o presente Acordo de Cooperação.

CLÁUSULA NONA -  DA VIGÊNCIA DO PRESENTE ACORDO

O presente instrumento vigorará pelo prazo de 04 (quatro) anos, contado a partir 

da data de sua publicação e poderá ser modificado, complementado ou prorrogado, 

havendo concordância entre os partícipes, mediante a lavratura de termos aditivos, vedada 

a alteração do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA RENÚNCIA

O presente Acordo poderá ser renunciado unilateralmente a qualquer tempo, 

mediante comunicação por escrito efetivada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.





PKO i OCOLO • SERIS

ü

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL-SERIS 

CHEFIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E ACOMPANHAMENTO DE ALTERNATIVAS PENAIS - CRSAAP

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento 

dos termos e condições deste acordo ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não 

constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer 

tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO

As causas e conflitos oriundos do presente Acordo serão processados e julgados no 

foro da Capital do Estado, originariamente em conformidade com a legislação em vigor.

E, por estarem de comum acordo, as apartes firmam o presente instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Maceió/AL,
■■

de de 2015.

MARCOS SÉRGIO DE FREITAS SANTOS

Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social - SERIS

WILDE CLECIO FALCÃO DE ALENCAR

Presidente da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL

TESTEMUNHAS:

Nome:

Identidade:

CPF:

Nome:

Identidade:

CPF:





protocolo - SERIS

Âas;ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL-SERIS 

GERÊNCIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E ACOMPANHAMENTO DE ALTERNATIVAS PENAIS - GRSAAP

PLANO DE TRABALHO

1- DADOS CADASTRAIS DA ACORDANTE:

Órgão/Instituição
Secretaria de Estado da Ressocialização e Inclusão Social -  SERIS

CNPJ
20.279.762/0001-86

Ramo de Atividade
Órgão Público da Administração Direta do Poder Executivo do Estado de Alagoas
Endereço
Avenida Fernandes Lima, 1322, Farol.
Cidade UF CEP DDD/Telefone
Maceió AL 57050-000 (82)3315-1744

e-mail
ae@sgap.al.gov.br

Responsável Institucional pela Assinatura do Convênio
Marcos Sérgio de Freitas Santos
Estado Civil
Casado
CPF
648.000.084-68

Cargo/Funçâo
Tenente-Coronel da Polícia Militar do Estado de Alagoas /Secretário de Estado de 
Ressocialização e Inclusão Social_______________________________________

Gestor do Convênio
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X
Cargo/Funçâo
xxxxxxxxxxxxxx

Setor de Trabalho
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Matrícula
xxxxxxx

CPF
xxxxxxxxxxx'

e-mail

Telefone Fixo:
xxxx-xxxx

Celular:
m ___

2- DADOS CADASTRAIS DA ACORDADA:

Órgão/Instituição
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

CNPJ
10.659.395/0001-92

Ramo de Atividade
Autarquia Estadual
Endereço
Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro.
Cidade UF CEP DDD/Telefone e-mail
Maceió AL 57020-510
Responsável Institucional pela Assinatura do Convênio
Wilde Clecio Falcão de Alencar
Endereço
Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro.
Profissão
XXXXXXX

Estado Civii
Casado

CPF
091.578.673-72

Cargo/Função
Presidente

3- IDENTIFICAÇÃO:

TÍTULO PERÍODO DE EXECUCÃO
Utilização de mão de obra carcerária para atividades laborativas 
na Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL.

Início: Término:

mailto:ae@sgap.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS s9 j-—
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL-SERIS 

GERÊNCIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E ACOMPANHAMENTO DE ALTERNATIVAS PENAIS - GRSAAP

OBJETO DO ACORDO

O Acordo de Cooperação tem por objeto a execução de ações com fins a promover a reintegração social de 
reeducandos do sistema penitenciário alagoano, que estejam no cumprimento da pena em regime semiaberto e 
aberto, por meio de atividades produtivas, nos termos da Lei de Execução Penal n°. 7.210 de 11/07/1984 e 
demais disposições legais que regulam o trabalho do apenado, no que for aplicável.______________________ __

JUSTIFICATIVA DO ACORDO

A Secretaria de Estado da Ressocialização e Inclusão Social -  SERIS tem por missão institucional contribuir 
para a recuperação social do reeducando e para melhoria de suas condições de vida, através do 
treinamento profissional e do oferecimento de trabalho remunerado, conforme disposto no arts. 28 e 31 da
Lei de Execuções Penais, in verbis:

“Art. 28. O trabalho do condenado, corno dever social e 
condição de dignidade humana, terá finalidade educativa e 
produtiva. ”

“Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está 
obrigado ao trabalho na medida de suas aptidões e 
capacidade. ”

Com a Meta Institucional de reduzir a reincidência criminal e promover inclusão social, logramos a busca da 
quebra de paradigmas enfrentados por reeducandos, que, ao tentar retomar ao mercado de trabalho, são 
estigmatizados e penalizados numa “pena perpétua”, uma vez que por terem passagem na prisão, ficam 
condenados a exclusão profissional, culminando, inevitavelmente, com a reincidência criminal. E é exatamente 
a quebra deste ciclo de reincidência carcerária que Justifica, primordialmente, a celebração do Acordo de 
Cooperação em epígrafe.

Além da finalidade educativa, produtiva e de reinserção social das atividades laborais no ambiente 
penitenciário, não podemos deixar de mencionar como Justificativa deste objeto, o direito do reeducando a 
remição na pena imposta, conforme disposto no Art. 126 da Lei n° 12.433, in verbis:

“O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou 
semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do 
tempo de execução da pena.
§ l" A contagem de tempo referida no caput será feita à razão 
de:l-(.)
II -1  (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de 
trabalho. ”

Em conformidade com art. 28 da Lei n° 7210/84, a Lei de Execuções Penais, o trabalho do condenado é dever 
social e condição da dignidade humana, devendo ter finalidade educativa e produtiva.

O Estado de Alagoas, por meio da Secretaria de Estado da Ressocialização e Inclusão Social -  SERIS, está 
firmando parcerias para implementação de ações que contribuam para maior efetividade desse comando legal, 
bem como promover a dignidade da pessoa humana e a ressocialização dos reeducandos.

O Acordo de Cooperação firmado entre a Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL e a Secretaria de 
Estado da Ressocialização e Inclusão Social -  SERIS -  constitui-se uma ferramenta indispensável no 
ajustamento do trabalho produtivo e à convivência social dos reeducandos em regimes semiaberto e aberto, 
além de gerar renda possibilitando o sustento da família dos mesmos. Iniciativas como essas visam, 
precipuamente, diminuir o alto índice de reincidência._______________________________________________

4- DESCRIÇÃO DO ACORDO

A ACORDADA utilizará mão de obra carcerária em suas dependências em atividades de limpeza, pintura,
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capinagem, alvenaria, recepção, elétrica ou qualquer outra que haja aptidão e capacidade laborai dos 
reeducandos, conforme preconiza o art. 31 da LEP.

a) O valor a ser pago por reeducando pela ACORDADA, será de 01 (um) salário mínimo vigente, auxílio 
alimentação e auxílio transporte, calculado proporcionalmente aos dias trabalhados.

b) O trabalhador reeducando não sofrerá perda da remuneração quando da ausência, por solicitação da 
ACORDADA ou por doença, comprovada através de atestado.

5- ATRIBUIÇÕES DAS PARTES

5.1 -  ATRIBUIÇÕES DA ACORDANTE

I. Selecionar e encaminhar os reeducandos aptos a participarem das atividades laborais, 
avaliados por meio da comissão psicossocial da Gerência de Reintegração Social e Acompanhamento de 
Alternativas Penais, acompanhados de atestado de saúde, priorizando reeducandos que já  tenham trabalhado em 
outros convênios;

II. Indicar um gestor, através da Gerência da Reintegração Social e Acompanhamento de 
Alternativas Penais, para acompanhar as atividades realizadas pelos reeducandos e auxiliar na execução do 
presente Acordo de Cooperação;

III. Informar, imediatamente à Acordada, quando o reeducando tiver cumprido a totalidade de 
sua pena, substituindo-o por outro reeducando do regime semiaberto ou aberto.

IV. Realizar, sempre que necessário, .-reunião com os reeducandos para acompanhar seus 
desenvolvimentos no trabalho objeto do presente Acordò";' ‘

V. Prestar assistência (psicológica e social), através do setor psicossocial da Gerência da 
Reintegração Social e Acompanhamento de Alternativas Penais, salvo sinistro ocorrido nas dependências da 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL durante o período de trabalho do reeducando;

VI. Informar à Vara de Execução Penal pelos possíveis danos que venham a ser causado à 
acordada e/ou terceiros em decorrências das execuções das atividades após as devidas apurações;

VII. Elaborar e manter o controle de frequência para fins de aproveitamento dos dias trabalhados 
com vistas à remição de pena;

VIII. Confeccionar os uniformes para os reeducandos que prestem serviços à Acordada, desde 
que fornecido por esta todos os materiais necessários à produção dos fardamentos.

5.2 -  ATRIBUIÇÕES DA ACORDADA

I. Pagar, mensalmente, 01 (um) salário-mínimo vigente, corrigido anualmente, através de 
depósito em conta bancária individual, acrescido de auxílio alimentação (referente ao almoço) e auxílio 
transporte (referente aos deslocamentos de ida e volta ao local de prestação de serviços);

II. Responder pela direção técnica dos trabalhos de seus instrutores e pelos serviços prestados
a terceiros;

III. Responsabilizar-se pela contratação de seguro acidente em favor dos reeducandos;
IV. Exigir a apresentação mensal do recolhimento da contribuição previdenciária do 

reeducando, a ser realizada como segurado facultativo;
V. Conceder auxílio transporte, proporcional aos dias trabalhados;
VI. Propiciar aos beneficiários que lhe forem encaminhados pela SERIS, por força deste 

instrumento, condições adequadas para a execução de serviços condizentes com as suas aptidões, objetivando 
seu ajustamento no trabalho produtivo;

VII. Fornecer reajuste do auxílio alimentação, em percentual equivalente a 50% (cinqüenta por 
cento) daquele aplicado aos funcionários da COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
com data de alteração correspondente ao mês da publicação deste instrumento;
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VIII. Assumir os encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de eventual vínculo formado 
por reeducandos e a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, caso esta venha a 
decidir por contratá-los nos termos da legislação trabalhista;

IX. Proporcionar aos reeducandos todos os equipamentos de proteção individuais (EPIs) 
necessários para o desempenho das atividades laborais, conforme legislação vigente, além do uniforme exigido;

X. Fornecer à SERIS os insumos necessários à produção do fardamento a ser utilizado pelos 
reeducandos que prestem serviços a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL;

XI. Aplicam-se à relação com o reeducando as normas de segurança e higiene do trabalho aos 
observados para os trabalhadores em geral;

XII. Fornecer ao gestor da SERIS, mensalmente, relatórios de desempenho, pagamento e de 
frequência para fins de acompanhamento e apoio ao reeducando;

XIII. Oferecer aos reeducandos beneficiários capacitação profissional sempre que houver 
disponibilidade e necessidade;

XIV. Informar ao gestor da SERIS, através de documento oficial, o interesse em desligar o 
reeducando, especificando as causas e os motivos para tal;

XV. Deverá ser imediatamente comunicada ao gestor SERIS a ocorrência de acidente, falta 
grave ou evasão, podendo o reeducando perder, nas duas últimas hipóteses, o direito à prestação de trabalho na 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL.

XVI. Prestar assistência médica de urgência ao reeducando que soffa acidente em seu local de 
trabalho, durante o horário de seu expediente;

XVII. Dispensar no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o reeducando que houver cumprido a 
totalidade de sua pena, requerendo sua substituição por um reeducando do regime semiaberto ou aberto;

XVIII. Comunicar ao gestor da SERIS os fatos que porventura requeiram a atuação desta na 
solução de problemas relacionados à execução do presente Àcordo de Cooperação;

XIX. Indicar um representante especialmente designado para fiscalização e acompanhamento do 
presente Acordo de Cooperação.

5.3 -  DOS DEVERES DOS TRABALHADORES REEDUCANDOS

I - Cumprir jornada de estabelecida;
II - Ser assíduo e pontual;
III - Apresentar, quando for o caso, as justificativas para faltas e atrasos;
IV - Seguir as orientações emanadas da ACORDANTE;
V - Apresentar-se ao trabalho em condições adequadas no que se refere à higiene pessoal e à vestimenta;
VI - Zelar pela economia e aproveitamento do material e dos equipamentos sob seus cuidados;
VII - Tratar a todos com cordialidade e respeito;
VIII - Cumprir as orientações de segurança e medicina de trabalho, especialmente quanto ao uso dos 
equipamentos de proteção individual (EPl);
IX -  Cumprir com as orientações para execução dos trabalhos emanadas pela ACORDADA.

6 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

ETAPA ESPECIFICAÇÃO
INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO

UNIDADE QUANTIDADE INÍÇIO TÉRMINO
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1
ACORDO DE 

COOPERAÇÃO PARA 
INÍCIO DOS 

TRABALHOS

TERMO 04

2
SELEÇÃO DE 

REEDUCANDOS 
PARA TRABALHO

SERVIÇO 50

3

INÍCIO DA 
FISCALIZAÇÃO DOS 
BENEFICIÁRIOS POR 
SERVIDOR DA SERIS

SERVIÇO XX

4

RELATÓRIO 
MENSAL DE 

FREQUÊNCIA DOS 
REEDUCANDOS E 

ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS 

EXECUTADO PELA 
ACORDADA

RELATÓRIO 12

5

COMPROVAÇÃO DE 
PAGAMENTO DE 

DESPESAS 
RELATIVAS A 

EXECUÇÃO DO 
OBJETO PELA 
ACORDADA

RELATÓRIO 
1 • .

12

6

SE DE COMUM 
ACORDO

PRORROGAÇÃO DO 
TERMO DE 

COOPERAÇÃO

■ ■ */ »

TERMO 04

7. DECLARAÇAO

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA ACORDADA, DECLARO, PARA FINS DE 

PROVA JUNTO A SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SAP, PARA 

OS EFEITOS E SOB PENAS DA LEI, QUE INEXISTE QUALQUER DÉBITO EM MORA OU 

SITUAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA QUANTO Ã EXECUÇÃO DE CONVÊNIO OU INSTRUMENTO 

CONGÊNERE, NEM AO PAGAMENTO DE TRIBUTOS, EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

DEVIDOS AO TESOURO ESTADUAL OU QUALQUER ÓRGÃO OU ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL OU ESTADUAL.

Maceió, de de 2015.

REPRESENTANTE LEGAL DA ACORDADA
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8. APROVAÇÃO PELA ACORDANTE

Aprovado:

De acordo com a Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com a Lei Federal 7.210, de 11 
de julho de 1984 -  Lei de Execução Penal, com a Resolução SGAP n° 01/2012 e as cláusulas do Termo de 
Convênio n° 04/2012.

Maceió, de de 2015

MARCOS SÉRGIO DE FREITAS SANTOS
Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social - SERIS
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G O V E R N O  D O  E ST A D O  D E  A L A G O A S
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÂO E INCLUSÃO SOCIAL

GABINETE DO SECRETARIO
H tp p ://w w w .sg ap .a l.g o v .b r E m a il:  sag@ sgaD .al.gov .b r

PROCESSO N" 34000 - 1410/2015.
INTERESSADO: Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social 
ASSUNTO: Renovação do acordo de cooperação entre a Seris/Casal.

DESPACHO N" 199/GS/SERIS/2015

Versa o presente processo sobre renovação do acordo de cooperação entre a 
Seris/Casal, para atender à Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social.

Encaminhem-se os autos à Companhia de Saneamento de Alagoas — CASAL, 
para conhecimento e providências quanto à dotação orçamentária, a fim de atender à instrução 
processual.

Em, 17 de setembro de 2015.

MARCOS SERGI^J>E'FREr S SANTOS -  Ten Cel QOC PM 
Secretário de Estado de ssocialização e Inclusão Social

M o r m S e r g io d í  f r e t o  5 o n t o s - I e n te l  PI/
0-'.c.00!.nCM-68

S V  T ^ it é  3 «  9 7 A. »  B

ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL 

Avenida Fernandes Lima. 1322 - Farol 
Maceió - AL, 57050-000 - Fone: (82) 3315-1744

http://www.sgap.al.gov.br
mailto:sag@sgaD.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
SEC UKTARJA DE ESTADO D A DEEESA SOCIAL  

INTENDÊNCIA GEILVL DO SISTEMA 1>EM EENCIÁRIO  
g  a b i n e t e  DO INTENDENTE GER/VL

ACOlíDO DE COOEERAC VO M LTUA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A INTENDÊNCIA GERAL DO SISTEMA 
IM NirENC lÁRIO -  IGESP - E A  COMPANHIA DE 
SAXEAM ENIO DE ALAGOAS -  CASAL, 
OB.IE1 IVANDO A CA1>AC í l AÇÃO PROFISSIONAL E 
LTILIZAÇÂO DE MÃO-DI -OBRA DE REEDUCANDOS 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE ALAGOAS.

A INTENDÊNCIA GERAL DO SISTEMA PENI l i
h:niandos Lima, 1322 -  CEi’ 57050-0U0. MaCvkVALiíioas, Inscr- 
Jaiidica -  CNPJ, sob n” 12.2v0.226'0Üül-i.''. doiavajiL*. dcnoir.iiiíic 
por seu titular CARLOS ALBERTO LUN,v DOS SANi OS, bn
da kulicia .Militar dc Alauc, s, inscrito no CPI' sob rr' 679.717. 
Sa NEA.MENTO d e  AL.Ã(.-0AS, Sociedade dc Economia Misa 
Estadr.ai dc íniVa-lNtruiura, sediada na ri.a Barüo de Auilai 

. .Aaiçoas. iii-cnla :■ « C'ada5:m Nacúmal lic Pessoa 
C..V11 In. iTÍçao LNiadnaJ r'24.0()í>.í-(o-3, viOi'a' 

ato represeatada pu: seu 1; icu»r Fiv.sidccae .''ciSSE ;v!0'iÍ,A ( 
C' Mk'(>. c;’çc-'.hcirii ci-.il. hi.-'. !'ito no inscritr. no sob o n
Prc.ádcnie Corporativo. .K.'Sh ICAINICNDO iWEl.AK DE C 
t‘i)ner,!;ciri' civü. inscr ito no CPr/MF sob a'’ 24U;729.! 55-72, lod 
en.i vista o que consta iiu PtV'.c.s.so n' 200909S9-CASAL. re,solvc 
C.Dopcríivât). cuí coniontiida .ic com as ciáiisUas a sc^mr csKpressa

.NCIARí O, .sediada na ;\vcnida 
ra no Cadastro Geral de Pessoa 
a IGESP, neste ato representada 
sileiro. casado, ienente-Corond 
>04-63 c a COMPANHIA DE 
Estadual vinculada à secretaria 

L 200, Centro, na cidade de 
Jurídica -  C.NPJ. sob o iT 
ante denumineda C.'.ASAI,. neste 
AR\'AL110 FILIIÜ, brasileiro. 
148.709.l()5-oH. e por seu Viee 

\RVALHO. brasileiro, ctisado. 
•s residentes nesta capi.Uil. tendo 
n celebrar o pre.seiite Acordo de

CL.ÁUSl LA PRIM EIRA. Ct ■o îíui onjeto do pret ,'níe Acordo dc Cooperação a 
capacitação proILssional . a Hião-dc-n.bra dc* reeducando, e rceducaiida.s do Sistema 
Pr iiiieuciário de .Magoas, qun estejam tu.-, curv.primenui d,a pena eir. regime semi-aberto e aberto.

CL.ÁI.'SL:LA SLGl.dNDA. Sempre eme entender tecessáriu, a C.ASAL definirá 
piv.viamenle o número de víii:,a.s disponi.y;;i/.adc.s para .-ceducancios e reeducaiidas, na.s atividades cic 
limpeza, Jesobsiruç-ào cie i\,ic de esguio, oeavaçãa, reaterro d vala. auxiliar administrativo e 
serviçoS ari‘is que e.stciani scl' responsabiliditae cia (.'AS.AL.

|•A R\G K A ^•0 i M C O . O n.n.cro de 
iaierior a 4t.' (qiiaivtua2

v;;. as ccoriieiv: dadas por este aecirdo não dc\ e

CLAUSUL Vn-RCEIRA. Sã- deveres c'a KIESP

I OOa:
-i-.- o i  T. ^

' í VtMpt





I. Sdccionai o-; recdiicandos aptos a participarerr das atividades, acompanJiados por 
ia.ido da ciKnis.sí.n psicu.ssac.a'. da l'nidaJe da Colônia Agroindi strial São Leonardo (CAISÍ,);

II. Fiseaüyar 'odas as atividades dos reeducando^ em regimes semi-aberto e aberto 
inereniC' an seu deseiiv.ihãrnento profissionai na CASAL, através de fiscal designado pela 
fíeréticia (icral da Unidade CAISI..:

III. informar aos órgãos inieressados, imediatanu tte, através da CAlSL, quando o 
reeducando tiver cumprido a totalidade de sua pena, substituind i-o por outro reeducando do regime 
semi-aberto ou aberto.

IV. Fa/.er. mc£..salmente. atiuvés da Gerência da C. \.I.SL ou seu representante, reunião 
com os reeducando» para .•.eonipanhar .seu desenvolvimento no  ̂resente Acordo;

V. Prestar assistência (médica, psicológica, sooia , educacional), através da CtAISl... 
salvo sinistro ocorrido nas dei.;endèncias da CASAL durante o p :n'odo de trabalho do reeducando.

CLÁUSULA <iLARTA. São deveres da CASAL;

I. RespondvT pela direção técnica dos trabalhos le seus instrutores c pelos serviços 
prestados a terceiros;

II. Pagar, mensahnente, no mínimo, 01 (um) saiár o-mínimo nacionalmente imificadtv 
\iaen:e no paí>. a ead, reeducando beneficiário do pres :nte Acordo, acrescido de abono 
.ilr.ricr.iação (rcíeremc ao almoço) c abono transporte (referentt aos deslocamentos de ida e vinda à
C.rS.Al.r,

íll. .Arcar com o pagamento Je tribi.ios incidentes lobrc a e.xccução do presente Tcrmt' 
de Cooperação;

IV. .'\ssumir v>s encargos trabalhi.stas e previdenciuríos decoiTentcs de vínculo formado 
p( >r rccdiicandos c C.ASA.,;

V. Dispensar, nu prazo máximo de 60 (sessen a) dias, o reeducando que houver 
cumprido a totalidade de sua pena. requerendo .sua substituição por um reeducando do regime sern:- 
abeno ou aberto.

VI. Prestar assistência médica, ao reeducando <. ,ie .sofra acidente eni seu loca! de 
trabalho, durante o horário de seu expediente:

VII. .Arcar ev:n as despesas de alimentação e trans urte do fiscal, quando em .serviço de 
liscali/ação dos reeducandos beneficiários do presente .Acordo.

CLÁUSULA Q U IM  A. As despesas decorrentes do presente Acordo de Cooperação 
lerfu' a seguinte classil;c.iÇãe orçamentária;

I. Função P-t>gr;unática................ 12.122.0U04
IL Nature/.a ie Receita...................i 52Ü.99.0Ú
III. \aUne,;u o . Dcspcsa................. 3.o.9(>..»6-91

CLÁUSULA SLXTA. ü s  reeducandos bcncüci;-ius do presente Acordo cumprirão 
|o;;tada de irabailio de 08 voitu) iioras di;\rias. dividida.s em do s turnos, obedecendo aos horários de 
trabalho da C.AS.AL,

l‘.ARÁGKAI'0 I’RI.MEIRO. Os turnos refciid s no caput serão das 7h3(tmin às 
11 h.'ê)n'in e das l3h.U’im>nás I71;3i)miu.

I U V*.-

CL.ÁUSLL.X SÉTIMA. O presente acordo lerá di ração de 12 (do/e) meses, contados a 
partir da data de suc. as.-m.auira. podendo scr prorrogado aute naticamente, por iguais e  sucessivos 
de 12 ('doze; meses, sendo limitado à 60 (sessenta,) meses, sen pre que não houver manifestação em 
.sentido contrário de qualquer das partes, mediante carta com a iso de recelfimento.

Qi3CL.ÁldSUI. A OITAVA, ü  presente .Acordo pod-rá scr/^unciado uhilateralmente a

■ I





quLiI(.;uct lempo. nvdiuiilc coniiinioav£.o por escritc'* cfetivndu com antecedcncia mínima de 30 
(trinta) dias.

( 'l .Á l 'S l 'f ,A  NONA. Fica eícito o ^ dirimir todas as questões
dl c o r r ^ i í . c s  do piescnlc .\c a -io üe Cooocravão.

1’. por estarem iv' actiiilo. llniiani as pa’ls“s' este ii si .imento em 0_ (duas) \ ias dc ijiual 
teor e li>rn;a. para que :'roe;:.'u todos os eíeito.s. na )-;c>enea ee i aas testemunhas, abai.xo assinadas, 
que a uü<' estiveram pres. -es. !vn:e!e:«do-se em sceuida uma Ias vias para publicação no Diário 
< )!;eia, do Fstadu.

Maceió J

CARLOS A l.B E K W  fXN A DOS SAM  OS
Tcticn ie  C o ro ne l '|a Fo líe ia  M iã ta r

l l  í (■■ _ - d i

4-ESSE MOTTA CARVALHO Fll.H O  
Diretor-Presidente/ C.ASAÍ.

Testemuiihus

JOSLRALM . N D tJ A V p ^ ^
\  ice PrcsidtMite (  orporalivo/ C VSAL
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Câmara dos Deputados

Lei de Execução Penal

Lei n° 7 .210, de 11 de ju lho  de 1984, 
que institu i a Lei de Execução Penal, e legisla
ção correlata.

C entro  de D ocum entação  e Inform ação 
C oordenação de Publicações 

Brasília 1 2008





Lei n° 7.210, U  de julho de 1984

- LEI N° 7.210,
DE 11 DE JULHO DE 19841 -

Institui a Lei de Execução Penal.

O  Presidente da R epública
Faço saber que o Congresso N acional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI 

DE EXECUÇÃO PENAL
Art. 1" A execução penal tem  p o r ob jetivo efetivar as disposições 

de sen tença o u  decisão crim inal e p ro p o rc io n ar co n d i
ções para  a h a rm ô n ica  in tegração social do  co n d en ad o  e 
do  in te rnado .

Art. 2" A  jurisdição penal dos juizes ou  tribunais da  justiça ord i
nária, em  to d o  o territó rio  nacional, será exercida, no  p ro 
cesso de execução, n a  conform idade desta lei e do  C ódigo  
de Processo Penai.

Par%rafo único. Esta lei aplicar-se-á igualm ente ao preso p ro 
visório e ao condenado  pela Justiça Eleitoral o u  M ilitar, qu an d o  
recolhido a estabelecim ento sujeito à jurisdição ordinária.

Art. 3" Ao condenado e ao in ternado  serão assegurados todos os 
direitos não atingidos pela sentença ou  pela lei.

' Publicada no Diário Oficial da União-, Seçáo I, de 13 de julho de 1984, p. 10227.
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Lei de Execução Penal

Parágrafo único. N ão  haverá qualquer distinção de natureza 
racial, social, religiosa o u  política.

Art. 4° O  Estado deverá recorrer à cooperação da com unidade nas 
atividades de execução da pena  e d a  m edida de segurança.

TITULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO

C A P ÍT U L O  I
D a Classificação

Art. 5“ O s condenados serão classificados, segundo os seus antece
dentes e personalidade, para orien tar a individualização da 
execução penal.

^Art. 6° A  classificação será feita  p o r  C om issão  T écnica de C las
sificação que e labo rará  o p ro g ram a in d iv id u alizad o r da 
pena  p rivativa  de lib e rd ad e  ad eq u ad a  ao co n d en ad o  ou  
preso provisório .

Art. 7" A  Com issão Técnica de Classificação, existente em  cada 
estabelecim ento, será presidida pelo d iretor e com posta, 
no  m ín im o p o r dois chefes de serviço, um  psiquiatra, um  
psicólogo e um  assistente social, quando  se tra tar de con 
denado à pena privativa da liberdade.

P a rág ra fo  ú n ico . N os dem ais casos a Com issão atuará ju n to  ao 
Juízo da Execução e será in tegrada por fiscais do Serviço Social.

Art. 8° O  condenado  ao cu m p rim en to  de p en a  privativa de  li
berdade, em  regim e fechado será sub m etid o  a exam e cri-

 ̂Artigo com redação dada pela Lei n° 10.792, de 1-12-2003.
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m inológico  para  a ob tenção  dos elem entos necessários a 
um a adequada classificação e com  vistas à individualiza- 
ção da  execução.

Parágrafo único. Ao exame de que tra ta  este artigo poderá ser 
subm etido  o condenado ao cu m prim en to  da pena privativa de 
liberdade em regim e sem i-aberto.

Art. 9° A  C om issão , no  exam e p a ra  a o b ten ção  de dados revela
dores da  p ersonalidade , o b servando  a é tica  profissional 
e ten d o  sem pre p resen tes peças o u  in fo rm ações do  p ro 
cesso, poderá:

I -  entrevistar pessoas:

II -  requisitar, de repartições ou  estabelecim entos privados, 
dados e inform ações a respeito do condenado;

III -  realizar outras diligências e exames necessários.

C A P IT U L O  II
D a Assistência

Seçáo I
Disposições Gerais

Art. 10. A  assistência ao preso e ao in te rnado  é dever do  Estado, 
objetivando prevenir o crim e e o rien tar o retorno  à convi
vência em  sociedade.

Parágrafo único. A  assistência estende-se ao egresso.

Art. 11. A  assistência será:

I -  material;
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II -  à saúde;

III -  jurídica;

IV  -  educacional;

V  -  social;

V I -  religiosa.

Seçáo II
Da Assistência Material

Art. 1 2 . A  assistência m ateria l ao preso  e ao in te rn ad o  co n sistirá  
no  fo rn ec im en to  de a lim en tação , vestuário  e in sta la 
ções h igiênicas.

Art. 13. O  estabelecim ento disporá de instalações e serviços que 
atendam  aos presos nas suas necessidades pessoais, além de 
locais destinados à venda de p rodu tos e objetos perm itidos 
e não fornecidos pela A dm inistração.

Seção III
D a  A ssistên c ia  à S aú d e

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do in ternado , de caráter 
preventivo e curativo, com preenderá a tend im ento  m éd i
co, farm acêutico e odontológico.

§ 1° (Vetado.)

§ 2° Q u an d o  o estabelecim ento penal não estiver aparelha
do  para prover a assistência m édica necessária, esta será 
prestada em  o u tro  local, m ed ian te  autorização da direção 
do estabelecim ento.
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Seção IV
Da Assistência Jurídica

Art. 15. A  assistência ju ríd ica é destinada aos presos e aos in te rna
dos sem recursos financeiros para constitu ir advogado.

Art. 16. As unidades da Federação deverão ter serviços de assistên
cia ju ríd ica  nos estabelecim entos penais.

Seção V
Da Assistência Educacional

Art. 17. A assistência educacional com preenderá a instrução esco
lar e a form ação profissional do preso e do internado.

Art. 18. O  ensino de prim eiro  grau será obrigatório , integrando-se 
no sistem a escolar da un idade federativa.

Art. 19. O  ensino profissional será m in istrado  em  nível de inicia
ção ou de aperfeiçoam ento técnico.

Parágrafo único. A  m ulher condenada terá  ensino profissional 
adequado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem  ser objeto de convênio 
com  entidades públicas ou particulares, que instalem  esco
las ou  ofereçam cursos especializados.

Art. 21. E m  atend im ento  às condições locais, dotar-se-á cada esta
belecim ento de um a biblioteca, para uso de todas as cate
gorias de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos 
e didáticos.
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Seção VI
Da Assistência Social

Art. 2 2 . A  assistência social tem  por finalidade am parar o preso e o 
in ternado  e prepará-los para o retorno  à liberdade.

Art. 23. Incum be ao serviço de assistência social:

I — conhecer os resultados dos diagnósticos e exames;

II -  relatar, po r escrito, ao d ire to r do estabelecim ento, os 
problem as e as dificuldades enfrentados pelo assistido;

III -  acom panhar o resultado das permissões de saídas e das
saídas tem porárias;

IV  -  promover, no  estabelecim ento, pelos meios disponíveis,
a recreação;

V  -  prom over a orientação do assistido, na  fase final do 
cum prim en to  da  pena, e do  liberando, de m odo a faci
litar o seu retorno  à liberdade;

V I -  p rov id en c ia r a o b ten ção  de d o cu m en to s , dos b en e fí
cios da  p rev idência  social e do  seguro p o r  ac iden te  
no  trab a lh o ;

V II -  o rien tar e am parar, q uando  necessário, a fam ília do
preso, do in ternado  e da vítim a.

Seção VII
Da Assistência Religiosa

Art. 24 . A assistência religiosa, com  liberdade de culto, será presta
da aos presos e aos in ternados, perm itindo-se-lhes a p a rti
cipação nos serviços organizados no  estabelecim ento pe
nal, bem  com o a posse de livros de instrução religiosa.

■ y < \
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§ 1“ N o  estabelecim ento haverá local apropriado para os cultos 
religiosos.

§  2° N en h u m  preso ou  in ternado  poderá ser obrigado a partici
par de atividade religiosa.

Seção VIII
D a  A ssistên c ia  ao E gresso  

Art. 25 . A assistência ao egresso consiste;

I -  na  o rien tação  e apo io  para  re in teg rá-lo  à v ida em
liberdade;

II — na concessão, se necessário, de alo jam ento  e a lim en
tação, em  estabelecim ento  adequado , pelo  prazo de 
dois meses.

Parágrafo único. O  prazo estabelecido no inciso II poderá  ser 
prorrogado  um a única vez, com provado, p o r declaração do as
sistente social, o em penho na obtenção de em prego.

Art. 26 . Considera-se egresso para os efeitos desta lei:

I — o liberado definitivo, pelo prazo de um  ano a contar da 
saída do estabelecim ento;

II -  o liberado condicional, d u ran te  o período  de prova.

Art. 27 . O  serviço de assistência social colaborará com  o egresso 
para a obtenção de trabalho.
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C A P IT U L O  III
D o  Trabalho

Seção I
Disposições Gerais

Art. 2 8 . O  trabalho do  condenado, com o dever social e condição de 
dignidade hum ana, terá finalidade educativa e produtiva.

§ 1° A plicam -se à organização e aos m étodos de trabalho  as p re
cauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2° O  trabalho  do  preso não está sujeito ao regim e da C onso
lidação das Leis do Trabalho.

Art. 2 9 . O  trab a lh o  d o  p reso  será rem u n e rad o , m ed ian te  p rév ia  
tabe la , não  p o d e n d o  ser in fe r io r  a três q u a rto s  do  salá
rio  m ín im o .

§ 1° O  p ro d u to  da  rem uneração pelo trabalho deverá atender:

a) à indenização dos danos causados pelo crim e, des
de que determ inados jud icialm ente e não repara
dos por outros meios;

b) à assistência à família;

c) a pequenas despesas pessoais;

d) ao ressarcim ento ao Estado das despesas realizadas 
com  a m anutenção  do condenado, em  proporção  a 
ser fixada e sem  prejuízo da destinaçâo prevista nas 
letras anteriores.

§ 2° Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a p ar
te restante para constituição do  pecúlio, em  cadernetas de 
poupança, que será entregue ao condenado qu an d o  posto  
em  liberdade.
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Art. 30. As tarefas executadas com o prestação de serviço à com un i
dade não serão rem uneradas.

Seção II
D o  Trabalho In te rn o

Art. 3 1 . O  condenado à pena privativa de liberdade está obrigado 
ao trabalho na  m edida de suas aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório o trabalho não é obriga
tório e só poderá ser executado no interior do estabelecimento.

Art. 32. N a atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a ha
bilitação, a condição pessoal e as necessidades íum ras do pre
so, bem  como as oportunidades oferecidas pelo mercado.

§ 1“ Deverá ser lim itado, tan to  q uan to  possível, o artesanato 
sem expressão econôm ica, salvo nas regiões de turism o.

§ 2° O s m aiores de sessenta anos poderão  solicitar ocupação 
adequada à sua idade.

§ 3” O s doentes ou deficientes físicos som ente exercerão ativi
dades apropriadas ao seu estado.

Art. 33 . A  jornada normal de trabalho não será inferior a  seis, nem  su
perior a oito horas, com  descanso nos dom ingos e feriados.

Parágrafo único. Poderá ser a tribu ído  horário  especial de tra 
balho aos presos designados para os serviços de conservação e 
m anutenção  do  estabelecim ento penal.

Art. 3 4 . O  trabalho poderá ser gerenciado po r fundação, ou  em 
presa pública, com  au tonom ia  adm inistrativa, e terá  por 
objetivo a form ação profissional do  condenado.

í
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^§1° Nessa hipótese, incum birá  à en tidade gerenciadora p ro 
m over e supervisionar a p rodução , com  critérios e m étodos 
empresariais, encarregar-se de sua comercialização, b em  
com o suportar despesas, inclusive pagam ento  de rem une
ração adequada.

“*§ 2" O s governos federal, estadual e m unicipal poderão celebrar 
convênio com  a iniciativa privada, para im plantação de ofi
cinas de trabalho referentes a setores de apoio dos presídios.

A rt. 3 5 . O s ó r^ o s  da adm inistração direta ou  indireta da União, 
Estados, Territórios, D istrito  Federal e dos M unicípios ad
quirirão, com  dispensa de concorrência pública, os bens ou 
produtos do trabalho prisional, sem pre que não for possível 
ou  recomendável realizar-se a venda a particulares.

Parágrafo único. Todas as im portâncias arrecadadas com  as ven
das reverterão em  favor da  fundação ou  empresa pública a que 
alude o artigo anterior ou, na  sua falta, do  estabelecimento penal.

S eção  I I I
Do Trabalho Externo

A rt. 3 6 . O  trabalho externo será admissível para os presos em  re
gim e fechado som ente em  serviço ou  obras públicas reali
zados por órgãos da adm inistração direta o u  ind ireta , ou  
entidades privadas, desde que tom adas as cautelas co n tra  a 
fuga e em  favor da  disciplina.

§ 1° O  lim ite m áxim o do núm ero  de presos será de dez p o r 
cento  do  to tal de em pregados na  obra.

§ 2° C aberá ao órgão da adm inistração, à en tidade ou  à em pre
sa em preiteira a rem uneração desse trabalho.

’ Parágrafo único renumerado para primeiro pela Lei n" 10.792, de 1-12-2003. 
^Parágrafo acrescido pela Lei n" 10.792, de 1-12-2003.
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§ 3° A  prestação de trabalho  a entidade privada depende do 
consentim ento  expresso do  preso.

Art. 3 7 . A  prestação de trabalho  externo, a ser autorizada pela dire
ção do estabelecim ento, dependerá de aptidão, disciplina 
e responsabilidade, além  do  cum prim en to  m ín im o  de um  
sexto de pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho exter
no ao preso que vier a praticar fato definido com o crim e, for 
p u n id o  p o r falta grave, ou  tiver com portam en to  contrário  aos 
requisitos estabelecidos neste artigo.

C A P ÍT U L O  IV
D os Deveres, dos Direitos e da Disciplina

Seçáo I
D o s  D everes

Art. 38. C um pre ao condenado, além das obrigações legais inerentes 
ao seu estado, subm eter-se às norm as de execução da pena.

Art. 39. C o n stitu em  deveres do condenado;

I — com portam en to  disciplinado e cum prim en to  fiel da 
sentença;

II -  obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa
com  quem  deva relacionar-se;

III -  urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;

IV -  co ndu ta  oposta aos m ovim entos individuais ou  coleti
vos de fuga o u  de subversão à ordem  ou  à disciplina;

V  -  execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;

29





Lei de Execução Penal

V I -  subm issão à sanção disciplinar im posta;

V II -  indenização à v ítim a o u  aos seus sucessores;

V III -  indenização ao Estado, quando  possível, das despesas 
realizadas com  a sua m anutenção , m ediante desconto  
proporcional da rem uneração do  trabalho;

IX  -  higiene pessoal e asseio da  cela ou  alojam ento;

X -  conservação dos objetos de uso pessoal.

Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no  que couber, 
o disposto neste artigo.

Seçáo II 
Dos Direitos

Art. 4 0 . Im põe-se a todas as autoridades o respeito à in tegridade 
física e m oral dos condenados e dos presos provisórios.

Art. 4 1 . C onstituem  direitos do preso:

I -  alim entação suficiente e vestuário;

II -  atribuição de trabalho e sua rem uneração;

III -  previdência social;

IV  -  constituição de pecúlio;

V  -  p roporcionalidade na d istribuição do tem po  para o 
trabalho, o descanso e a recreação;

V I -  exercício das atividades profissionais, intelectuais, ar
tísticas e desportivas anteriores, desde que com patíveis 
com  a execução da pena;

/  V < \
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V II -  assistência m aterial, à saúde, jurídica, educacional, so
cial e religiosa;

V III -  proteção contra  qualquer form a de sensacionalism o;

IX  -  entrevista pessoal e reservada com  o advogado;

X -  visita do cônjuge, da  com panheira , de parentes e am i
gos em  dias determ inados;

XI -  cham am ento  nom inal;

X II — igualdade de tra tam en to  salvo q uan to  às exigências da
individualizaçáo da pena;

X III -  audiência especial com  o diretor do estabelecim ento;

X IV  -  representação e petição a qualquer autoridade, em  de
fesa de direito;

X V  -  contato com  o m undo  exterior por meio de correspon
dência escrita, da leitura e de outros m eios de inform ação 
que não com prom etam  a m oral e dos bons costumes;

^XVI -  a tes tad o  de p e n a  a cu m p rir, em itid o  an u a lm en te , 
sob pena da  responsabilidade da au to ridade jud ic iá
ria com petente.

P a rág ra fo  ú n ic o . O s d ireitos previstos nos incisos V, X  e X V  
poderão  ser suspensos o u  restring idos m ed ian te  ato  m otivado  
do  d ire to r do estabelecim ento .

Art. 4 2 . A plica-se ao preso p rov isó rio  e ao su b m e tid o  à m ed id a  
de  segurança, no  q u e  couber, o d isp o sto  n esta  Seção.

Art. 4 3 . É  g a ran tid a  a lib e rd ad e  de  c o n tra ta r  m édico  de co n fian 
ça pessoal do  in te rn ad o  o u  d o  su b m e tid o  a tra ta m e n to

 ̂Inciso acrescido pela Lei n® 10.713, de 13-8-2003.
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am bulato ria l, p o r seus fam iliares ou dependen tes, a fim  
de o rien tar e acom p an h ar o tra tam en to .

Parágrafo único. As divergências en tre  o m édico oficial e o par
ticular serão resolvidos pelo ju iz de execução.

Seçáo III
Da Disciplina

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 4 4 . A  disciplina consiste n a  colaboração com  a ordem  na obe
diência às determ inações das autoridades e seus agentes e 
no desem penho do  trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena
privativa de liberdade o u  restrita de direitos e o preso provisório.

Art. 4 5 . N ão  haverá falta nem  sanção disciplinar sem expressa e an 
terior previsão legal ou  regulam entar.

§ 1° As sanções não poderão  colocar e perigo a integridade físi
ca e m oral do condenado.

§ 2° É  vedado o em prego de cela escura.

§ 3° São vedadas as sanções coletivas.

Art. 4 6 . O  condenado ou denunciado, no início da execução da pena 
ou  da prisão, será cientificado das norm as disciplinares.

Art. 4 7 . O  poder disciplinar, na  execução da pena privativa da li
berdade, será exercido pela au toridade adm inistrativa con 
form e as disposições regulam entares.

v pV
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Art. 48. N a execução das penas restritas de direitos, o poder disci
p linar será exercido pela au toridade adm inistrativa a que 
estiver sujeito o condenado.

Parágrafo único. N as faltas graves, a au toridade representará ao 

juiz da execução para os fins dos arts. 118, inciso I, 125, 127, 
181, §§  1°, letra d, e 2° desta lei.

Subseção II
D as Faltas D isciplinares

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em  leves, m édias e gra
ves. A  legislação local especificará as leves e m édias, bem  
assim as respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a ten ta tiva  com  a sanção correspon
dente  à falta consum ada.

A rt. 5 0 . C om ete  falta grave o condenado a pena privativa de liber
dade que;

I -  incitar ou  participar de m ovim ento  para subverter a 
o rdem  ou  a disciplina;

II -  fugir;

III -  possuir, indevidam ente, in strum en to  capaz de ofender
a in tegridade física de outrem ;

IV  -  provocar acidente de trabalho;

V  -  descum prir, no regim e aberto, as condições im postas;

VI — inobservar os deveres previstos nos incisos II e V  no  
art. 39 desta lei;
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‘'V II -  tiver sua posse, utilizar o u  fornecer aparelho telefônico, 
de rádio  o u  similar, que p erm ita  a com unicação com  

outros presos ou com  o am bien te  externo.

Parágrafo único. O  disposto neste artigo aplica-se no  que cou
ber, ao preso provisório.

A rt. 5 1 . C om ete  falta grave o condenado  à pena restritiva de direi
tos que:

I -  descum prir, injustificadam ente, a restrição im posta;

II -  retardar, injustificadam ente, o cu m p rim en to  da  obri
gação im posta;

III -  inobservar os deveres previstos nos incisos II e V  do 
art. 39 desta lei.

^Art. 5 2 . A  prática de fato previsto com o crim e doloso constitu i fal
ta  grave e, quando  ocasione subversão da  ordem  o u  disci
p lina internas, sujeita o preso provisório, o u  condenado, 
sem prejuízo d a  sanção penal, ao regime disciplinar dife
renciado, com  as seguintes características:

I -  duração m áxim a de trezentos e sessenta dias, sem prejuí
zo de repetição da sanção p o r nova falta grave de m esm a 
espécie, até o lim ite de u m  sexto da  pena aplicada;

II -  recolhim ento  em  cela individual;

III -  visitas semanais de duas pessoas, sem  con tar as crian
ças, com  duração de duas horas;

IV  — o preso terá  d ireito  à saída d a  cela po r duas horas diá
rias para  banho  de sol.

V í /

 ̂Inciso acrescido pela Lei n“ 11.466, de 28-3-2007.
 ̂Artigo com redação dada pela Lei n® 10.792, de 1-12-2003.
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§ 1° O  regim e disciplinar diferenciado tam bém  poderá  abrigar 
presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangei
ros, que apresentem  alto risco para a ordem  e a segurança 
do estabelecim ento penal ou  da sociedade.

§ 2“ Estará igualm ente sujeito ao regime disciplinar diferenciado 
o preso provisório ou o condenado sob o qual recaiam fu n 
dadas suspeitas de envolvim ento ou participação, a qualquer 
título, em organizações criminosas, quadrilha ou  bando.

Subseção III
D as Sanções e das Recom pensas 

A rt. 5 3 . C o n stitu em  sanções disciplinares:

I -  advertência verbal;

II -  repreensão;

III — suspensão o u  restrição  de d ire ito s (art. 4 l ,  p a rág ra 
fo ún ico);

IV  -  isolam ento na p róp ria  cela, ou  em  local adequado, nos
estabelecim entos que possuam  alojam ento coletivo, 
observado o disposto no art. 8° desta lei;

-  inclusão no regim e disciplinar diferenciado.

^Art, 54 . As sanções dos incisos I a IV  do art. 53 serão aplicadas por 
ato m otivado do diretor do estabelecim ento e a do inciso V, 
por prévio e fundam entado despacho do juiz com petente.

§ 1° A  autorização para  a inclusão do preso em  regim e discip li
n ar dependerá de req u erim en to  c ircunstanciado  elabora
do pelo d ire to r do  estabelecim ento  ou  o u tra  au to ridade  
adm inistrativa.

 ̂ Inciso acrescido pela Lei n° 10,792, de 1-12-2003.
^Artigo com redação dada pela Lei n“ 10.792, de 1-12-2003.
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§  2“ A  decisão judicial sobre inclusão de preso em  regime disci
p linar será precedida de manifestação do  M inistério Público 
e da  defesa e prolatada no prazo m áxim o de quinze dias.

A rt. 5 5 . As recom pensas têm  em  vista o bom  co m portam en to  reco
nhecido em  favor do  condenado , de sua colaboração com  
a disciplina e de sua dedicação ao trabalho.

A rt. 56 . São recom pensas:

I -  o elogio;

II -  a concessão de regalias.

P a rág ra fo  ú n ico . A  legislação local e os regulam entos estabele
cerão a natureza e a form a de concessão de regalias.

Subseção IV
D a  Aplicação das Sanções

“̂A rt. 5 7 . N a  aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em  
co n ta  a natureza, os m otivos, as circunstâncias e as conse- 
qüências do fato, bem  com o a pessoa do faltoso e seu tem 
po  de prisão.

P a rág ra fo  ú n ico . N as faltas graves, aplicam -se as sanções p re
vistas nos incisos III  a V  do  art. 53 desta lei.

" A r t .  5 8 . O  isolam ento, a suspensão e a restrição de direitos não p o 
derão exceder a trin ta  dias, ressalvada a h ipótese do  regim e 
disciplinar diferenciado.

P a rág ra fo  ú n ic o . O  isolam ento será sem pre com unicado  ao 
juiz da  execução.

/  ^  \

L  3 “?
* ^

“ Artigo com redação dada pela Lei n'’ 10.792, de 1-12-2003.
 ̂ Capuí com redação dada pela Lei n" 10.792, de 1-12-2003.
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Subseção V
D o Procedim ento  D isciplinar

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o proce
d im ento  para sua apuração, conform e regulam ento, asse
gurado o direito de defesa.

Parágrafo único. A  decisão será m otivada.

'̂ Art. 60. A  autoridade adm inistrativa poderá  decretar o isolam ento 
preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias. A  inclusão 
do preso no regim e disciplinar diferenciado, no interesse 
da disciplina e da  averiguação do  fato, dependerá de des
pacho do juiz com petente.

Parágrafo único. O  tem po de isolam ento ou  inclusão preventi
va no regime disciplinar diferenciado será com putado  no perío 
do de cum prim ento  da sanção disciplinar.

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL

C A P ÍT U L O  I
Disposições Gerais

Art. 61. São órgãos da execução penal:

I -  o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária; 

II -  o Juízo da Execução;

III -  o M inistério  Público;

Artigo com redação dada pela Lei n® 10.792, de 1-12-2003
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IV  -  O C onselho Penitenciário;

V  -  os D epartam entos Penitenciários;

V I — o Patronato;

V II -  o C onselho da  C om unidade .

C A P IT U L O  II
D o  Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária

Art. 6 2 . O  C onselho N acional de Política C rim inal e Penitenciária, 
com  sede na  capital da  República, é subord inado  ao M i
nistério  da  Justiça.

Art. 6 3 . O  C onselho N acional de Política C rim inal e Penitenciária 
será in tegrado po r treze m em bros designados através de 
a to  do  M inistério  da Justiça, den tre  professores e profissio
nais da área do  D ireito  Penal, Processual Penal, Penitenci
ário e ciências correlatas, bem  com o p o r representantes da 
com unidade e dos m inistérios da área social.

P a rág ra fo  ú n ico . O  m andato  dos m em bros do  C onselho  terá 
duração de dois anos, renovado um  terço em  cada ano.

A rt. 6 4 . Ao C onselho N acional de Política C rim inal e Penitenciá
ria, no  exercício de suas atividades, em  âm bito  federal ou  
estadual, incum be:

I -  p ropor diretrizes da po lítica crim inal q uan to  a preven
ção do delito, adm inistração d a  justiça crim inal e exe
cução das penas e das m edidas de segurança;

II — co n trib u ir na elaboração de planos nacionais de desen
volvim ento, sugerindo as m etas e prioridades da po líti
ca crim inal e penitenciária;

V
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III -  prom over a avaliação periódica do  sistem a crim inal
para a sua adequação às necessidades do país;

IV  -  estim ular e prom over a pesquisa crim inológica;

V  -  elaborar program a nacional penitenciário  de form ação 
e aperfeiçoam ento do  servidor;

VI -  estabelecer regras sobre a arqu itetu ra  e construção de 
estabelecim entos penais e casas de albergados;

V II -  estabelecer os c ritérios para  a elaboração d a  e sta tís ti
ca crim inal;

V III -  inspecionar e fiscalizar os estabelecim entos penais,
bem  assim inform ar-se, m edian te relatórios do C onse
lho Penitenciário, requisições, visitas o u  outros m eios, 
acerca do desenvolvim ento da  execução penal nos Es
tados, Territórios e D istrito  Federal, p ropondo  às au to 
ridades dela incum bida as m edidas necessárias ao seu 
aprim oram ento ;

I X — representar ao ju iz  da  execução ou  à au toridade adm i
nistrativa para instauração de sindicância o u  procedi
m en to  adm inistrativo, em  caso de violação das norm as 
referentes à execução penal;

X  -  representar à au to ridade com peten te  para a interdição, 
no todo  ou em  parte, de estabelecim ento penal.

C A P ÍT U L O  III
D o  Juízo da Execução

Art. 6 5 . A  execução penal com petirá  ao juiz indicado na lei local de 
organização jud iciária e, na  sua ausência, ao da sentença.

Art. 66. C om pete  ao ju iz  da  execução:
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I -  aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer
m odo favorecer o condenado;

II -  declarar extin ta a punibilidade;

III -  decidir sobre:

a) som a ou  unificação de penas;

b) progressão ou  regressão nos regimes;

c) detração e rem ição da pena;

d) suspensão condicional da pena;

e) livram ento condicional;

f) incidentes da execução;

IV  -  autorizar saídas tem porárias;

V -  determ inar:

a) a form a de cu m p rim en to  da pena restritiva de d i
reitos e fiscalizar sua execução;

b) a conversão da pena  restritiva de direitos e de m u l
ta  em privativa de liberdade;

c) a conversão da  pena privativa de liberdade em  res
tritiva de direitos;

d) a aplicação da m edida de segurança, bem  com o a 
substituição da pena p o r m edida de segurança;

e) a revogação da m edida de segurança;

f) a desin te rn ação  e o restabelecim en to  d a  s itu a 
ção an te rio r;

g) o cum prim en to  de pena ou  m edida de segurança 
em  ou tra  C om arca;
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h) a rem oção do condenado na hipótese prevista no 
§ 1° do art. 86 desta lei;

V I -  zelar pelo correto cu m p rim en to  da pena e da m edida 
de segurança;

V II -  inspecionar, m ensalm ente, os estabelecim entos penais,
tom ando  providências para o adequado funcionam en
to e prom ovendo, quando  for o caso, a apuração de 
responsabilidade;

V III — interditar, no todo  ou  em  parte, estabelecim ento penal
que estiver funcionando  em  condições inadequadas ou  
com  infringência aos dispositivos desta lei;

IX  -  com por e instalar o C onselho da C om unidade;

'^X — em itir anualm ente atestado de pena a cum prir.

C A P IT U L O  IV
D o  M inistério Público

A rt. 6 7 . O  M inistério  Público fiscalizará a execução da pena e da 
m edida de segurança, oficiando no processo executivo e 
nos incidentes da execução.

A rt. 6 8 . Incum be, ainda, ao M inistério  Público;

I -  fiscalizar a regularidade form al das guias de recolhi
m en to  e de in ternam ento ;

II -  requerer;

a) todas as providências necessárias ao desenvolvi
m en to  do  processo executivo;

‘ Inciso acrescido pela Lei n° 10.713, de 13-8-2003.
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b) a instauração dos incidentes de excesso ou  desvio 
de execução;

c) a aplicação de m edida de segurança, bem  com o a 
substituição da pena p o r m edida de segurança;

d) a revogação d a  m edida de segurança;

e) a conversão de penas, a progressão ou  regressão nos 
regimes e a revogação da suspensão condicional da 
pena e do livram ento  condicionai;

f) a internação, a desinternação e o restabelecim ento 
da situação anterior;

III -  in terpor recursos de decisões proferidas pela au to rida
de judiciária, d u ran te  a execução.

Parágrafo único. O órgão do M inistério  Público visitará m en 
salm ente os estabelecim entos penais, registrando a sua presença 
em  livro próprio.

C A P IT U L O  V  
D o Conselho Penitenciário

A rt. 6 9 . O  C onselho Penitenciário  é órgão consultivo e fiscalizador 
da execução da pena.

§ 1° O  Conselho será integrado po r m em bros nom eados pelo 
governador do Estado, do D istrito  Federal e dos T erritó 
rios, den tre  professores e profissionais da área do  D ireito  
Penal, Processual Penal, Penitenciário  e ciências correlatas, 
bem  com o po r representantes da com unidade. A  legislação 
federal e estadual regulará o seu funcionam ento .

§ 2° O  m andato  dos m em bros do C onselho Penitenciário  terá 
a duração de quatro  anos.
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Art. 70. Incum be ao C onselho  Penitenciário:

-  E m itir parecer sobre indu lto  e com utação de pena, ex
cetuada a h ipótese de pedido  de indu lto  com  base no 
estado de saúde do preso;

II -  inspecionar os estabelecim entos e serviços penais;

III -  apresentar, no prim eiro  trim estre de cada ano, ao C o n 
selho N acional de Política C rim inal e Penitenciária, 
relatório dos trabalhos efetuados no exercício anterior;

IV  -  superv isionar os p a tro n a to s , bem  com o assistência
dos egressos.

C A P ÍT U L O  VI
D os Departamentos Penitenciários

S eção  I
D o  D e p a r ta m e n to  P e n ite n c iá r io  N a c io n a l

Art. 71 . O  D epartam ento  Penitenciário Nacional, subordinado ao 
M inistério da Justiça, é órgão executivo da Política Peniten
ciária Nacional e de apoio adm inistrativo e financeiro do 
Conselho Nacional de Política C rim inal e Penitenciária.

Art. 72. São atribuições do D ep artam en to  Penitenciário N acional:

I — acom panhar a fiel aplicação das norm as de execução 
penal em to d o  o territó rio  nacional;

II -  inspecionar e fiscalizar periodicam ente os estabeleci
m entos e serviços penais;

f X j

'■* Inciso com redação dada pela Lei n° 10.792, de 1-12-2003.
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III  -  assistir tecn icam en te  as un idades federativas n a  im 
p lem entação  dos p rin c íp io s  e regras estabelecidos 
nesta  lei;

IV  — colaborar com  as un id ad es federativas, m ed ian te  co n 
vênios, na im p lan tação  de estabelecim entos e servi
ços penais;

V  -  colaborar com  as unidades federativas para a realização 
de cursos de form ação de pessoal penitenciário  e de en
sino profissionalizante do condenado e do in ternado;

'^Vl -  estabelecer, m ediante convênios com  as unidades fe
derativas, o cadastro nacional das vagas existentes em 
estabelecim entos locais destinadas ao cum prim en to  de 
penas privativas de liberdade aplicadas pela justiça de 
ou tra  un idade federativa, em  especial para presos sujei
tos a regime disciplinar.

Parágrafo único. Incum be tam bém  ao D epartam en to  a coor
denação e supervisão dos estabelecim entos penais e de in te rna
m en to  federais.

Seção II
D o  D e p a r ta m e n to  P e n ite n c iá r io  L ocal

Art. 7 3 . A  legislação local poderá  criar D epartam en to  Penitenciário 
ou órgão similar, com  as atribuições que estabelecer.

Art. 7 4 . O  D epartam en to  Penitenciário local, ou  órgão similar, 
tem  po r finalidade supervisionar e coordenar os estabeleci
m entos penais da un idade  da Federação a que pertencer.

’ Jndso acrescido pela Lei 10.792, de D12-2003.
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Seçáo III
Da Direção e do Pessoal dos Estabelecimentos Penais

Art. 7 5 . O  ocupante  do cargo de d ire to r de estabelecim ento deverá 
satisfazer os seguintes requisitos:

I -  ser p o rtado r de d ip lom a de nível superior de D ireito, 
ou  Psicologia, ou  Ciências Sociais, ou  Pedagogia, ou  
Serviços Sociais;

II -  possuir experiência adm inistrativa na  área;

III -  ter idoneidade m oral e reconhecida aptidão para o de
sem penho da funçáo.

Parágrafo único. O  diretor det^erá residir no  estabelecim ento,
ou  nas proxim idades, e dedicará tem po  integral à sua função.

Art. 7 6 . O  Q u ad ro  do Pessoal Penitenciário será organizado em  d i
ferentes categorias funcionais, segundo as necessidades do 
serviço, com  especificação de atribuições relativas às fun
ções de direçáo, chefia e assessoram ento do estabelecim en
to  e às dem ais funções.

Art. 7 7 . A  escolha do pessoal adm inistrativo, especializado, de ins
trução técnica e de vigilância atenderá a vocação, prepara
ção profissional e antecedentes pessoais do candidato.

§ 1” O  ingresso do pessoal pen itenciário , bem  com o a progres
são ou a ascençáo funcional dependerão de cursos específi
cos de form ação, procedendo-se à reciclagem periódica dos 
servidores em  exercício.

§ 2° N o  estabelecim ento para  m ulheres som ente se perm itirá  
o trabalho de pessoal do sexo fem inino, salvo quando  se 
tra tar de pessoal técnico especializado.

. f  ^.5..Kf
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C A P IT U L O  V II
D o  Patronato

A rt. 7 8 . O  Patronato  público  ou  particu lar destina-se a prestar as
sistência ao albergados e aos egressos (art. 26).

A rt. 7 9 . Incum be tam bém  ao Patronato:

I -  o rien tar os condenados à pena restritiva de direitos;

II -  fiscalizar o cu m prim en to  das penas de prestação de ser
viço à com unidade e de lim itação de fim  de sem ana;

III — colaborar na  fiscalização do cum prim en to  das cond i
ções da suspensão e do  livram ento  condicional.

C A P IT U L O  V III 
D o Conselho da Com unidade

A rt. 80 . Haverá, em  cada C om arca, um  C onselho da C o m u n id a 
de, com posto, no  m ín im o, por u m  representante de asso
ciação com ercial ou  industrial, um  advogado indicado pela 
Seção da O rdem  dos Advogados do Brasil e um  assistente 
social escolhido pela Delegacia Seccional do C onselho  N a
cional de Assistentes Sociais.

P arágrafo  ú n ico . N a  falta da representação prevista neste a rti
go, ficará a critério  do ju iz  da execução a escolha dos in teg ran 
tes do C onselho .

A rt. 8 1 . Incum be ao C onselho  da C om unidade;

I -  visitar, pelo m enos m ensalm ente, os estabelecim entos 
penais existentes na  C om arca;

II -  entrevistarpresos;

«-ITT*' v
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III -  apresentar relatórios m ensais ao juiz da execução e ao
C onselho Penitenciário;

IV  -  diligenciar a ob tenção de recursos m ateriais e hum anos
para m elhor assistência ao preso ou  in ternado , em  har
m onia  com  a direção do  estabelecim ento.

TÍTULO IV
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

C A P IT U L O  I
Disposições Gerais

Art. 82. O s estabelecim entos penais destinam -se ao condenado , 
ao subm etido  à m ed id a  de segurança, ao preso provisório  
e ao egresso.

’®§ 1“ A  m ulher e o m aior de sessenta anos, separadam ente, se
rão recolhidos a estabelecim ento p róprio  e adequado à sua 
condição pessoal.

§ 2° O  m esm o co n ju n to  arq u ite tô n ico  p o derá  abrigar estabe
lecim entos de destinação diversa desde que dev idam en
te  isolados.

Art. 8 3 . O  estabelecim ento penal, conform e a sua natureza, deverá 
contar em  suas dependências com  áreas e serviços destina
dos a dar assistência, educação, trabalho, recreação e p rá ti
ca esportiva.

1° H averá instalação destinada a estágio de estudantes univer
sitários.

’ Parágrafo com redação dada pela Lei 9-460, de 4-6-1997.
 ̂Parágrafo único renumerado para primeiro pela Lei n° 9-046, de 18-5-1995.
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'®§ 2° O s estabelecim entos penais destinados a m ulheres serão 
dotados de berçário, onde as condenadas possam am am entar
seus filhos.

A rt. 8 4 . O  preso provisório ficará separado do condenado po r sen
tença transitada em  julgado.

§ 1° O  preso prim ário  cu m prirá  pena em  Seção d istin ta  daque
la reservada para os reincidentes.

§ 2" O  preso que, ao tem po do fiito, era funcionário da A dm inis
tração da Justiça C rim inal ficará em  dependência separada.

A rt. 8 5 . O  estabelecim ento penal deverá ter lotação com patível 
com  a sua estru tu ra  e finalidade.

Parágrafo único. O  C onselho  N acional de Política C rim inal 
e Penitenciária determ inará  o lim ite  m áxim o de capacidade do 
estabelecim ento, a tendendo  a sua natureza e peculiaridades.

A rt. 8 6 . As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de 
u m a un idade federativa podem  ser executadas em  ou tra  
unidade, em  estabelecim ento local ou  da  U nião.

'^§ 1" A  U nião  Federal poderá  constru ir estabelecim ento penal 
em  local d istan te  da  condenação para recolher os conde
nados, quando a m edida se justifique no  interesse da  segu
rança pública ou  do  p róp rio  condenado.

§ 2" C onform e a natureza do  estabelecim ento, nele poderão 
trabalhar os liberados ou  egressos que se ded iquem  a obras 
públicas ou ao aproveitam ento  de terras ociosas.

3" C aberá ao juiz com peten te , a requerim ento  da  au to ridade 
adm inistrativa definir o estabelecim ento prisional adequa-

Parágrafo acrescitlo peía Lei n° 9.046, de 18-5-1995.
”  Parágrafo com redaçáo dada pela Lei n° 10.792, de l®-12-2003- 

Parágrafo acrescido pela Lei n® 10.792, de l®-12-2003.
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do para abrigar o preso provisório ou  condenado, em  a ten 
ção ao regime e aos requisitos estabelecidos.

C A P ÍT U L O  II 
D a Penitenciária

Art. 8 7 . A  Penitenciária destina-se ao condenado à pena  de reclu
são, em  regim e fechado.

^Tarágrafo único. A  U nião  Federal, os Estados, o D istrito  Fe
deral e os Territórios poderão  constru ir penitenciárias destina
das, exclusivam ente, aos presos provisórios e condenados que 
estejam  em  regim e fechado, sujeitos ao regim e disciplinar dife
renciado, nos term os do art. 52 desta lei.

Art. 8 8 . O  condenado será alojado em  cela individual que conterá 
dorm itó rio , aparelho sanitário e lavatório.

Parágrafo único. São requisitos básicos da  un idade celular:

a) salubridade do am biente pela concorrência dos 
fatores de aeração, insolação e condicionam ento  
térm ico adequado à existência hum ana;

b) área m ín im a  de seis m etros quadrados.

A rt. 8 9 . A lém  dos requisitos referidos no artigo anterior, a p en iten 
ciária de m ulheres poderá  ser do tada  de seção para gestante 
e partu rien te  e de creche com  a finalidade de assistir ao 
m enor desam parado cuja responsável esteja presa.

Art. 9 0 . A  penitenciária de hom.ens será construída em  local afastado 
do  centro urbano a distância que não restrinja a visitação.

Parágrafo único acrescido pela Lei n“ 10.792, de l “-12-2003.
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C A P ÍT U L O  III
D a Colônia Agrícola, Industrial ou Similar

Art. 91. A  C olôn ia  Agrícola, Industrial ou  sim ilar destina-se ao 
cum prim ento  da pena em  regim e sem i-aberto.

Art. 9 2 . O  condenado poderá  ser alojado em  com partim ento  cole
tivo, observados os requisitos da letra a do parágrafo único 
do art. 88 desta lei.

Parágrafo único. Sáo tam bém  requisitos básicos das dependên
cias coletivas:

a) a seleção adequada dos presos;

b) o lim ite de capacidade m áxim a que a tenda os obje
tivos de individualizaçáo da pena.

C A P ÍT U L O  IV
D a Casa do Albergado

Art. 93. A  Casa do A lbergado destina-se ao cum prim en to  de pena 
privativa de liberdade, em  regim e aberto, e da pena de li
m itação de fim de sem ana.

Art. 9 4 . O  prédio deverá situar-se em  centro  urbano , separado dos 
dem ais estabelecim entos, e caracterizar-se pela ausência de 
obstáculos físicos con tra  a fuga.

Art. 95. Em  cada região haverá pelo m enos um a Casa do A lberga
do, a qual deverá conter, além  dos aposentos para acom o
dar os presos, local adequado para cursos e palestras.

Parágrafo único. O  estabelecim ento terá instalações para os 
serviços de fiscalização e orientação dos condenados.
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C A P ÍT U L O  V  
D o Centro de Observação

A rt. 9 6 . N o C en tro  de O bservação realizar-se-âo os exames gerais 
e o crim inológico, cujos resultados serão encam inhados à 
Com issão Técnica de Classificação.

P a rág ra fo  ú n ico . N o  C en tro  poderão ser realizadas pesqui
sas crim inológicas.

A rt. 9 7 . O  C en tro  de O bservação será instalado em  un idade  au tô 
nom a ou  em  anexo a estabelecim ento penal.

A rt. 9 8 . O s exames poderão ser realizados pela C om issão Técnica 
de Classificação, na falta do C en tro  de Observação.

C A P ÍT U L O  V I
D o  H ospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico

A rt. 9 9 . O  H ospital de  C ustód ia  e T ratam ento  Psiquiátrico desti
na-se aos inim putáveis e sem i-im putáveis referidos no  art. 
26  e seu parágrafo ún ico  do  C ódigo  Penal.

Parágrafo  ún ico . Aplica-se ao H ospital, no  que couber, o dis
posto  no parágrafo ún ico  do art. 88 desta lei.

A rt. 100 . O  exame psiquiátrico e os dem ais exames necessários ao 
tra tam en to  são obrigatórios para  todos os in ternados.

A rt. 101 . O  tra tam ento  am bulatorial, previsto no  art. 97 , segunda 
parte , do  C ódigo  Penal, será realizado no H osp ita l de C us
tód ia  e T ratam ento  Psiquiátrico ou  em  o u tro  local com  
dependência m édica adequada.
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C A P IT U L O  VII
D a Cadeia Pública

Art. 102 . A  C adeia  P úb lica  destina-se  ao reco lh im en to  de p re 
sos provisórios.

Art. 103. C ada C om arca terá, pelo m enos, um a C adeia Pública a 
fim  de resguardar o interesse da A dm inistração da Justiça 
C rim inal e a perm anência do preso em  local próxim o ao 
seu m eio social e familiar.

Art. 104 . O  estabelecim ento de que tra ta  este capítulo será instalado 
próxim o de centro urbano , observando-se na construção 
as exigências m ínim as referidas no art. 88 e seu parágrafo 
único desta lei.

TÍTULO V
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE

C A P IT U L O  I
Das Penas Privativas de Liberdade

Seção I
Disposições Gerais

Art. 105. T ransitando  em  ju lgado a sentença que aplicar pena  p ri
vativa de liberdade, se o réu estiver ou  vier a ser preso, o 
juiz ordenará a expedição de guia de recolhim ento  para 
a execução.

Art. 106. A  guia de recolhim ento , extraída pelo escrivão, que a ru 
bricará em  todas as folhas e a assinará com  o juiz, será

ir-IS. .55
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rem etida à autoridade adm inistrativa incum bida  d a  execu
ção e conterá:

I -  o nom e do condenado;

II -  a sua qualificação civil e o núm ero  do registro geral no 
órgão oficial de identificação;

III -  o inteiro teor da denúncia  e da sentença condenatória ,
bem  com o certidão do trânsito  em julgado;

IV  -  a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução; 

V  -  A  data  da term inação da pena;

VI -  outras peças do processo reputadas indispensáveis ao 
adequado tra tam en to  penitenciário .

§ 1° Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhimento.

§ 2" A  guia de recolhim ento  será rerificada sem pre que sobre
vier m odificação q uan to  ao início da execução ou  ao tem 
po  de duração da pena.

§ 3° Se o condenado, ao tem po  do  fato, era funcionário  da  A d
m inistração da Justiça C rim inal, far-se-á, na guia, m enção 
dessa circunstância, para fins do disposto no  § 2° do  art. 84 
desta lei.

A rt. 107 . N inguém  será recolhido, para cum prim ento  de pena p ri
vativa de liberdade, sem  a guia expedida pela au to rida
de judiciária.

§ 1° A autoridade adm inistrativa incum bida da  execução passa
rá recibo da guia de reco lh im ento , para jun tá-la  aos autos 
do processo, e dará ciência dos seus term os ao condenado.

§ 2° As guias de reco lh im en to  serão registrados em  livro es
pecial, segundo a o rdem  cronológica do receb im ento , e 
anexadas ao p ro n tu á rio  do  condenado , ad itando-se , no
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curso da  execução, o cálculo das rem içóes e de  ou tras re
tificações posteriores.

A rt. 108 . O  condenado a quem  sobrevier doença m ental será in te r
nado em  H ospital de C ustód ia  e T ratam ento  Psiquiátrico.

A rt. 109 . C u m p rid a  ou  extin ta a pena, o condenado será posto  em  
liberdade, m edian te alvará do ju iz  se po r ou tro  m otivo não 
estiver preso.

Seção II
Dos Regimes

A rt. 110 . O  juiz, na sentença, estabelecerá o regim e no qual o con 
denado iniciará o cu m p rim en to  da  pena privativa de  liber
dade, observado o d isposto no art. 33 e seus parágrafos do 
C ódigo Penal.

A rt. 111. Q u an d o  houver condenação po r m ais de u m  crim e, no 
m esm o processo o u  em  processos d istin tos a determ ina
ção do regim e de cu m p rim en to  será feita pelo resultado 
da som a o u  unificação das penas, observada, qu an d o  for o 
caso, a detração ou  rem ição.

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no  curso d a  execu
ção, som ar-se-á pena ao restante da  que está sendo cum prida, 
para determ inação do  regime.

^^Art. 112 . A  pena  privativa de  liberdade será executada em  fo rm a 
progressiva com  a transferência  para  regim e m enos rigo
roso, a ser de te rm in ad a  pelo  juiz, q u an d o  o  preso tiver 
cu m p rid o  ao m enos u m  sexto da  pena  no  regim e an te rio r 
e o sten ta r b o m  co m p o rtam en to  catcerário , com provado

/ ^  '  \
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'  Anigo com redação dada pela Lei n° 10.792, de l°-12-2003.
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pelo  d ire to r do estabelecim ento , respeitadas as norm as 
que vedam  a progressão.

§ 1° A decisão será sem pre m otivada e precedida de m anifesta
ção do M inistério  Público e do defensor.

§ 2° Idêntico proced im ento  será adotado  na concessão de livra
m en to  condicional, indu lto  e com utação de penas, respei
tados os prazos previstos nas norm as vigentes.

A rt. 113. O  ingresso do condenado em  regime aberto supóe a aceitação 
de seu program a e das condições impostas pelo juiz.

Alt. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que:

I -  estiver trabalhando ou  com provar a possibilidade de
fazê-lo im ediatam ente;

II -  apresentar, pelos seus antecedentes ou  pelo resultado
dos exames a que foi subm etido , fundados indícios de 
que irá ajustar-se, com  autodisciplina e senso de res
ponsabilidade, ao novo regime.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho  as pesso
as referidas no  art. 117 desta lei,

Art. 115. O  Juiz poderá estabelecer condições especiais para a conces
são de regime aberto, sem prejuízo das seguintes condições 
gerais e obrigatórias:

I -  perm anecer no local que for designado, d u ran te  o re
pouso e nos dias de folga;

II -  sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;

III -  não se ausentar da cidade onde reside, sem autoriza
ção judicial;
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IV  — C om parecer a juízo, para in fo rm ar e justificar as suas 
atividades, quando for determ inado.

Art. 116. O  juiz poderá m odificar as condições estabelecidadas de 
ofício, a requerim ento  do M inistério  Público, da  au to rid a
de adm inistrativa ou  do condenado, desde que as circuns
tâncias assim, o recom endem .

A rt. 117 . Som ente se adm itirá  o reco lh im ento  do beneficiário de re
gim e aberto em  residência particu lar quando  se tra tar de:

I -  condenado m aior de setenta anos;

II -  condenado acom etido de doença grave;

III -  condenada com filho m enor ou deficiente físico ou mental;

IV  -  condenada gestante.

A rt. 118 . A  execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à 
fo rm a regressiva, com  a  transferência para qualquer dos 
regimes m ais rigorosos, q uando  o condenado:

I -  praticar fato definido com o crim e doloso ou  falta grave;

II -  sofrer condenação, po r crim e anterior, cuja pena, so
m ada ao restante da pena  em  execução, to rn e  incabível 
o regim e (art. 111).

§ 1" O  condenado será transferido do regim e aberto  se, além  
das hipóteses referidas nos incisos anteriores, frustrar os 
fins da execução o u  não pagar, podendo , a m u lta  cum ula
tivam ente im posta.

§ 2° N as hipóteses do  inciso I e do  parágrafo anterior, deverá 
ser ouvido previam ente o condenado.

Art. 119 . A  legislação local poderá  estabelecer norm as com plem en
tares para o cu m p rim en to  da  pena privativa de liberdade 
em  regim e aberto  (art. 36, § 1°, do  C ódigo  Penal).
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Seção III
Das Autorizações de Saída 

Subseção í
D a Permissão de Saída

Art. 120. O s condenados que cum prem  pena  em  regim e fechado ou  
sem i-aberto e os presos provisórios poderão ob ter perm is
são para sair do  estabelecim ento, m edian te  escolta, q u an 
do  ocorrer u m  dos seguintes fatos:

I -  falecim ento o u  doença grave do  cônjuge, com panhei
ra, ascendente, descendente o u  irm ão;

-  necessidade de tra tam en to  m édico (parágrafo único  do 
art. 14).

P a rág ra fo  único. A  perm issão de saída será concedida pelo d i
retor do estabelecim ento onde se encon tra  o preso.

Art. 121. A perm anência do preso fora do  estabelecim ento terá  a 
duração .necessária à finalidade da saída.

Subseção II 
D a Saída T em porária

Art. 122. O s condenados que  cum prem  pena em  regim e sem i-aber
to  poderão  ob ter autorização para saída tem porária  do  es
tabelecim ento, sem  vigilância direta, nos seguintes casos:

I — visita à família;

II — freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem
com o de instrução do segundo grau ou  superior na 
C om arca do Juízo da  Execução;

 ̂ Inciso prejudicado devido ao veto ao parágrafo único do ari;. 14.
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III -  participação em  atividades que concorram  para  o re
to rn o  ao convívio social.

Art. 123 . A  au to rização  será co n ced id a  p o r  a to  m o tiv ad o  d o  ju iz  
d a  execução, ouv idos o M in is té rio  P ú b lico  e a ad m i
n istração  p en iten c iá ria , e d ep en d erá  d a  satisfação dos 
seguin tes requisitos:

I -  com portam ento  adequado;

II — cum prim en to  m ín im o  de u m  sexto da  pena, se o con
denado for prim ário , e u m  quarto , se reincidente;

III  -  com patib ilidade do benefício com  os objetos d a  pena.

Art. 124 . A  autorização  será conced ida p o r prazo não superio r a sete 
dias, p o d en d o  ser renovada p o r  m ais q u a tro  vezes d u ra n 
te  o ano.

Par^rafo único. Q u a n d o  se tra ta r  de  freqüência a curso  p ro 
fissionalizante, de  instrução  de segundo  grau ou  superior, o 
tem p o  de saída será o necessário para o cu m p rim en to  das a ti
vidades discentes.

Art. 125 . O  benefício será au to m aticam en te  revogado q u an d o  o 
con d en ad o  p raticar fato  defin ido  com o crim e doloso, for 
p u n id o  p o r falta grave, desatender as condições im postas 
n a  au torização ou  revelar baixo grau  de ap roveitam ento  
do  curso.

Parágrafo único. A  recuperação do  d ire ito  à saída tem p o rária  
d ep enderá  da  absolvição no processo penal do  cancelam ento  
da  p u n ição  d isc ip linar o u  d a  dem onstração  do  m erecim en to  
do condenado .

f \ j  %
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Seção IV 
Da Remiçáo

Art. 126 . O  condenado que cum pre a pena em  regim e fechado ou 
sem i-aberto poderá remir, pelo trabalho, parte  do tem po 
de execução da pena.

§ 1° A  contagem  do  tem po  para o fim deste artigo será feita à 
razão de um  dia de pena po r três de trabalho.

§ 2° O  preso im possibilitado de prosseguir no  trabalho, p o r 
acidente, con tinuará  a beneficiar-se com  a rem içáo.

§ 3° A  remissão será declarada pelo ju iz d a  execução, ouvido o 
M inistério  Público.

Art. 127 . O  condenado que for p u n id o  p o r falta grave perderá o 
d ireito  ao tem po  rem ido, com eçando o novo período  a 
p a rtir  da data  da infração disciplinar.

Art. 128 . O  tem po  rem ido será co m pu tado  para a concessão de li
v ram ento  condicional e indulto .

Art. 129 . A  autoridade adm inistrativa encam inhará m ensalm ente ao 
Juízo da  Execução cópia do  registro de todos os condena
dos que estejam  trabalhando  e dos dias de trabalho  de  cada 
um  deles.

P a rág ra fo  único. Ao condenado dar-se-á relação de seus dias
rem idos.

A rt. 130. C onstitu i o crim e do art. 299  do C ódigo Penal declarar ou  
atestar falsam ente prestação de serviço para fim  de instru ir 
pedido de remição.

/ v /  <
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S e ç á o V
D o  L iv ra m e n to  C o n d ic io n a l

Art. 131. O  livram ento  condicional poderá  ser concedido pelo ju iz 
da  execução, presente os requisitos do art. 83, inciso e pa
rágrafo ún ico , do  C ódigo  Penal, ouvidos o M inistério  Pú
blico e o C onselho  Penitenciário.

Art. 132. D eferido o pedido, o ju iz  especificará as condições a que 
fica subord inado  o livram ento.

§ 1° Serão sem pre im postas ao liberado condicional as obriga
ções seguintes:

a) ob ter ocupação lícita, d en tro  de prazo razoável se 
for ap to  para  o trabalho;

b) com unicar period icam ente ao ju iz sua ocupação;

c) não m u d ar do territó rio  da  C om arca do  Juízo da 
Execução, sem prévia autorização deste.

§ 2° Poderão ainda ser im postas ao liberado condicional, entre  
outras obrigações, as seguintes:

a) não m udar de residência sem com unicação ao juiz 
e à autoridade incum bida  da observação cautelar e
de proteção;

b) recolher-se à habitação em  hora fixada;

c) não freqüentar determ inados lugares.

Art. 133. Se for p e rm itid o  ao liberado  residir fora da  C om arca  do 
ju ízo  da  Execução, rem eter-se-á cópia da sen tença do  li
v ram en to  ao ju ízo  do lugar para on d e  se houver transfe
rido  e à au to ridade  in cu m b id a  da observação cau telar e 
de proteção.

3-A
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Art. 134. o  liberado será advertido da obrigação de apresentar-se 
im ediatam ente às autoridades referidas no artigo anterior.

A rt. 135 . R efo rm ad a  a sen ten ça  d en eg a tó ria  do  liv ram en to , os 
au tos baixarão  do Ju ízo  d a  Execução, p a ra  as p ro v id ê n 
cias cabíveis.

A rt. 136. C oncedido  o benefício, será expedida a carta de livram en
to  com  a cópia integral da sentença em  duas vias, rem e
tendo-se u m a à au toridade adm inistrativa in cum bida  da 
execução e ou tra  ao Conselho.

Art. 137 . A  cerim ônia do livram ento condicional será realizada sole
nem ente no dia  m arcado pelo presidente do C onselho  Pe
nitenciário , no  estabelecim ento on d e  está sendo cum prida  
a pena, observando-se o seguinte:

I -  a sentença será lida ao liberando, n a  presença dos de
m ais condenados, pelo presidente do C onselho  Peni
tenciário  ou  m em bro  po r ele designado, ou, n a  falta, 
pelo juiz;

II -  a au to rid ad e  ad m in istra tiva  cham ará a a tenção  do
liberando  para  as condições im postas na  sen tença 
de liv ram ento ;

III -  o liberando  declarará se aceita as condições.

§ 1° D e tudo , em  livro p róp rio , será lavrado term o subscrito  
po r quem  presidir a cerim ônia e pelo liberando, o u  alguém  
a seu rogo, se não souber o u  não p u d er escrever.

§ 2" C ópia desse term o deverá ser rem etida ao juiz da  execução.

A rt. 138 . Ao sair o liberado do estabelecim ento penal, ser-lhe-á en
tregue, além  do saldo de seu pecúlio e do que lhe perten 
cer, um a caderneta, que exibirá à autoridade jud iciária ou 
adm inistrativa, sem pre que lhe for exigida.

/  V/  ̂./  V/ ^
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§ 1° A  caderneta conterá:

a) a identificação do liberado;

b) o texto im presso do presente capítulo;

c) as condições im postas.

§ 2° N a  falta de caderneta, será entregue ao liberado um  salvo- 
condu to , em  que constem, as condições do  livram ento, p o 
dendo  substituir-se a ficha de identificação ou  o seu retrato  
pela descrição dos sinais que possam  identificá-lo.

§ 3° N a  caderneta e no  salvo-conduto deverá haver espaço para 
consignar-se o cu m prim en to  das condições referidas no 
art. 132 desta lei.

A rt. 139 . A  observação cautelar e a proteção realizadas p o r serviço 
social penitenciário  Patronato  o u  C onselho da C o m u n i
dade terão a finalidade de:

I -  fazer observar o cu m prim en to  das condições especifi
cadas na  sentença concessiva do benefício;

II -  proteger o beneficiário, o rien tando-o  n a  execução de 
suas obrigações e auxiliando-se na  obtenção  de ativida
de laborativa.

Parágrafo único. A  entidade encarregada da observação caute
lar e da proteção do liberado apresentará relatório ao C onselho 
Penitenciário, para efeito da  representação prevista nos arts. 143 
e 144 desta lei.

A rt. 140 . A revogação do livram ento  condicional dar-se-á nas h ip ó 
teses previstas nos arts. 86 e 87 do C ódigo Penal.

Parágrafo  ún ico . M antido  o livram ento  condicional, na  h ip ó te 
se da revogação facultativa, o juiz deverá advertir o liberado ou  
agravar as condições.

v f v '
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A rt. l 4 l .  Se a revogação for m otivada p o r infração penal an terio r 
à vigência do livram ento, com putar-se-á com o tem po  de 
cum prim en to  da pena o período  de prova, sendo p erm iti
da, para a concessão de novo livram ento, a som a do  tem po  
das duas penas.

A rt. 142 . N o  caso de revogação p o r  o u tro  m otivo , não se co m p u 
tará  na  pena  o tem po  em  que esteve solto  o liberado , e 
tam p o u co  se concederá, em  relação à m esm a pena, n o 
vo livram ento.

Art. 143 . A  revogação será decretada a requerim ento  do M inistério  
Público, m edian te  representação do C onselho Penitenciá
rio, ou , de ofício, pelo juiz, ouvido o liberado.

Art. 1 4 4 . O  juiz, de ofício, a requerim ento  do M inistério  Público, 
ou  m edian te  representação do C onselho Penitenciário , e 
ouvido o liberado, poderá  m odificar as condições especifi
cadas na  sentença, devendo o respectivo ato decisório ser 
lido ao liberado po r u m a das autoridades o u  funcionário  
indicados no  inciso I do  art. 137 desta lei, observado o 
disposto nos incisos II e I l í  e §§  1° e 2° do m esm o artigo.

A rt. 145. Praticada pelo liberado o u tra  infração penal, o juiz poderá 
ordenar a sua prisão, ouvidos o C onselho Penitenciário  e 
o M inistério  Público, suspendendo o curso do livram ento 
condicional, cuja revogação, en tre tan to , ficará dependen
do da decisão final.

A rt. 146 . O  juiz, de ofício, a requerim ento  do interessado, do M i
nistério Público ou  m edian te  representação do C onselho 
Penitenciário, julgará extin ta  a pena privativa de liberdade, 
se expirar o prazo do livram ento  sem revogação.

O
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C A P IT U L O  II
Das Penas Restritivas de Direitos

Seçáo I
Disposições Gerais

A rt. 147 . Transitada em  julgado a sentença que aplicou a pena  res
tritiva de direitos, o juiz da  execução, de ofício o u  a re
querim ento  do  M inistério  Público, prom overá a execução, 
podendo, para tan to , requisitar, q uando  necessário, a cola
boração de entidades públicas ou  solicitá-la a particulares.

Art. 148. E m  qualquer fase da  execução, poderá o juiz, m otivada- 
m ente, alterar a form a de cu m prim en to  das penas de pres
tação de serviços à com unidade e de lim itação de fim  de 
semana, a justando-as às condições pessoais do  condenado 
e às características do  estabelecim ento, d a  en tidade o u  do 
program a com unitário  ou estatal.

Seçáo II
D a  P restação  d e  Serv iços à C o m u n id a d e  

A rt. 149. C aberá ao ju iz  da execução:

I -  designar a en tidade ou  program a com unitário  ou  esta
tal, devidam ente credenciado ou  convencionado, ju n to  
ao qual o condenado deverá trabalhar gratu itam ente, 
de acordo com  as suas aptidões;

II — d e te rm in ar a in tim ação  do condenado , c ien tificando- 
o da  en tidade, dias e ho rário  em  que deverá cu m p rir  
a pena;

III -  alterar a form a de execução, a fim de ajustá-la às m o d i
ficações ocorridas na  jo rn ad a  de trabalho.

/vy

( f i s . i i — ,
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§ 1° O  trabalho terá a duração de o ito  horas semanais e será re
alizado aos sábados, dom ingos e feriados, ou  em  dias úteis, 
de m odo  a não prejudicar a jo rnada  norm al de trabalho, 
nos horários estabelecidos pelo juiz.

§ 2° A  execução terá  início a p a rtir da  data  do  prim eiro  com pa- 

recim ento.

Art. 150. A  en tidade  beneficiada com  a prestação de serviços enca
m in h ará  m ensalm ente , ao ju iz da  execução, relatório  cir
cunstanciado  das atividades do condenado , bem  com o, 
a qualquer tem p o , com unicação  sobre ausência ou  fal
ta  disciplinar.

Seção ÍII
D a  L im ita ç ã o  d e  F im  d e  S em an a

Art. 151. C aberá ao juiz da execução determ inar a in tim ação  do 
condenado, cientificando-o do  local, dias e horário  em  que 
deve cum prir a pena.

Parágrafo único. A  execução terá  início a p artir da  da ta  do p ri
m eiro com parecim ento .

Art. 152. Poderão ser m in istrados ao condenado, d u ran te  o tem po  
de perm anência, cursos e palestras, ou  atribuídas ativida
des educativas.

^^Parágrafo único. N os casos de violência dom éstica co n tra  a 
m ulher, o juiz poderá determ inar o com parecim ento  obrigató 
rio do  agressor a program as de recuperação e reeducação.

‘ Par^rafo único aciescido pela Lei 11.340, de 7-8-2006
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Art. 153 . O  estabelecim ento  designado  encam inhará , m en sa lm en 
te, ao ju iz da execução, re la tó rio , bem  assim  co m u n ica 
rá, a qua lq u er tem p o , a ausência ou  a falta d isc ip lin a r 
do  condenado .

Seçáo IV
Da Interdição Temporária de Direitos

Art. 1 5 4 . C ab erá  ao ju iz  d a  execução co m u n ica r à a u to r id ad e  
c o m p e ten te  a p e n a  ap licada , d e te rm in a d a  a in tim ação  
do  co n d en ad o .

§ 1° N a  h ipótese de p ena  de in terd ição  do art. 47 , inciso I, 
do  C ódigo  Penal, a au to rid ad e  deverá, em  v in te  e q u a tro  
horas, contadas do receb im ento  do ofício, baixar alto , a 
p a rtir  do qual a execução terá  seu início.

§ 2° Nas hipóteses do  art. 47 , incisos II e III, do  C ódigo  Penal, 
o Juízo da Execução determ inará  a apreensão dos do cu 
m entos, que au torizam  o exercício do direito  in terd itado .

Art. 155 . A  au toridade deverá com unicar im ediatam ente ao ju iz  da 
execução o descum prim ento  da pena.

Par^rafo único. A  com unicação prevista neste artigo poderá
ser feita p o r qualquer prejudicado.

C A P ÍT U L O  III 
D a Suspensão Condicional

Art. 1 5 6 . O  ju iz  poderá  suspender, pelo período  de dois a quatro  
anos, a execução d a  pena privativa de liberdade, não su
perio r a dois anos, n a  fo rm a prevista nos arts. 77  a 82 do 
C ódigo  Penal.
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Art. 157. O  juiz ou  T ribunal, na  sentença que aplicar pena privativa 
de liberdade, na  situação determ inada no  artigo anterior, 
deverá pronunciar-se, m otivadam ente, sobre a suspensão 
condicionai, quer a conceda, quer a denegue.

Art. 158. C oncedida a suspensão, o juiz especificará as condições a 
que fica sujeito o condenado, pelo prazo fixado, com eçando 
este a correr da audiência prevista nos art. 160 desta lei.

§ 1° As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal 
do condenado, devendo ser inclu ída entre as m esm as a de 
prestar serviços à com unidade, ou  lim itação de fim  de se
m ana, salvo hipótese do art. 78 , § 2°, do  C ódigo Penal.

§ 2“ O  juiz poderá a qualquer tem po, de ofício, a requerim ento  
do M inistério  Público ou  m edian te  proposta  do C onselho 
Penitenciário, m odificar as condições e regras estabelecidas 
na sentença, ouvido o condenado.

§ 3° A  fiscalização do  cu m p rim en to  das condições, regulada 
nos Estados, T erritó rios e D istrito  Federal p o r norm as 
supletivas, será a tr ib u íd a  a serviço social pen itenciário , 
p a tro n a to , conselho da  com u n id ad e  ou  institu ição  bene
ficiada com  a prestação de serviços, inspecionados pelo 
C onselho P enitenciário , pelo M in isté rio  Público , ou  am 
bos, devendo o ju iz  da  execução suprir, p o r ato , a falta 
das norm as supletivas.

§ 4° O  beneficiário, ao com parecer periodicam ente à entidade 
fiscalizadora, para com provar a observância das condições 
a que está sujeito, com unicará, tam bém , a sua ocupação e 
os salários ou  proventos de que vive.

§5° A  entidade fiscalizadora deverá com unicar im ediatam ente 
ao órgão de inspeção, para fins legais, qualquer fato capaz 
de acarretar a revogação do  benefício, a prorrogação do 
prazo ou a m odificação das condições.
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§ 6“ Se for perm itido  ao beneficiário m udar-se, será feita co
m unicação ao ju iz  e à en tidade  fiscalizadora do  local da 
nova residência, aos quais o prim eiro  deverá apresentar-se 
im ediatam ente.

A rt. 159. Q uando a suspensão condicional da pena for concedida por 
Tribunal, a este caberá estabelecer as condições do benefício.

§ 1° D e igual m odo proceder-se-á quando  o Tribunal m odificar 
as condições estabelecidas na  sentença recorrida.

§ 2° O  Tribunal, ao conceder a suspensão condicional da  pena, 
poderá, todavia, conferir ao Juízo da Execução a in cu m 
bência de estabelecer as condições do benefício, e, em  
qualquer caso, a de realizar a audiência adm onitória.

A rt. 160 . Transitada em  julgado a sentença condenatória, o ju iz  a 
lerá ao condenado, em  audiência, advertindo-o das conse- 
qüências de nova infração penal e do  descum p ri m en to  das 
condições im postas.

A rt. 161 . Se, in tim ado  pessoalm ente o u  p o r edital com  prazo de 
v in te  dias, o réu  não  com parecer injustificadam ente à au
diência adm onitória, a suspensão ficará sem efeito e será 
executada im ediatam ente a pena.

A rt. 162 . A  revogação da suspensão condicional da  pena e a p ro rro 
gação do período  de prova dar-se-ão na form a do  art. 81 e 
respectivos parágrafos do C ódigo  Penal.

A rt. 163 . A  sentença condenató ria  será registrada, com  a n o ta  de 
suspensão, em  livro especial do  juízo a que couber a execu
ção da pena.

§ 1° Revogada a suspensão o u  extin ta  a pena, será o fato aver
bado à m argem  do  registro.
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§ 2° O  registro e a averbaçâo serão sigilosos, salvo para efeito 
de inform ação requisitadas por órgão judiciário  ou  pelo 
M inistério  Público, para instru ir processo penal.

C A P IT U L O  IV
D a Pena de M ulta

A rt. 164 . Extraída certidão da sentença condenató ria  com  trânsito  
em  julgado, que valerá com o títu lo  executivo judicial, o 
M inistério  Público requererá, em  autos apartados, a cita
ção do condenado para, no  prazo de dez dias, pagar o valor 
da  m u lta  ou  nom ear bens à penhora.

§ 1° D ecorrido o prazo sem  o pagam ento  da  m ulta, ou  o depó
sito da respectiva im portância, proceder-se-á à pen h o ra  de 
tantos bens quantos bastem  para garantir a execução.

§ 2° A  nom eação de bens à p en hora  e a posterior execução se
guirão o que dispuser a lei processual civil.

A rt. 165 . Se a penhora  recair em  bem  imóvel, os autos apartados 
serão rem etidos ao ju ízo  cível para prosseguim ento.

A rt. 166. Recaindo a pen h o ra  em  outros bens, dar-se-á prossegui
m ento  nos term os do  § 2“ do  art. 164 desta lei.

A rt. 167. A  execução da pena de m ulta  será suspensa quando sobrevier 
ao condenado doença m ental (art. 52 do C ódigo Penal).

A rt. 168 . O  juiz poderá  determ inar que a cobrança da  m u lta  se efe
tue m edian te desconto no vencim ento  ou  salário do  con
denado, nas hipóteses do art. 50, § 1° do C ódigo  Penal, 
observando-se o seguinte:

I -  o lim ite  m áxim o do desconto m ensal será o da quarta  
parte  da rem uneração e o m ín im o o de u m  décim o;
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II -  O descxãnto se rá  fe it o  m e d ia n t e  o r d e m  d o  j u i z  a  q u e m

de direito;

III -  o responsável pelo  desconto  será in tim ado  a recolher
m ensalm ente, até o dia fixado pelo juiz, a im portância  
determ inada.

A rt. 169 . A té o térm ino  do  prazo a que se refere o art. 164 desta 
lei, poderá  o condenado  requerer ao juiz o pagam ento  da 
m u lta  em  prestações m ensais, iguais e sucessivas.

§ 1° O  juiz, antes de decidir, poderá  determ inar diligências para 
verificar a real situação econôm ica do  condenado e, ouvido 
o M inistério  Público, fixará o núm ero  de prestações.

§ 2“ Se o condenado for im p on tual ou se m elhorar de situação 
econôm ica, o juiz, de ofício o u  a requerim ento  do M in is
tério  Público, revogará o benefício executando-se a m ulta, 
na form a prevista neste capítu lo , ou  prosseguindo-se na 
execução já  iniciada.

A rt. 170 . Q u an d o  a pena de m u lta  for aplicada cum ulativam ente 
com  pena privativa da  liberdade, enquan to  esta estiver sen
do executada, poderá  aquela ser cobrada m edian te  descon
to  na  rem uneração do  condenado  (art. 168).

§ 1“ Se o condenado cum prir a pena privativa de liberdade 
ou  obtiver livram ento  condicional, sem haver resgatado a 
m ulta, far-se-á a cobrança nos term os deste capítulo.

§ 2° Aplicar-se-á o disposto no  p a r^ ra fo  an terio r aos casos em  
que for concedida a suspensão condicional da  pena.
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TÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

C A P ÍT U L O  I 
Disposições Gerais

A rt. 171. Transitada em  julgado a sentença que aplicar m edida de se
gurança, será ordenada a expedição de guia para a execução.

A rt. 172 . N inguém  será in te rnado  em  hospital de custódia e tra ta 
m ento  psiquiátrico , o u  subm etido  a  tra tam en to  am bula- 
torial, para cu m prim en to  de m edida de segurança, sem  a 
guia expedida pela au to ridade judiciária.

A rt. 173 . A  guia de in te rn am en to  ou  de tra tam en to  am bulatorial, 
extraída pelo escrivão, que a rubricará em  todas as folhas e 
a subscreverá com  o juiz, será rem etida à au to ridade adm i
nistrativa incum bida  da execução e conterá;

I — a qualificação do agente e o núm ero  do  registro geral 
do órgão oficial de identificação;

II -  o in teiro  teor d a  d enúncia  e d a  sentença que tiver apli
cado a m edida  de segurança, bem  com o a certidão do 
trânsito  em  julgado;

III — a data  em  que te rm inará  o prazo m ín im o  de in te rn a
ção, o u  do  tra tam en to  am bulatorial;

IV  -  outras peças do  processo reputadas indispensáveis ao
adequado tra tam en to  o u  in ternam ento .

§ 1 ° Ao M inistério  Público será dada ciência da guia de recolhi
m ento  e de sujeição a tra tam ento .

§ 2° A guia será retificada sem pre que sobrevier m odificação 
q uan to  ao prazo de execução.
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A rt. 174 . Aplicar-se-á, na  execução da m edida de segurança, naquilo  
que couber, o disposto nos arts. 8° e 9“ desta lei.

C A P ÍT U L O  II
D a Cessação da Periculosidade

A rt. 1 7 5 . A  cessação da p ericu losidade  será averiguada no fim  do 
prazo m ín im o  de d u ração  da m ed id a  de segurança, pelo  
exam e das cond ições pessoais do agen te , observando-se
0 seguinte:

1 -  a au toridade adm inistrativa, até um  mês antes de expi
rar o prazo de duração m ín im a da m edida, rem eterá ao 
juiz m inucioso relatório que o habilite a resolver sobre 
a revogação ou  perm anência da m edida;

II -  O  relatório será instru ído  com  o laudo psiquiátrico;

III -  ju n tad o  aos autos o relatório ou  realizadas as diligên
cias, serão ouvidos, sucessivam ente, o M inistério  Pú
blico e o curador ou  defensor, no prazo de três dias 
para cada um ;

IV  -  o juiz nom eará curador ou  defensor para o agente que
não 0 tiver;

V  -  o juiz, de ofício ou  a requerim en to  de qualquer das
partes, p o d erá  d e te rm in ar novas diligências, a inda 
que expirado o prazo de duração  m ín im a  d a  m ed id a  
de segurança;

V I -  ouvidas as partes ou  realizadas as diligências a que se
refere o inciso anterior, o juiz proferirá a sua decisão, 
no prazo de cinco dias.

A rt. 176 . E m  qualquer tem po, a inda no decorrer do prazo m ín im o  
de duração da m edida de segurança, poderá o ju iz da  exe-
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cuçáo, d ian te  de requerim ento  fundam entado  do  M inisté
rio Público o u  do interessado, seu p rocurador ou  defensor, 
ordenar o exam e para que se verifique a cessação da peri- 
culosidade, procedendo-se nos term os do  artigo anterior.

Art. 177. N os exames sucessivos para verificar-se a cessação d a  peri- 
culosidade, observar-se-á, no  que lhes for aplicável, o dis
posto no artigo anterior.

Art. 178. N as hipóteses de desinternaçáo ou  de liberação (art. 97 , 
§ 3“, do  C ódigo  Penal), aplicar-se-á o disposto nos arts. 
132 e 133 desta lei.

Art. 179. Transitada em  julgado a sentença, o juiz expedirá ordem  
para a desinternaçáo ou  a liberação.

TÍTULO VII
DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO

C A P IT U L O  I
Das Conversões

Art. 180. A  pena privativa de liberdade, não superior a dois anos, 
poderá ser convertida em  restritiva de direitos, desde que:

I -  o condenado a esteja cum prindo  em  regim e aberto;

II ~  tenha  sido cum prido  pelo m enos u m  quarto  da pena;

III -  os antecedentes e a personalidade do condenado ind i
quem  ser a conversão recom endável.

Art. 181. A  pena restritiva de direitos será convertida em  privativa 
de liberdade nas hipóteses e na form a do art. 45 e seus 
incisos do C ódigo Penal.
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§ 1° A pena de prestação de serviços à com unidade será conver

tida  quando  o condenado:

a) nâo for encon trado  p o r estar em  lugar incerto  e 
não sabido, ou  desatender a intim ação por edital;

b) não com parecer, injustificadam ente, à entidade ou  
program a em  que deva prestar serviço;

c) recusar-se, injustificadam ente, à prestar o serviço 
que lhe foi im posto;

d) praticar falta grave;

e) sofrer condenação por outro crime à pena privativa 
de liberdade, cuja execução não tenha sido suspensa.

§ 2° A  pena de lim itação de fim  de sem ana será convertida 
quando  o condenado não com parecer ao estabelecim ento 
designado para o cu m prim en to  da  pena, recusar-se a  exer
cer a atividade de term inada pelo juiz, ou  se ocorrer qual
quer das hipóteses das letras a, d t  e ào  parágrafo anterior.

§ 3° A  pena de interdição tem porária  de direitos será convertida 
quando  o condenado exercer, injustificadam ente, o d ireito  
in te rd itado  ou  se ocorrer qualquer das hipóteses das letras 
/z e e do  § 1“ deste artigo.

^^Art.182. (Revogado.)

Art. 183. Q u an d o , no  curso da  execução da pena privativa de  liber
dade, sobrevier doença m ental ou  perturbação  d a  saúde 
m ental, o juiz, de ofício, a requerim ento  do  M inistério  P ú 
blico ou  da  au to ridade adm inistrativa, poderá  determ inar 
a substim ição da pena po r m edida de segurança.

’ Artigo revogado pela Lei n° 9.268, de lo-4-1996.
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A rt. 184. O  tratam ento  am bulatorial poderá ser convertido em  in ter
nação se 0 agente revelar incom patibilidade com  a m edida.

Parágrafo único. N esta hipótese, o prazo m ín im o  de in te rn a
ção será de um  ano.

C A P IT U L O  II 
D o Excesso ou  Desvio

A rt. 185 . H averá excesso o u  desvio de execução sem pre que algum  
ato for praticado além  dos lim ites fixados na sentença, em  
norm as legais o u  regulam entares.

A rt. 186. Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio de execução:

I — o M inistério  Público;

II -  o  C onselho Penitenciário;

III — o sentenciado;

IV  -  qualquer dos dem ais órgãos da  execução penal.

C A P IT U L O  III 
D a Anistia e do Indulto

A rt. 187 . C onced ida a anistia, o juiz, de ofício, a requerim ento  do  
interessado o u  do  M inistério  Público, po r p roposta  da  au
toridade adm inistrativa o u  do  C onselho  Penitenciário, de
clarará extinta a punib ilidade.

A rt. 188 . O  indu lto  individual poderá  ser provocado p o r petição do 
condenado, p o r iniciativa do  M inistério  Público, do  C o n 
selho Penitenciário, ou  da  au to ridade adm inistrativa.
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A rt. 189 . A petição do indu lto , acom panhada dos docum entos que a 
instru írem , será entregue ao C onselho Penitenciário, para 
a elaboração de parecer e posterio r encam inham ento  ao 
M inistério  da  Justiça.

A rt. 1 9 0 . O  C onselho  Penitenciário , à vista dos autos do  processo 
e do  p ron tuário , prom overá as diligências que en tender 
necessárias e fará, em  relatório , a narração do ilícito penal 
e dos fundam entos da sentença condenatória , a exposição 
dos antecedentes do  condenado e do  p roced im ento  desde 
depois da  prisão, em itindo  seu parecer sobre o m érito  do 
pedido e esclarecendo qualquer form alidade ou  circuns
tâncias om itidas na  petição.

A rt. 191 . Processada no  M inistério  d a  Justiça com  docum entos e o 
relatório do C onselho Penitenciário , a petição será subm e
tida  a despacho do  presidente d a  República, a quem  serão 
presentes os autos do processo o u  a certidão de qualquer 
de suas peças, se ele o determ inar.

A rt. 192 . C onced ido  o  in d u lto  e anexada aos autos cópia do  decre
to , o ju iz  declara extin ta  a pena o u  ajustará a execução aos 
term os do  decreto, no  caso de com utação.

A rt. 193 . Se o sentenciado for beneficiado por in d u lto  coletivo, o 
juiz, de ofício, a requerim ento  do  interessado, do  M inis
tério  Público, ou  p o r iniciativa do C onselho  Penitenciário  
o u  da au to ridade adm inistrativa, providenciará de acordo 
com  o disposto no  artigo anterior.

. r K S ,: ,x

'X .
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TÍTULO VIIÍ
DO PROCEDIMENTO JUDICIAL

Art. 194 . O  procedim ento  correspondente às situações previstas 
nesta lei será judicial, desenvolvendo-se peran te o Juízo 
da Execução.

Art. 195 . O  procedim ento  judicial iniciar-se-á de ofício, a requeri
m ento  do M inistério  Público, do interessado, de quem  o 
represente, de seu cônjuge, parente o u  descendente, m e
d ian te proposta  do  C onselho Penitenciário, ou, ainda, da 
au toridade adm inistrativa.

Art. 196 . A portaria  ou petição será au tuada ouvindo-se, em  três 
dias, o condenado e o M inistério  Público, quando  não fi
gurem  com o requerentes da m edida.

§ 1° Sendo desnecessária a p rodução  de prova, o ju iz  decidirá 
de plano, em  igual prazo.

§ 2° E n ten d en d o  indispensável a realização de prova pericial ou  
oral, o ju iz  a ordenará, decid indo  após a p rodução  daquela 
ou  na  audiência designada.

Art. 197. D as decisões proferidas pelo ju iz  caberá recurso de agravo, 
sem  efeito suspensivo.

TITULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

A rt. 1 9 8 . É  defesa ao in teg ran te  dos órgãos d a  execução penal, e ao 
servidor, a  divulgação de ocorrência que  p e rtu rb e  a se
gurança e a d isc ip lina  dos estabelecim entos, b em  com o 
exponha o preso a in co n v en ien te  n o to riedade , d u ran te  o 
cu m p rim en to  d a  pena.

L3. ü l■ M M  ua
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Art. 1 9 9 . O  em prego  de algem as será d isc ip lin ad o  p o r  decre
to  federal.

Art. 200. O  co n d en ad o  p o r  crim e p o lítico  náo  está  ob rig ad o  
ao traba lho .

Art. 201 . N a  falta  de  estab e lec im en to  ad eq u ad o , o  cu m p rim e n to  
d a  p risão  civil e d a  p risão  ad m in is tra tiv a  se efetivará em  
seção especial da  cadeia  pú b lica .

Art. 202. C um prida ou  extinta a pena, não constarão da  folha corri
da, atestados ou  certidões fornecidas por autoridade policial 
ou  po r auxiliares da justiça, qualquer notícia ou  referência 
à condenação, salvo para instru ir processo pela prática de 
nova infração penal o u  outros casos expressos em  lei.

Art. 203. N o prazo de seis meses, a con tar d a  publicação desta lei, se
rão editadas as norm as com plem entares ou  regulam entares 
necessárias à eficácia dos dispositivos não  auto-aplicáveis.

§ 1° D en tro  do m esm o prazo deverão as unidades federativas, 
em  convênio com  o M inistério  da Justiça, pro jetar a adap
tação, construção e equ ipam ento  de estabelecim entos e 
serviços penais previstos nesta lei.

§ 2° T am bém , no  m esm o prazo, deverá ser providenciada a 
aquisição ou  desapropriação de prédios para instalação de 
casas de albergados.

§ 3“ O  prazo a que se refere o caputáestt artigo poderá ser amplia
do, por ato do Conselho Nacional de Política Crim inal e Pe
nitenciária, m ediante justificada solicitação, instruída com os 
projetos de reforma ou  de construção de estabelecimentos.

§ 4° O  descum prim ento  injustificado dos deveres estabeleci
dos para as unidades federativas im plicará na  suspensão 
de qualquer ajuda financeira a elas destinada pela U nião,
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Lei n° 7.210, 11 de julho de 1984

para a tender às despesas de execução das penas e m edidas 
de segurança.

A rt. 2 0 4 . Esta lei en tra  em  vigor concom itan tem ente  com  a lei de 
reform a da Parte G eral do C ódigo  Penal, revogadas as dis
posições em  contrário , especialm ente a Lei n° 3 .274 , de 
2 de ou tu b ro  de 1957.

Brasília, em 11 de julho de 1984; 163° da Independência e 96° da República.
JOÃO FIGUEIREDO 

Ibrahim Abi-Ackel

V
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Lei n° 10.792 , de 1° de dezembro de 2003

- LEI N° 10.792,
DE 1° DE DEZEMBRO DE 2003“ -

Altera a lei n° 7-210, de 11 de junho de 1984 (Lei de Exe
cução Penal) e o decreto-lei n° 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal) e dá outras providências.

O  Presidente da R epública

Faço saber que o Congresso N acional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

v i r  c / :  Ko... 
/ v / Ari-3.

A rt. 3 “ O s estabelecim entos penitenciários disporão de aparelho 
detector de m etais, aos quais devem  se subm eter todos que 
queiram  ter acesso ao referido estabelecim ento, a inda que 
exerçam qualquer cargo o u  fiinçáo pública.

A rt. 4® O s estabelecim entos penitenciários, especialm ente os des
tinados ao regim e disciplinar diferenciado, disporáo, den 
tre outros equipam entos de segurança, de bloqueadores de 
telecom unicação para telefones celulares, rádio-transm is- 
sores e outros meios, definidos no art. 60, § 1°, da  Lei n° 
9 .472, de 16 de ju lho  de 1997.

A rt. 5" N os term os do disposto no inciso I do art. 24 da C o nsti
tuição da  República, observados os arts. 44  a 60 da Lei n° 
7 .210 , de 11 de ju n h o  de 1984, os Estados e o D istrito  
Federal poderão regulam entar o regim e disciplinar dife
renciado, em  especial para:

Publicada no Diário Oficial da União., Seção I, de 2-12-2003-
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Legislação correlata

I -  estabelecer o sistem a de rodízio entre os agentes p en i
tenciários que en trem  em  contato  direto com  os presos 
provisórios e condenados;

II -  assegurar o sigilo sobre a iden tidade e dem ais dados
pessoais dos agentes penitenciários lotados nos estabe
lecim entos penais de segurança m áxima;

III -  restringir o acesso dos presos provisórios e condenados
aos m eios de com unicação de inform ação;

IV  -  disciplinar o cadastram ento  e agendam ento  prévio das
entrevistas dos presos provisórios ou  condenados com  
seus advogados, regularm ente constitu ídos nos autos 
da  ação penal ou  processo de execução crim inal, con
form e o caso;

V  -  elaborar p ro g ram a de a ten d im en to  diferenciado  aos 
presos provisórios e condenados, v isando a sua rein 
tegração ao regim e co m u m  e recom pensando-lbes o 
b o m  co m p o rtam en to  d u ran te  o período  de sanção 
disciplinar.” (N R )

Art. 6“ N o caso de m otim , o diretor do estabelecim ento prisional 
poderá determ inar a transferência do preso, com unicando-a 
ao juiz com petente no prazo de até vinte e quatro  horas.

Art. 7° A  U nião definirá os padrões m ínim os do presídio destina
do ao cum prim en to  de regim e disciplinar.

Art. 8“ A  U nião priorizará, q uando  da construção de presídios fe
derais, os estabelecim entos que se destinem  a abrigar pre
sos provisórios ou  condenados sujeitos a regim e discipli
nar diferenciado.

/ T  k  u/  l.

í,-u. èA
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Lei n° 10.792 , de 1° de dezembro de 2003

Art. 9“ Esta lei en tra  em  vigor na data  de sua publicação.

Art. 10. Revoga-se o art. 194 do D ecreto-Lei n® 3 .689 , de 3 de 
ou tubro  de 1941.

Brasília, 1° de dezembro de 2003; 182° da Independência e 115° da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos

%
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Regulamento Penitenciário Federal

- DECRETO N° 6.049,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2007"" -

Aprova o Regulamento Penitenciário Federal.

O  Presidente da República, no  uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, incisos IV  e V I, alínea a, da  C onstitu ição , e tendo  em  vista o 
disposto nas Leis n “  7 .210 , de 11 de ju lho  de 1984, e 10.693, de 25 de 
ju n h o  de 2003, decreta:

A rt. 1“ Fica aprovado o R egulam ento  Penitenciário Federal, na  
form a do Anexo a este D ecreto.

A rt. 2 “ Este decreto en tra  em  vigor na data  de sua publicação.

Brasília, 27 de fevereiro de 2007; 186° da Independência e 119° da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos

( .■ U . .Ü . . )

® Publicado no Diário Oficial da União, Seção I, de 28-2-2007

87





' REGULAMENTO 
PENITENCIÁRIO FEDERAL -

Regulamento Penitenciário Federal

TITULO I
DA ORGANIZAÇÃO, DA FINALIDADE, DAS 
CARACTERÍSTICAS E DA ESTRUTURA DOS 

ESTABELECIMENTOS PENAIS FEDERAIS

C A P ÍT U L O  I
D a Organização

A rt. 1“ O  Sistem a Penitenciário Federal é constitu ído  pelos esta
belecim entos penais federais, subordinados ao D ep arta 
m ento  Penitenciário N acional do M inistério  da Justiça.

A rt. 2° C om pete  ao D epartam en to  Penitenciário N acional, no  
exercício da atribuição que lhe confere o parágrafo único 
do art. 72  da Lei n°7 .210 , de 11 de ju lho  de 1984 -  Lei de 
Execução Penal, a supervisão, coordenação e adm in istra
ção dos estabelecim entos penais federais.

C A P IT U L O  II 
D a Finalidade

A rt. 3® O s estabelecim entos penais federais têm  por finalidade 
prom over a execução adm inistrativa das m edidas restriti
vas de liberdade dos presos, provisórios ou condenados.
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Legslaçáo correlata

cuja inclusão se justifique no  interesse da segurança púb li
ca ou  do próprio  preso.

A rt. 4" O s estabelecim entos penais federais tam bém  abrigarão 
presos, provisórios ou  condenados, sujeitos ao regim e dis
ciplinar diferenciado, previsto no art. 1° da Lei n “ 10.792, 

de 1“ de dezem bro de 2003.

A rt. 5“ O s presos condenados não m anterão contato  com  os pre
sos provisórios e serão alojados em  alas separadas.

C A P ÍT U L O  III
Das Características

A rt. 6 “ O  e s tab e lec im en to  p en a l federal tem  as seg u in tes  
características:

I -  destinação a presos provisórios e condenados em  regi
m e fechado;

II — capacidade para até duzentos e o ito  presos;

III -  segurança externa e guaritas de responsabilidade dos
agentes penitenciários federais;

IV  -  segurança in te rna  que preserve os direitos do preso, a
ordem  e a disciplina;

— acom odação do preso em. cela individual; e

V I -  existência de locais de trabalho , de atividades sócio- 
educativas e cu lturais, de esporte, de p rática  religiosa 
e de visitas, d en tro  das possibilidades do  estabeleci
m en to  penal.

4/  Vy
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C A P ÍT U L O  ÍV
D a Estrutura

Art. 7 “ A  estru tu ra  organizacional e a com petência das unidades 
que com põem  os estabelecim entos penais federais serão 
disciplinadas no regim ento in te rno  do D epartam en to  Pe
nitenciário  N acional.

Art. 8“ O s estabelecim entos penais federais terão a seguinte estru
tu ra  básica:

I -  D iretoria  do E stabelecim ento Penal; 

lí -  Divisão de Segurança e D isciplina;

ÍII -  Divisão de Reabilitação;

IV  -  Serviço de Saúde; e 

V  -  Serviço de A dm inistração.

Regulamento Penitenciário Federal

TÍTULO II
DOS AGENTES PENITENCIÁRIOS FEDERAIS

Art. 9 “ A  carreira de A gente Penitenciário  Federal é d iscip linada 
pela Lei n° 10 .693 , de 25 de ju n h o  de 2003 , que define 
as a tribuições gerais dos ocupan tes do cargo.

Art. 10. O s d ireitos e deveres dos agentes pen itenciários federais 
são definidos no Regim e Juríd ico  dos Servidores P úb li
cos Civis da  U nião, Lei n '' 8 .112 , dé 11 de dezem bro de 
1990, sem prejuízo d a  observância de ou tras disposições 
legais e regulam entares aplicáveis.

Art. 11. O  D ep artam en to  Penitenciário  N acional ed ita rá  n o r
m as com plem entares dos p roced im entos e das ro tinas 
carcerários, da  fo rm a de atuação, das obrigações e dos
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Legslaçáo correlata

encargos dos agentes pen itenciários nos estabelecim entos 
penais federais.

P a rág ra fo  ú n ico . A  d iretoria  do  Sistem a Penitenciário  Federal 
adotará  as providências para elaboração de m anual de procedi
m entos operacionais das rotinas carcerárias, para cum prim en to  
do  disposto neste regulam ento.

TITULO III
DOS ÓRGÁOS AUXILIARES E DE 

FISCALIZAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS 
PENAIS FEDERAIS

A rt. 12 . São órgãos auxiliares do  Sistem a Penitenciário  Federal:

I -  Coordenaçáo-Geral de Inclusão, Classificação e Remoção;

II -  C oordenaçáo-G eral de Inform ação e Inteligência Peni
tenciária;

III -  C orregedoria-G eral do Sistem a Penitenciário Federal;

IV  -  O uvidoria; e

V  -  C oordenaçáo-G eral de T ratam ento  Penitenciário  e
Saúde.

P a rág ra fo  ú n ico . As com petências dos órgãos auxiliares serão 
disciplinadas no  regim ento in te rno  do D epartam en to  Peniten
ciário Nacional.
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C A P ÍT U L O  I 
D a Corregedoria-Geral

A rt. 13. A  Corregedoria-G eral é un idade de fiscalização e correiçáo 
do Sistem a Penitenciário Federal, com  a incum bência  de 
preserv'ar os padrões de legalidade e m oralidade dos atos de 
gestão dos adm inistradores das unidades subordinadas ao 
D epartam ento  Penitenciário  N acional, com  vistas à p ro 
teção e defesa dos interesses da sociedade, valendo-se de 
inspeções e investigações em  decorrência de representação 
de agentes públicos, entidades representativas da  co m u n i
dade ou  de particulares, ou  de ofício, sem pre que tom ar 
conhecim ento  de irregularidades.

Regulamento Penitenciário Federal

C A P IT U L O  II 
D a Ouvidoria

A rt. 14 . A  O u v id o ria  do S istem a P en iten c iá rio  N acional é ó rgão  
com  o encargo  de receber, avaliar, sugerir e e n cam in h a r 
p ropostas, reclam ações e den ú n c ias  recebidas no  D e p a r
tam e n to  P en iten c iá rio  N ac io n a l, bu scan d o  a co m p reen 
são e o respeito  a necessidades, d ire ito s e valores in e ren 
tes à pessoa h u m an a , n o  âm b ito  dos estabe lec im en tos 
penais federais.

TÍTULO IV
DAS FASES EVOLUTIVAS INTERNAS, DA 

CLASSIFICAÇÃO E DA INDIVIDUALIZAÇÃO 
DA EXECUÇÃO DA PENA

A rt. 15 . A  execução adm inistrativa d a  pena, respeitados os requisi
tos legais, obedecerá às seguintes fases;

v & y
i
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I -  p rocedim entos de inclusão; e

II -  avaliação pela C om issão Técnica de Classificação para 
o desenvolvim ento do processo da execução da pena.

A rt. 16. Para orien tar a individualização da execução penal, os con
denados serão classificados segundo os seus antecedentes e 
personalidade.

§ 1° A  classificação e a individualização da execução da pena 
de que tra ta  o caput será feita pela Com issão Técnica de 
Classificação.

§ 2“ O  M inistério  da Justiça definirá os procedim entos da C o 
missão Técnica de Classificação.

A rt. 17. A  inclusão do preso emi estabelecim ento penal federal dar- 
se-á por ordem  judicial, ressalvadas as exceções previstas 
em lei.

§ 1° A efetiva inclusão do  preso em  estabelecim ento penal fe
deral concretizar-se-á som ente após a conferência dos seus 
dados de identificação com  o ofício de apresentação.

§ 2° N o ato de inclusão, o preso ficará sujeito às regras de iden
tificação e de funcionam ento  do  estabelecim ento penal fe
deral previstas pelo M inistério  da Justiça.

§ 3” N a  inclusão do preso em  estabelecim ento penal federal, 
serão observados os seguintes procedim entos:

I -  com unicação à fam ília do preso ou  pessoa po r ele ind i
cada, efetuada pelo setor de assistência social do  esta
belecim ento penal federal, acerca da  localização onde 
se encontra;

II -  prestação de inform ações escritas ao preso, e verbais
aos analfabetos ou  com  dificuldades de com unicação, 
sobre as norm as que orientarão o seu tra tam ento , as
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im posições de caráter disciplinar, bem  com o sobre os 
seus direitos e deveres; e

III — certificação das condições físicas e m entais do  preso 
pelo estabelecim ento penal federal.

A rt. 18. Q u an d o  o preso for o riundo  dos sistemas penitenciários 
dos Estados ou do D istrito  Federal, deverão acom panhá- 
lo no  ato da inclusão no Sistem a Penitenciário Federal a 
cópia do p ron tuário  penitenciário , os seus pertences e in 
form ações acerca do pecúlio disponível.

A rt. 19 . Q u an d o  no  ato de inclusão forem  detectados indícios de 
violação da  in tegridade física ou  m oral do preso, ou  ve
rificado quadro  de debilidade do seu estado de saúde, tal 
fato deverá ser im ediatam ente com unicado ao diretor do 
estabelecim ento penal federal.

P a rág ra fo  ú n ico . Recebida a com unicação, o d iretor do estabe
lecim ento penal federal deverá adotar as providências cabíveis, 
sob pena de responsabilidade.

Regulamento Penitenciário Federal

TÍTULO V
DA ASSISTÊNCIA AO PRESO E AO EGRESSO

A rt. 2 0 . A assistência m ateria l, à saúde, ju ríd ica , educacional, so
cial, psico lógica e relig iosa p restad a  ao preso e ao egresso 
obedecerá  aos p ro ced im en to s  consagrados p e la  legisla
ção v igente , observadas as d isposições co m plem en tares 
deste  regu lam ento .

A rt. 2 1 . A  assistência m aterial será prestada pelo estabelecim ento 
penal federal po r m eio de program a de a tend im en to  às ne
cessidades básicas do preso.

95





Legslaçáo correlata

A rt. 2 2 . A assistência à saúde consiste no desenvolvim ento de ações 
visando garantir a correta aplicação de norm as e d iretri
zes da área de saúde, será de caráter preventivo e curativo 
e com preenderá os atend im entos m édico, farm acêutico, 
odontológico, am bulatorial e hospitalar, den tro  do estabe
lecim ento penal federal ou  institu ição do sistem a de saúde 
pública, nos term os de orientação do D epartam en to  Peni
tenciário N acional.

A rt. 2 3 . A  assistência psiquiátrica e psicológica será prestada po r 
profissionais da área, po r in term édio  de program as envol
vendo o preso e seus familiares e a instituição, no âm bito  
dos processos de ressocialização e reintegração social.

A rt. 2 4 . Aos presos subm etidos ao regim e disciplinar diferenciado 
serão assegurados a tend im ento  psiquiátrico e psicológico, 
com  a finalidade de:

í -  determ inar o grau de responsabilidade pela condu ta  
faltosa anterior, ensejadora da aplicação do regim e d i
ferenciado; e

II -  acom panhar, d u ran te  o período  da sanção, os eventuais 
efeitos psíquicos de um a reclusão severa, cientificando 
as autoridades superiores das eventuais ocorrências ad
vindas do referido regime.

A rt. 2 5 . A  assistência educacional com preenderá a instrução esco
lar, ensino básico e fundam ental, profissionalização c de
senvolvim ento sociocultural.

§ D O  ensino básico e fundam ental será obrigatório , integran- 
do-se ao sistema escolar da unidade federativa, em  conso
nância com  o regime de trabalho  do estabelecim ento penal 
federal e às demais atividades socioeducativas e culturais.

U J 5 J
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§ 2° O  ensino profissionalizante poderá  ser m in istrado  em  nível 
de iniciação ou  de aperfeiçoam ento técnico, atendendo-se 
às características da população u rbana  e rural, segundo ap
tidões individuais e dem anda do  m ercado.

§ 3“ O  ensino  deverá se estender aos presos em  regim e discipli
nar diferenciado, p reservando sua condição  carcerária e 
de isolam ento  em  relação aos dem ais presos, p o r in te rm é
dio de program a específico de ensino  voltado para  presos 
nesse regim e.

§ 4° O  estabelecim ento  p enal federal d isp o rá  de b ib lio teca  
para  uso geral dos presos, p ro v id a  de livros de lite ra tu ra  
nacional e estrangeira , técn icos, inclusive ju ríd icos, d i
dáticos e recreativos.

§ 5° O  estabelecim ento penal federal poderá, po r m eio dos 
órgãos com petentes, prom over convênios com  órgãos ou 
entidades, públicos ou  particulares, visando à doação por 
estes entes de livros ou program as de bibliotecas volantes 
para am pliação de sua biblioteca.

A rt. 2 6 . E  assegurada a liberdade de culto  e de crença, garan tindo  
a participação de todas as religiões interessadas, atendidas 
as norm as de segurança e os program as institu ídos pelo 
D epartam ento  Penitenciário Federal.

A rt. 2 7 . A  assistência ao egresso consiste na orientação e apoio para 
reintegrá-lo à vida em  liberdade.

A rt. 2 8 . A assistência ao egresso p o d erá  ser p rovidenciada pelos 
sistem as penitenciários estaduais ou  d istrital, on d e  resi
da sua fam ília, m ed ian te  convênio  estabelecido en tre  a 
U nião  e os Estados ou  o D istrita l Federal, a fim  de facili
tar o acom p an h am en to  e a im plan tação  de program as de 
apoio ao egresso.

Regulamento Penitenciário Federal
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A rt. 2 9 . Após entrevista e encam inham ento  realizados pela C om is
são Técnica de Classificação e ratificados pelo d iretor do 
estabelecim ento penal federal, poderá o preso se apresen
tar à autoridade adm inistrativa prisional no Estado ou  no 
D istrito  Federal onde residam  seus familiares para a ob ten 

ção da assistência.

§ 1° O  egresso som ente obterá a prestação assistencial no Esta
do ou no D istrito  Federal onde residam, com provadam en- 
te, seus familiares.

§ 2° O  Estado ou o D istrito  Federal, onde residam os familiares 
do preso, deve estar conveniado com  a U nião para a pres
tação de assistência descentralizada ao egresso.

A rt. 3 0 . Consideram -se egressos para os efeitos deste regulam ento:

I — o liberado definitivo, pelo prazo de um  ano a con tar da
saída do estabelecim ento penal; e

II -  o liberado condicionai, d u ran te  o período de prova.

/  vy \
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TÍTULO VI
DO REGIME DISCIPLINAR ORDINÁRIO

Regulamento Penitenciário Federal

C A P ÍT U L O  I 
Das Recompensas e Regalias, 

dos Direitos e dos Deveres dos Presos

S eção  I
D as  R eco m p en sas  e R egalias

A rt. 3 1 . As recom pensas têm  com o pressuposto  o bom  co m p o rta 
m en to  reconhecido  do condenado  ou  do preso provisó
rio, de sua colaboração com  a d iscip lina e de sua dedica
ção ao trabalho.

P a rág ra fo  ú n ico . As recom pensas objetivam  m otivar a boa con
duta, desenvolver os sentidos de responsabilidade e prom over o 
interesse e a cooperação do preso definitivo ou  provisório.

A rt. 3 2 . São recompensas:

I -  o elogio; e 

II -  a concessão de regalias.

A rt. 3 3 . Será considerado  para  efeito  de elogio a p rática  de  a to  de 
excepcional relevância h u m an itá ria  ou  do  interesse do 
bem  com um .

P arág ra fo  ú n ico . O  elogio será form alizado em  portaria  do d i
retor do estabelecim ento penal federal.

A rt. 3 4 . C onstituem  regalias, concedidas aos presos pelo d iretor do 
estabelecim ento penal federal:

U M J :
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I -  assistir a sessões de cinem a, teatro , shows e outras a ti
vidades socioculturais, em  épocas especiais, fora do  h o 
rário norm al;

II -  assistir a sessões de jogos esportivos em  épocas espe
ciais, fora do horário  norm al;

III — praticar esportes em  áreas específicas; e

IV  -  receber visitas extraordinárias, devidam ente autorizadas.

P a rág ra fo  ú n ico . Poderão ser acrescidas, pelo d ire to r do esta
belecim ento penal federal, outras regalias de form a progressiva, 
acom panhando as diversas fases de cum prim ento  da pena.

A rt. 3 5 . As regalias poderão ser suspensas ou  restringidas, isolada 
ou  cum ulativam ente, p o r com etim ento  de co n d u ta  in 
com patível com  este regulam ento, m edian te ato  m otivado 
da diretoria do estabelecim ento penal federal.

§ 1° O s critérios para  contro lar e garan tir ao preso a concessão 
e o gozo da regalia de que tra ta  o caput serão estabelecidos 
pela adm inistração do  estabelecim ento penal federal.

§ 2” A suspensão ou  a restrição de regalias deverá ter estrita 
observância na  reabilitação da co ndu ta  faltosa do preso, 
sendo retom ada u lterio rm ente  à reabilitação a critério do 
d iretor do estabelecim ento penal federal.

S eção  l í
D o s  D ire ito s  d o s Presos

A rt. 3 6 . Ao preso condenado ou provisório incluso no Sistem a Pe
nitenciário Federal serão assegurados todos os direitos não 
atingidos pela sentença ou  pela lei.
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A rt. 3 7 . C onstituem  direitos básicos e com uns dos presos condena
dos ou provisórios:

I -  alim entação suficiente e vestuário;

II -  atribuição de trabalho e sua rem uneração;

III -  Previdência Social;

IV  -  constituição de pecúlio;

V  -  p roporcionalidade na distribuição do tem po para o 
trabalho, o descanso e a recreação;

VI -  exercício das atividades profissionais, intelectuais, ar
tísticas e desportivas anteriores, desde que com patíveis 
com. a execução da pena;

V II -  assistências m aterial, à saúde, jurídica, educacional, so
cial, psicológica e religiosa;

V III -  proteção con tra  qualquer form a de sensacionalism o;

IX  -  entrevista pessoal e reservada com  o advogado;

X  -  visita do cônjuge, da  com panheira , de parentes e am i
gos em  dias determ inados;

XI -  cham am ento  nom inal;

X II -  igualdade de tratam enro , salvo quan to  às exigências da 
individualização da pena;

X III -  audiência especial com  o diretor do estabelecim ento
penal federal;

X IV  -  representação e petição a qualquer autoridade, em  de
fesa de direito; e

Regulamento Penitenciário Federal
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XV -  contato com  o m undo  exterior por m eio de correspon
dência escrita, da leitura e de outros meios de inform ação 
que náo com prom etam  a m oral e os bons costumes.

Parágrafo único. D ian te  da dificuldade de com unicação , de
verá ser iden tificado  en tre  os agentes, os técnicos, os m édicos 
e ou tros presos quem  possa acom p an h ar e assistir o preso com  
proveito , no  sen tido  de com preender m elho r suas carências, 
para traduzi-las com  fidelidade à pessoa que irá entrevistá-lo  

ou  tratá-lo .

Seçáo III
Dos Deveres dos Presos

A rt. 38 . C onstituem  deveres dos presos condenados ou  provisórios;

I -  respeitar as autoridades constituídas, servidores p ú b li
cos, funcionários e dem ais presos;

II -  cum prir as norm as de funcionam ento  do estabeleci
m en to  penal federal;

III -  m an te r co m portam en to  adequado em  todo o decurso
da execução da pena federal;

IV  -  subm eter-se à sanção disciplinar im posta;

V  -  m anter conduta oposta aos movimentos individuais ou 
coletivos de fuga ou de subversão à ordem  ou à disciplina;

VI -  não realizar m anifestações coletivas que tenham  o ob 
jetivo de reivindicação ou reclamação;

V II ~  indenizar ao Estado e a terceiros pelos danos m ateriais
a que der causa, de form a culposa ou  dolosa;
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V III -  zelar pela higiene pessoal e asseio da cela ou  de qual
quer ou tra  parte  do estabelecim ento penal federal;

IX -  devolver ao setor com peten te, quando  de sua soltura, 
os objetos fornecidos pelo estabelecim ento penal fede
ral e destinados ao uso próprio ;

X -  subm eter-se à requisição das autoridades judiciais, p o 
liciais e adm inistrativas, bem  com o dos profissionais de 
qualquer área técnica para exames ou  entrevistas;

XI -  trabalhar no  decorrer de sua pena; e

X II -  não p o r ta r  o u  não  u tilizar aparelho  de te le fo n ia  m óvel 
celu lar o u  q u a lq u e r o u tro  aparelho  de co m un icação  
com  o m eio  exterior, b em  com o seus co m p o n en tes  
ou  acessórios.

C A P ÍT U L O  II
D a Disciplina

A rt. 3 9 . O s presos estão sujeitos à disciplina, que consiste na  obe
diência às norm as e determ inações estabelecidas p o r au
toridade com peten te e no respeito às autoridades e seus 
agentes no desem penho de suas atividades funcionais.

A rt. 4 0 . A  ordem  e a disciplina serão m antidas pelos servidores e 
funcionários do  estabelecim ento penal federal po r in ter
m édio dos m eios legais e regulam entares adequados.

A rt. 4 1 . N ão haverá falta nem  sanção disciplinar sem expressa e an
terior previsão legal ou regulam entar.
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C A P IT U L O  III 
Das Faltas Disciplinares

A lt. 42 . As faltas disciplinares, segundo sua natureza, classificam-se em:

I -  leves;

II -  médias; e

III -  graves.

P a rág ra fo  ú n ico . As disposições deste regulam ento  serão igual- 
m ente  aplicadas quando  a falta disciplinar ocorrer fora do esta
belecim ento penal federal, d u ran te  a m ovim entação do  preso.

■■/X
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Seção I
Das Faltas Disciplinares de Natureza Leve

A rt. 4 3 . Considera-se falta disciplinar de natureza leve:

I -  com unicar-se com  visitantes sem  a devida autorização;

II -  m anusear equipam ento  de trabalho sem autorização 
ou  sem conhecim ento  do  encarregado, m esm o a pre
texto de reparos ou  lim peza;

III -  utilizar-se de bens de propriedade do Estado, de form a
diversa para a qual recebeu;

IV  -  estar indevidam ente trajado;

V  -  usar m ateria l de  serviço para  finalidade diversa da
qual foi p rev ista , se o fato não  estiver p rev isto  com o  
falta grave;

V I -  rem eter correspondência, sem registro regular pelo se
to r com petente;

V II -  provocar perturbações com  ruídos e vozerios ou  vaias; e
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V III -  desrespeito às dem ais norm as de funcionam ento  do 
estabelecim ento penai federal, quando  náo configurar 
ou tra  classe de falta.
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S eçáo  I I
D as Faltas D isc ip lin a res  d e  N a tu re z a  M é d ia  

A rt. 4 4 . Considera-se falta disciplinar de natureza média:

I -  a tuar de m aneira  inconveniente, faltando com  os de
veres de u rbanidade frente às autoridades, aos funcio
nários, a outros sentenciados ou  aos particulares no 
âm bito  do estabelecim ento penal federal;

II -  fabricar, fornecer ou ter consigo objeto o u  m aterial
cuja posse seja p ro ib ida  em  ato norm ativo do D eparta 
m ento  Penitenciário  N acional;

III — desviar o u  o cu lta r  ob je tos cu ja  g u arda  lhe  te n h a  si
do confiada;

IV  -  s im u lar d o en ça  para  exim ir-se de dever legal ou
regulam entar;

V  -  divulgar n o tíc ia  que  possa p e rtu rb ar a o rdem  ou  a 
disciplina;

VI -  dificultar a vigilância em qualquer dependência do  es
tabelecim ento penal federal;

V II -  p e rtu rb ar a jo rnada  de trabalho, a realização de tarefas,
o repouso n o tu rn o  ou  a recreação;

VIII -  inobserear os princípios de higiene pessoal, da cela e das
dem.ais dependências do estabelecim ento penal federal;

IX -  portar ou  ter, em  qualquer lugar do estabelecim ento 
penal federai, d inheiro  ou  títu lo  de crédito;
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X  -  praticar fato previsto com o crim e culposo ou con tra
venção, sem  prejuízo da  sanção penal;

XI -  com unicar-se com  presos em  cela disciplinar ou  regim e
disciplinar diferenciado ou entregar-lhes qualquer ob 
jeto, sem autorização;

XII -  opor-se à ordem  de contagem  da população carcerária,
não respondendo ao sinal convencional da au toridade 
com petente;

X III -  recusar-se a deixar a cela, quando  determ inado , m an 
tendo-se em  atitude  de rebeldia;

X IV  -  praticar atos de com ércio de qualquer natureza;

X V  -  faltar com  a verdade para ob ter qualquer vantagem ;

XVI -  transitar ou  perm anecer em  locais não autorizados;

X V II -  não se subm eter às requisições adm inistrativas, ju d i
ciais e policiais;

X V III -  descum prir as datas e horários das rotinas estipuladas 
pela adm inistração para quaisquer atividades no  esta
belecim ento penal federal; e

XIX -  ofender os incisos I, III, IV  e VI a X  do art. 39 da Lei 
n° 7 .210 , de 1984.

Seção III
Das Faltas Disciplinares de Natureza Grave

Art. 45. C o n sid era -se  falta  d isc ip lin a r de  n a tu reza  grave, co n so 
an te  d isp o sto  n a  Lei n° 7 .2 1 0 , de 1984, e legislação 
co m p lem en tar:
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I -  incitar ou participar de m ovim ento  para subverter a 
o rdem  ou a disciplina;

II -  fugir;

III -  possuir indevidam ente in strum en to  capaz de ofender a
integridade física de outrem ;

IV  -  provocar acidente de trabalho;

V  -  deixar de prestar obediência ao servidor e respeito a 
qualquer pessoa com  quem  deva relacionar-se;

V I -  deixar de executar o trabalho, as tarefas e as ordens re
cebidas; e

V II — praticar fato previsto comm crim e doloso.

C A P ÍT U L O  IV  
D a Sanção Disciplinar

A rt. 4 6 . O s atos de in d isc ip lin a  serão passíveis das segu in tes 
penalidades:

I -  advertência verbal;

II -  repreensão;

III -  suspensão ou  restrição de direitos, observadas as con 
dições previstas no art. 41 , parágrafo único, da Lei no 
7 .210 , de 1984;

IV  -  isolam ento na  p rópria  cela ou  em  local adequado; e

V  -  inclusão no regim e disciplinar diferenciado.

§ 1° A advertência verbal é punição de caráter educativo, apli
cável às infrações de natureza leve.

,~IS. 1
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§ 2° A  repreensão é sanção disciplinar revestida de m aior rigor 
no aspecto educativo, aplicável em  casos de infração de 
natureza m édia, bem  com o aos reincidentes de infração de 
natureza leve.

A rt. 4 7 . As faltas graves correspondem  as sanções de suspensão ou  
restrição de direitos, ou  isolam ento.

A rt. 4 8 . A  prática de fato previsto com o crim e doloso e que oca
sione subversão da  ordem  ou da disciplina internas sujeita 
o preso, sem prejuízo da sanção penai, ao regim e discipli
nar diferenciado.

A rt. 4 9 . C om pete  ao d ire to r do estabelecim ento penal federal a 
aplicação das sanções disciplinares referentes às faltas m é
dias e leves, ouvido o C onselho D isciplinar, e à au toridade 
judicial, as referentes às faltas graves.

A rt. 5 0 . A  suspensão ou  restrição de direitos e o isolam ento na 
p rópria  cela ou  em  local adequado não poderão  exceder 
a trin ta  dias, m esm o nos casos de concurso de infrações 
disciplinares, sem  prejuízo da aplicação do regim e discipli
nar diferenciado.

§ 1° O  preso, antes e depois da aplicação da sanção disciplinar 
consistente no  isolam ento, será subm etido  a exame m édi
co que ateste suas condições de saúde.

§ 2° O  relatório m édico resultante do exame de que tra ta  o § 1° 
será anexado no p ro n tu ário  do preso.

A rt. 5 1 . Pune-se a ten tativa com  a sanção correspondente à fal
ta  consum ada.

P a rá g ra fo  ú n ic o . O  preso  que  co n co rre r pa ra  o co m etim en - 
to  da  falta  d isc ip lin a r in c id irá  nas sanções com inadas à sua 
cu lpab ilidade.
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C A PÍT U L O  V
Das Medidas Cautelares Administrativas

Art. 5 2 . O  diretor do estabelecim ento penal federal poderá deter
m inar em  ato motivado^ com o m edida cautelar adm inis
trativa, o isolam ento preventivo do preso, p o r período não 
superior a dez dias.

Art. 5 3 . O correndo  rebelião, para garantia da segurança das pesso
as e coisas, poderá o d iretor do estabelecim ento penal fe
deral, em  ato devidam ente m otivado, suspender as visitas 
aos presos por até quinze dias, prorrogável um a única vez 
p o r até igual período.

Regulamento Penitenciário Federal

TITULO VII
DAS NORMAS DE APLICAÇÃO DO 

REGIME DISCIPLINAR DIFERENCIADO
Art. 54. Sem prejuízo das norm as do regim e disciplinar ordinário , 

a sujeição do preso, provisório ou condenado, ao regim e 
disciplinar diferenciado será feita em  estrita observância às 
disposições legais.

Art. 5 5 . O  diretor do estabelecim ento penal federal, na solicitação 
de inclusão de preso no regim e disciplinar diferenciado, 
instru irá  o expediente com  o term o de declarações da  pes
soa visada e de sua defesa técnica, se possível.

Art. 56. O  d ire to r do estabelecim ento penal federal em  que se cum 
pre o regime disciplinar diferenciado poderá recom endar 
ao d iretor do Sistem a Penitenciário Federal que requeira 
à autoridade judiciária a reconsideração da decisão de  in 
cluir o preso no citado regim e ou  tenha  p o r desnecessário 
ou inconveniente o prosseguim ento da sanção.

■ '' \
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A rt. 5 7 . O  cum prim en to  do  regim e disciplinar diferenciado exaure 
a sanção e nunca poderá  ser invocado para fundam en tar 
novo pedido  de inclusão ou  desprestigiar o m érito  do sen
tenciado, salvo, neste ú ltim o  caso, quando  m otivado pela 
m á condu ta  deno tada no curso do regime e sua persistên
cia no sistem a com um .

A rt. 58 . O  cum prim en to  do regim e disciplinar diferenciado em  es
tabelecim ento penal federal, além  das características elen- 
cadas nos incisos I a V I do art. 6°, observará o que segue;

I -  duração m áxim a de trezentos e sessenta dias, sem pre
juízo de repetição da sanção, nos term os da  lei;

II -  banho de sol de duas horas diárias;

III -  uso de algemas nas m ovim entações internas e externas,
dispensadas apenas nas áreas de visita, banho  de sol, 
a tendim ento  assistencial e, quando  houver, nas áreas 
de trabalho e estudo;

IV -  sujeição do preso aos procedim entos de revista pessoal,
de sua cela e seus pertences, sem pre que for necessária 
sua m ovim entação in terna e externa, sem prejuízo das 
inspeções periódicas; e

V  -  visita sem anal de duas pessoas, sem  contar as crianças, 
com  duração de duas horas.
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TÍTULO vm
DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE 

FALTAS DISCIPLINARES, DA CLASSIFICAÇÃO 
DA CONDUTA E DA REABILITAÇÃO

C A P ÍT U L O  I
D o  Procedimento de Apuração de Faltas Disciplinares

A rt. 59 . Para os fins deste regulam ento, entende-se com o procedi
m ento  de apuração de faltas disciplinares a seqüência de 
atos adotados para apurar determ inado  fato.

P a rág ra fo  ú n ic o . N ão  p o d erá  a tu a r com o encarregado ou  
secretário, em  qua lq u er a to  do  p ro ced im en to , am igo ín tim o  
ou  desafeto, paren te  consangü íneo  o u  afim , em  linha  reta ou  
colateral, até o terceiro  g rau  inclusive, cônjuge, com panheiro  
ou  qualquer in teg ran te  do núcleo  fam iliar do  d en u n c ian te  ou  
do acusado.

A rt. 6 0 . Ao preso é garantido o d ireito  de defesa, com  os recursos a 
ele inerentes.

Regulamento Penitenciário Federal

Seçáo I
Da Instauração do Procedimento

A rt. 6 1 . O  serv idor que  presenciar ou  to m ar co n h ecim en to  de 
falta de qualquer natu reza  p raticada  p o r  preso redigirá 
com un icado  do  evento  com  a descrição m inuciosa  das 
circunstâncias d o  fato  e dos dados dos envolvidos e  o en 
cam inhará  ao d ire to r do  estabelecim ento  penal federal 
para  a adoção das m edidas cautelares necessárias e dem ais 
providências cabíveis.

í>.w„

l i j Í )

1 1 1





" vy

iasilU

Legslaçáo correlata

§ 1° O  com unicado do evento deverá ser redigido no ato do 
conhecim ento  da falta, constando o fato no  livro de ocor
rências do plantáo.

§ 2° N os casos em  que a falta disciplinar do preso estiver rela
cionada com  a m á condu ta  de servidor público, será p ro 
videnciada a apuração do  fato envolvendo o servidor em 
procedim ento  separado, observadas as disposições perti
nentes da Lei n “ 8 .112 , de 1990.

A rt. 6 2 . Q u an d o  a falta disciplinar constitu ir tam bém  ilícito penal, 
deverá ser com unicada às autoridades com petentes.

A rt. 6 3 . O  procedim ento  disciplinar será instaurado p o r m eio  de 
portaria  do  d iretor do estabelecim ento penal federal.

P a rág ra fo  ú n ico . A  portaria  inaugural deverá conter a descrição 
sucinta dos fatos, constando  o tem po, m odo, lugar, indicação 
da falta e dem ais inform ações pertinentes, bem  com o, sem pre 
que possível, a identificação dos seus autores com  o nom e com 
pleto e a respectiva m atrícula.

A rt. 64c O  procedim ento  deverá ser concluído em  até trin ta  dias.

A rt. 6 5 . A  investigação p relim inar será adotada quando não for 
possível a individualização im ediata da co ndu ta  faltosa do 
preso ou  na hipótese de não restar com provada a au toria  
do fato, designando, se necessário, servidor para apurar 
p relim inarm ente os fatos.

§ 1° N a investigação prelim inar, deverá ser observada a perti
nência dos fatos e a m aterialidade da  co ndu ta  faltosa, in 
qu irindo  os presos, servidores e funcionários, bem  com o 
apresentada toda  a docum entação  pertinen te.

§ 2° Findos os trabalhos prelim.inares, será elaborado relatório.
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S eção  I I
D a  In s tru ç ã o  d o  P ro c e d im e n to

Art. 6 6 . C aberá à au toridade que presidir o procedim ento  elaborar
0 term o de instalação dos trabalhos e, quando  houver de
signação de secretário, o term o de com prom isso deste em 
separado, providenciando o que segue:

1 -  designação de data, hora e locai da audiência;

II -  citação do preso e intim ação de seu defensor, cienti-
ficando-os sobre o com parecim ento  em  audiência na 
data  e hora  designadas; e

III -  intim ação das testem unhas.

§ 1° N a  im possibilidade de citação do  preso definitivo ou  p ro 
visório, decorrente de fuga, ocorrerá o sobrestam ento  do 
procedim ento  até a recaptura, devendo ser in form ado o 
juízo com petente.

§ 2° N o  caso de o preso não possuir defensor constitu ído , será 
providenciada a im ediata com unicação à área de assistência 
juríd ica do  estabelecim ento penal federal para designação 
de defensor público.

S eção  Í I I  
D a  A u d iê n c ia

Art. 67. N a data previam ente designada, será realizada audiência, 
facultada a apresentação de defesa prelim inar, prosseguin
do-se com  o in terrogatório  do preso e a oitiva das testem u
nhas, seguida da defesa final oral ou  por escrito.

§ 1° A  au to ridade  responsável pelo p ro ced im en to  in fo rm ará  
o acusado do seu d ire ito  de perm anecer calado e de não
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responder às pergun tas que lhe forem  form uladas, dan- 
do-se co n tin u id ad e  à audiência.

§ 2” O  silêncio, que não im portará  em  confissão, não poderá 
ser in terpretado  em  prejuízo da defesa.

§ 3° N os casos em  que o preso não estiver em  isolam ento pre
ventivo e d ian te  da com plexidade do caso, a defesa final 
poderá  ser substitu ída pela apresentação de contestação es
crita, caso em  que a au toridade concederá prazo hábil, im 
prorrogável, para o seu oferecim ento, observados os prazos 
para conclusão do procedim ento .

§ 4° N a ata de audiência, serão registrados resum idam ente os 
atos essenciais, as afirmações fundam entais e as in fo rm a
ções úteis à apuração dos fatos.

§ 5° Serão decididos, de p lano, todos os incidentes e exceções 
que possam, in terferir no prosseguim ento da audiência e 
do procedim ento , e as dem ais questões serão decididas no 
relatório da au to ridade disciplinar.

Art. 68. Se o preso com parecer na audiência desacom panhado de 
advogado, ser-lhe-á designado pela au toridade defensor 
para a prom oção  de sua defesa.

Art. 6 9 . A  testem unha não poderá  eximir-se da  obrigação de depor, 
salvo no caso de proibição legal e de im pedim ento .

§ 1° O  servidor que, sem justa  causa, se recusar a depor, ficará 
sujeito às sanções cabíveis.

§ 2° As testem unhas arroladas serão intim adas pelo correio, sal
vo quando  a parte  interessada se com prom eter em  provi
denciar o com parecim ento  destas.

U i l i J
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S eçáo  IV  
D o  R e la tó rio

Art. 70. Encerradas as fases de instrução e defesa, a au toridade de
signada para presidir o p rocedim ento  apresentará relatório 
final, no prazo de três dias, contados a partir da data da re
alização da audiência, op inando  fundam entalm ente  sobre 
a aplicação da sanção disciplinar ou a absolvição do preso, 
e encam inhará os autos para apreciação do d iretor do esta

belecim ento penal federal.

P a rág ra fo  á n ic o . N os casos em  que reste com provada autoria de 
danos, capazes de ensejar responsabilidade penal ou civil, deverá 
a autoridade, em  seu relatório, m anifestar-se, conclusivam ente, 
p ro p o n d o  o encam inham ento  às autoridades com petentes.

Regulamento Penitenciário Federal

S eçáo  V  
D a  D ec isão

Art. 7 1 . O  d ire to r do estabelecim ento penal federal, após avaliar o 
procedim ento , proferirá decisão final no  prazo de dois dias 
contados da data  do  recebim ento  dos autos.

Parágrafo único. O  d ire to r do  estabelecim ento penal federal 
ordenará, antes de proferir decisão final, diligências im prescin
díveis ao esclarecim ento do  fato.

Art. 72. N a decisão do  d ire to r do  estabelecim ento pena! federal a 
respeito de qualquer infração disciplinar, deverão constar 
as seguintes providências:

I -  ciência por escrito ao preso e seu defensor;

II — registro em  ficha disciplinar;
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III -  ju n tad a  de cópia do p rocedim ento  disciplinar no p ro n 

tuário  do preso;

IV  -  remessa do  p rocedim ento  ao juízo com peten te, nos ca
sos de isolam ento preventivo e falta grave; e

V  -  com unicação à au to ridade policial com peten te, qu an 
do  a co ndu ta  faltosa constitu ir ilícito penal.

Parágrafo único. Sobre possível responsabilidade civil por danos 
causados ao patrim ônio do Estado, serão remetidas cópias do pro
cedim ento ao D epartam ento Penitenciário Nacional para a ado
ção das m edidas cabíveis, visando a eventual reparação do dano.

Seçáo VI
D o  R ecu rso

Art. 7 3 . N o  prazo de cinco dias, caberá recurso da decisão de apli
cação de sanção disciplinar consistente em  isolam ento ce
lular, suspensão ou  restrição de direitos, ou  de repreensão.

§ 1“ A  este recurso não se a tribu irá  efeito suspensivo, devendo 
ser julgado pela d iretoria  do  Sistem a Penitenciário Federal 
em  cinco dias.

§ 2“ D a  decisão que aplicar a penalidade de advertência verbal, 
caberá pedido  de reconsideração no prazo de quaren ta  e 
o ito  horas.

Seçáo VII
D as  D isp o siçõ es G era is

Art. 7 4 . O s prazos do  p ro ced im en to  disciplinar, nos casos em que  
não for necessária a adoção do iso lam ento  preventivo do
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preso, poderão  ser p ro rrogados u m a ún ica  vez p o r  até 
igual período.

Parágrafo único. A  prorrogação  de prazo de que tra ta  o caput 
não  se aplica ao prazo estipu lado  para  a conclusão dos trab a 
lhos sindicantes.

Art. 7 5 . O  não-com parecim ento  do defensor constitu ído  do preso, 
independen tem ente  do m otivo, a qualquer ato  do proce
d im ento , não acarretará a suspensão dos trabalhos ou  p ro r
rogação dos prazos, devendo ser nom eado ou tro  defensor 
para acom.panhar aquele ato específico.

Regulamento Penitenciário Federal

C A P ÍT U L O  II
D a Classificação da Conduta e da Reabilitação

A rt. 7 6 . A  co n d u ta  do preso recolhido em  estabelecim ento penal 
federal será classificada como:

I -  ótim a;

II -  boa;

III -  regular; ou

IV -  má.

A rt. 7 7 . Ó tim o  co m portam en to  carcerário é aquele decorren te 
de p ron tuário  sem anotações de falta disciplinar, desde o 
ingresso do preso no  estabelecim ento penal federal até o 
m om en to  da  requisição do atestado de condu ta , som ado à 
anotação de u m a ou  mais recom pensas.

Art. 7 8 . Bom  com portam en to  carcerário é aquele decorren te de 
p ron tuário  sem anotações de falta disciplinar, desde o in 
gresso do preso no  estabelecim ento penal federal até o m o 
m ento  da requisição do atestado de conduta.
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Parágrafo único. Equipara-se ao bom  com portam en to  carcerá
rio o do preso cujo p ro n tu ário  registra a prática de faltas, com  
reabilitação posterior de conduta.

Art. 79. C o m p o rtam en to  regular é o do preso cujo p ro n tu ário  re
gistra a prática de faltas m édias ou  leves, sem  reabilitação 
de conduta.

Art. 80. M au  co m p o rtam e n to  carcerário  é o d o  p reso  cu jo  p ro n 
tu á rio  registra a p rá tica  de  fa lta  grave, sem  reab ilitação  
de  co n d u ta .

Art. 81. O  preso terá os seguintes prazos para reabilitação da conduta, 
a  partir do térm ino do cum prim ento  da  sanção disciplinar:

I -  três meses, para  as faltas de natureza leve;

II -  seis meses, para as faltas de natureza m édia;

III -  doze meses, para as faltas de natureza grave; e

IV  -  v in te  e quatro  meses, para as faltas de natureza grave
que forem  com etidas com  grave violência à pessoa ou  
com  a finalidade de incitam ento  à participação em  m o
v im ento  para subverter a o rdem  e a disciplina que en
sejarem a aplicação de regim e disciplinar diferenciado.

A rt. 82. O  com etim ento  da  falta disciplinar de qualquer n a tu re
za duran te  o período de reabilitação acarretará a im ediata 
anulação do tem po de reabilitação até então cum prido.

§ 1° C o m  a prática de nova falta disciplinar, exigir-se-á novo 
tem po  para reabilitação, que deverá ser som ado ao tem po  
estabelecido para a falta anterior.

§ 2° O  diretor do estabelecim ento penal federal não expedirá o 
atestado de condu ta  enqu an to  tram itar p roced im ento  dis
ciplinar para apuração de falta.
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Art. 83- C aberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de cinco 
dias, dirigido à d iretoria  do Sistem a Penitenciário Federal, 
con tra  decisão que atestar conduta.

Regulamento Penitenciário Federal

TITULO IX
DOS MEIOS DE COERÇÂO

Art. 84. O s m eios de coerçáo só serão perm itidos quando  forem  
inevitáveis para proteger a vida h um ana e para o controle 
da ordem  e da disciplina do  estabelecim ento penal federal, 
desde que tenham  sido esgotadas todas as m edidas m enos 
extremas para se alcançar este objetivo.

Parágrafo único. O s servidores e funcionários que recorrerem  
ao uso da força, lim itar-se-ão a utilizar a m ín im a necessária, 
devendo inform ar im ediatam ente ao d iretor do estabelecim ento 
penal federal sobre o incidente.

Art. 85. A sujeição a instrum entos tais com o algemas, correntes, fer
ros e coletes de força nunca deve ser aplicada com o punição.

Parágrafo único. A  utilização destes instrum entos será discipli
nada pelo M inistério  da  Justiça.

Art. 86. As armas de fogo letais não serão usadas, salvo q uando  es
tritam ente  necessárias.

§ 1° E proibido o po rte  de arm a de fogo letal nas áreas in ternas 
do estabelecim ento penal federal.

§ 2° As armas de fogo letais serão portadas pelos agentes pe
nitenciários federais exclusivam ente em  m ovim entações 
externas e nas ações de guarda e vigilância do estabeleci
m en to  penal federal, das m uralhas, dos alam brados e das 
guaritas que com põem  as suas edificações.

. ■ u M J
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Art. 87. Som ente será perm itido ao estabelecimento penal federal u ti
lizar cães para auxiliar na  vigilância e no controle da ordem  e 
da disciplina após cum prirem  todos os requisitos exigidos em 
ato do M inistério da Justiça que tratar da matéria.

Art. 88. O utros meios de coerção poderão ser adotados, desde que 
disciplinada sua finalidade e uso pelo M inistério  da Justiça.

Art. 89. Poderá ser criado grupo  de intervenção, com posto  p o r 
agentes penitenciários, para desem penhar ação preventiva 
e resposta rápida d ian te  de atos de insubordinação dos pre
sos, que possam  conduzir a u m a situação de m aior p ro p o r
ção ou  com  efeito prejudicial sobre a disciplina e o rdem  do 
estabelecim ento penal federal.

Art. 90 . O  d iretor do estabelecim ento penal federal, nos casos de 
denúncia  de to rtu ra , lesão corporal, m aus-tratos ou  outras 
ocorrências de natureza simiilar, deve, tão logo tom e conhe
cim ento  do fato, providenciar, sem prejuízo da tram itação 
do adequado p roced im ento  para apuração dos fatos:

I -  in stau ração  im ed ia ta  de  ad eq u ad o  p ro ced im en to
ap u ra tó rio ;

II -  com unicação do fato à au to ridade policial para as p ro 
vidências cabíveis, nos term os do art. 6° do C ódigo  de 
Processo Penai;

III -  com unicação do fato ao juízo com peten te, solicitando
a realização dc exame de corpo de delito, se for o caso;

IV  -  com unicação do fato à C orregedoria-G eral do Sistem a
Penitenciário Federal, para que proceda, q uando  for o 
caso, ao acom panham ento  do  respectivo p roced im en
to adm inistrativo; e

V  -  com u n icação  à fam ília  d a  v ítim a  o u  pessoa p o r  ela
ind icada.
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Regulamento Penitenciário Federal

TÍTULO X
DAS VISITAS E DA ENTREVISTA 

COM ADVOGADO

C A P IT U L O  1
Das Visitas

A rt.91. As visitas têm  a finalidade de preservar e estreitar as rela
ções do preso com  a sociedade, p rincipalm ente com  sua 
fam ília, parentes e com panheiros.

Parágrafo único. O  D ep artam en to  Penitenciário N acional dis
po rá  sobre o p roced im ento  de visitação.

Art. 9 2 . O  preso poderá  receber visitas de parentes, do  cônjuge ou  
do  com panheiro  de com provado vínculo  afetivo, desde 
que devidam ente autorizados.

§ 1° As visitas com uns poderão  ser realizadas um a vez p o r se
m ana, exceto em  caso de proxim idade de datas festivas, 
quando  o núm ero  poderá  ser m aior, a critério  do  d ire to r 
do estabelecim ento penal federal.

§ 2“ O  período  de visitas é de três horas.

Art. 9 3 . O  preso recolhido ao pavilhão hospitalar ou  enferm aria e 
im possibilitado de se locom over, ou  em  tra tam en to  psi
quiátrico , poderá  receber visita no  próprio  local, a critério  
da  au toridade m édica.

Art. 94. As visitas com uns não poderão  ser suspensas, excetuados 
os casos previstos em  lei o u  neste regulam ento.
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Art. 9 5 . A  visita ín tim a  tem  p o r finalidade fortalecer as relações 
fam iliares do  preso e será regu lam entada pelo  M in isté rio  

da  Justiça.

Parágrafo único. É  p ro ib ida  a visita ín tim a nas celas de convi
vência dos presos.

C A PÍT U L O  II 
D a Entrevista com  Advogado

Art. 96. As entrevistas com  advogado deverão ser previam ente 
agendadas, m edian te requerim ento , escrito ou  oral, à dire
ção do estabelecim ento penal federal, que designará im e
d iatam ente  data  e horário  para o a tend im ento  reservado, 
den tro  dos dez dias subsequentes.

§ 1° Para a designação da data, a  direção observará a fundam en
tação do pedido , a  conveniência do estabelecim ento penal 
federal, especialm ente a segurança deste, do  advogado, dos 
servidores, dos funcionários e dos presos.

§ 2° C om provada a urgência, a d ireção deverá, de im ediato , au
torizar a entrevista.

TITULO XI 
DAS REVISTAS

A rt. 9 7 . A  revista consiste no  exam e de pessoas e bens que venham  
a ter acesso ao estabelecim ento penal federal, com  a fina
lidade de detectar objetos, p rodu tos ou  substâncias não 
perm itidos pela adm inistração.

P a rág ra fo  ú n ico . O  D epartam en to  Penitenciário N acional dis
porá sobre o proced im ento  de revista.
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TÍTULO XII
DO TRABALHO E DO CONTATO EXTERNO

A rt. 9 8 . Todo preso, salvo as exceções legais, deverá subm eter-se ao 
trabalho, respeitadas suas condições individuais, habilida
des e restrições de o rdem  de segurança e disciplina.

§ 1“ Será obrigatória a im plantação de rotinas de trabalho  aos 
presos em  regim e disciplinar diferenciado, desde que não 
com prom eta  a o rdem  e a disciplina do  estabelecim ento pe
nal federal.

§ 2“ O  trabalho aos presos em  regim e disciplinar diferenciado 
terá  caráter rem unerató rio  e laborterápico, sendo desen
volvido na p rópria  cela ou  em  local adequado, desde que 
não haja con tato  com  outros presos.

§ 3° O  desenvolvim ento do  trabalho  não poderá com prom eter 
os procedim entos de revista e vigilância, nem  prejudicar o 
quadro funcional com  escolta ou  vigilância adicional.

A rt. 9 9 . O  con ta to  ex terno é requ isito  p rim ord ia l no  processo de 
reinserçâo social do  preso, que não deve ser p rivado  da 
com unicação  com  o m u n d o  exterior na  fo rm a adequada  
e po r in te rm éd io  de recurso perm itid o  pela ad m in is tra 
ção, preservada a o rdem  e a d iscip lina do  estabelecim ento  
penal federal.

A rt. 100 . A  correspondência escrita en tre  o preso e seus fam iliares e 
afins será efetuada pelas vias regulam entares.

§ 1“ E livre a correspondência, condicionada a sua expedição e 
recepção às norm as de segurança e disciplina do  estabeleci
m ento  penal federal.

§ 2° A  troca de correspondência não poderá  ser restringida ou 
suspensa a títu lo  de sanção disciplinar.

Regulamento Penitenciário Federal
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TÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 101. Seráo disponibilizados ao estabelecim ento penal federal 
m eios para utilização de tecnologia da  inform ação e co
m unicação, no que concerne a:

I -  prontuários inform atizados dos presos;

II — videoconferência para entrevista com  presos, servido
res e funcionários;

III -  sistem a de pecúlio  inform atizado;

IV  -  sistem a de m ovim entação dos presos; e

V  — sistem a de p rocedim entos disciplinares dos presos e 
processo adm inistrativo disciplinar do  servidor.

Art. 102. O  D epartam en to  Penitenciário  N acional criará G ru p o  
Perm anente de M elhorias na  Q ualidade da  Prestação do 
Serviço Penitenciário, que con tará  com  a participação de 
u m  representante da O uvidoria  do  Sistem a Penitenciário, 
da C orregedoria-G eral do  Sistem a Penitenciário, da área 
de Reintegração Social, Trabalho e E nsino, da área de In 
form ação e Inteligência, e da área de Saúde para estudar e 
im plem entar açóes e m etodologias de m elhorias na  pres
tação do serviço público  no  que concerne à adm inistração 
do  estabelecim ento penal federal.

Parágrafo único. Poderão ser convidados a participar do g rupo  
outros m em bros da estru tu ra  do  D epartam en to  Penitenciário 
N acional, da  sociedade civil organizada envolvida com  direitos 
hum anos e com  assuntos penitenciários ou  de ou tros órgãos da 
U nião , dos Estados e do  D istrito  Federal.
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A rt. 103 . O  estabelecim ento penal federal disciplinado p o r este re
gulam ento  deverá d ispor de Serviço de A ten d im en to  ao 
C idadão  (SAC), a  fim  de auxiliar na  obtenção  de in fo r
m ações e orientações sobre os serviços prestados, inclusive 
aqueles atribu ídos ao Sistem a Penitenciário  Federal.

A rt. 104 . As pessoas idosas, gestantes e portado res de necessidades 
especiais, tan to  presos e fam iliares q u an to  visitan tes, te 
rão p rio ridade  em  to dos os p roced im en tos ado tados p o r 
este regulam ento .

A rt. 105 . O  M inistério  d a  Justiça editará atos norm ativos com ple
m entares para cu m p rim en to  deste regulam ento

Regulamento Penitenciário Federal
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° P R O T O C O LO :

34000-1410/2015

Cl:

N“ FO LH A : / o ^ < \

A

SULOS

Senhor Superintendente,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, o Processo n° 34000-1410/2015, cujo objeto trata-se 

da renovação do Convênio da SERIS -  Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclu

são Social com a CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas, para o seu conheci

mento, e a devida evolução ao Setor Jurídico em busca de Parecer e demais providên

cias, inclusive a Classificação Orçamentária na Geplan. No tocante a gestão do Convê

nio, se Vossa Senhoria concordar, o meu nome poderia continuar fazendo a execução do 

referido convênio, Djalma Guardião dos Santos, Matrícula 2355, Gerente da Gesea.

Incluso:

Ofício da SERIS; Ofício da CASAL; Minuta do contrato; Plano de Trabalho; Lei de Execu

ção Penal e k Minuta do Acordo de Cooperação.

Em, 18 de

Djalma
Gerentj

di|k3 dos Santos 
l^ U LO S/CASAL 

|ífliL2355

J ^ n  José das Santos,
9C^'^penntendente dp Logística 
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Casal

N° P R O TO CO LO ;

12.103/2015

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N» FOLHA:

126

À ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Clas-^T ~ O 
mentária abaixo:  ̂  ̂ ~

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Mõx̂  P. Santos Ji^íor 
Assist. Adm. Mat. 2440

Em 22/09/2015

12.103-GESEA.
100.000-Pessoal.
106.164 -  Bolsa de Trabalho.

GEPLAN 006-C





N» PRO CESSO

Casal
1 2 1 0 3 / / S

Ao Adv. Edmilson Pereira,

Para Análise e Instrução Jurídica.

7 $ :

.ais Lima de Souza Leão 
Assessora Jurídica





Companhja.de Saneamento .de Alagoas

Processo n®; 12103/2015
Interessado; Secretaria de Estado de Ressocializaçâo e Inclusão social
Assunto; Convênio de Coo^peração Mútua

EMENTA: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MUTUA ENTRE CASAL 
E SECRETARIA DE ESTADO DA RESSOCIALIZAÇÂO E 
INCLUSÃO SOCIAL -  SERIS. OBJETIVANDO A UTILIZAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA REMUNERADA DE REEDUCANDOS DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DE ALAGOAS.

Neste processo examina-se solicitação da Secretaria de Estado de 
Ressocializajção e Inclusão social, que seja viabilizado CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO MÚTUA entre a CASAL e a Secretaria de Estado da 
Ressocializaçâo e Inclusão Social -  SERIS, objetivando a utilização de mão de 
obra remunerada de reeducandos do sistema penitenciário de alagoas.

Salienta-se que este Convênio mostra o viés social da Companhia e a 
integração com os segmentos do Governo e da sociedade voltada para o bem- 
estar da comunidade.

Fora anexado aos autos: Memorando n°105/2015 - fis. 01; Ofício 
n°171/2015 - fis. 02; Minuta de Acordo de Cooperação - fls„ 04/15; Despacho 
n®199/GS/SERIS/2015 -  fls.15; Cópia Do Acordo de Cooperação Mútua - 
fls. 17/19; Lei de Execução Penal- fis,20/124; Classificação orçamentária -  
fls.126.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Torna-se procedente a solicitação, uma vez que como elencado na lei 
8.666 de 21 de junho de 1993 em seu art.2°, parágrafo único, ccnsiderando-se 
contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública e particulares, havendo estipuíação de obrigações recíprocas, in  v e r b is :

Art.2 •

(...)

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera- 
se contrato todo e quaiquer aluste entre 
órgãos ou entidades da Adm inistração Pública 
e partícuiares. em que haia um acordo de 
vontades para a formação de w fnculo/e a 
estipuíação de obrigações recíproca^ s^a qual 
for a denominação utilizada, (grifamos)





Companhia de Saneamento de Alagoas
A prioiri, este acordo tem por objeto a execução de ações com fins a 

promover a reintegração sodat de reeducandos do Sistema Penitenciário 
Alagoano, que estejam no cumprimento da pena em regime semiaberto e 
aberto, por meio de atividades produtivas, nos termos da Lei de Execução 
Penal n°7.210 de 11/07/1984.

Cabe salientar a existência de convênio, firmado desde 2009 e vinha 
sendo renovado até o ano de 2014, chegando ao seu limite contratual de 
60(sessenta) meses, ficando assim impossibilitado de ocorrer renovação, 
havendo necessidade de ser formalizado um novo convênio. Tal limite está 
previsto no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93, vejamos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta 
Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II- à prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua, que deverão ter a sua duração 
dimensionada com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, 
iim itada a duração a sessenta meses. 
(grifamos)

Portanto', a minuta acostada está de acordo com o artigo 29 da Lei de 
Execução Penal, visto que a Cláusula Quarta, Inciso I, alude que será pago ao 
trabalho do preso um salário-mínimo vigente e conforme o dtado artigo da 
LEP, vejamos:

A rt. 2 9 , O trabalho do preso será remunerado, 
mediante prévia tabela, não podendo ser inferior a 
3/4 (três quartos) do salário-mínimo.

Desta forma, esta Assessoría Jurídica entende que, foram atendidos os 
requisitos para a concretização do convênio de cooperação mútua, e portanto 
opina pela possibilidade da realização do pleito. Assim, sugerimos a remessa 
dos autos , autorização do Sr. Diretor Presidente da CASAL, se assim for 
conveniente.

É 0 entendimento que se^ bm ete a apreciação da Assessoría Jurídica.

Maceió, 24 de setembro

EREIRA
)0 /ASJUR/CASAL

V^^ANNE GPIMARAES
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ d o  P r o c e sso ;  

12103/2015

N j da'foiha:

\r!s.

N.-

A DP,

Trata-se de solicitação da Secretaria de Estado de Ressocialização e 
Inclusão Social, para que seja viabilizado Convênio de Cooperação Mútua en
tre a CASAL e a mesma, objetivando a utilização de mão de obra remunerada de 
reeducados do sistema penitenciário de Alagoas.

Os autos foram devidamente analisados pelo juridico interno da Compa
nhia, com a emissão do correspondente parecer juridico ás fls. 128/129.

Pois bem, diante da instrução processual e do embasamento juridico a- 
presentado, concordamos com'o entendimento exarado, qual seja, pela possibi
lidade da continuidade do Convênio de Cooperação Mútua entre a CASAL e a Se
cretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social.

Por fim, reafirmamos a necessária e prévia autorização do Diretor Pre
sidente para a celebração do objeto pretendido nos autos.

dde setembro de 2015.

Maria de F^ima Lisboa Amorim 
Asjur/CASM - OAB/AL N°1413

GEPLAN 009-C





%
h

Casal
Protocolo n® 12103/2015
Interessado: Superintendência de Administração Penitenciária 

A
CPL,

Ín4?^-j

Conforme solicitação contida na correspondência datada de 08 de setembro de 
2015 (protocolo 12103/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica 
ás fis. 128 usque 129, caracterizando a necessidade da contratação, 
AUTORIZAMOS a celebração de Convênio de Cooperação Mútua com a 
SECRETARIA DE ESTADO DA RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL, 
para utilização de mão de obra remunerada de reeducandos do Sistema 
Penitenciário de Alagoas, por um período de 12 (doze) meses de conformidade 
com o que estatui o Artigo 2®, §JÚLnico c/c Artigo57, inciso da Lei n° 8.666/93. 
Em, 4 5 / /2015.

NCAREng® WILDE CLECIO FAI 
Diretor Presidente

/acpm..

GEPU\N 021 C
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C aS S icO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 12103/2015.

Á A SJU R (D E ORDEM)

Encaminhamos o Acordo de Cooperação Mútua para análise e aprovação deste 
setor.

Maceió/AL., 07 de outubro de 2015.

Atenciosamente,

JOSY THAYNA DE OLIVEIRA SILVA 
Estagiária CPL/CASAL





w ,Casal

Processo n°: 12.103/2015
Interessado: SERIS -  SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E 
INCLUSÃO SOCIAL.
Assunto: ACORDO DE COOPERAÇÃO MÚTUA.

À ASSESSORIA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica o Acordo de Cooperação Mútua 
com a Secretaria de Estado da Ressocialização e Inclusão Social para a 
utilização de mão de obra remunerada de reeducandos do Sistema 
Penitenciário de Alagoas, e que estejam no Cumprimento da pena em regime 
semiaberto e aberto, por meio de atividades produtivas, por um período de 12 
(doze) meses.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os 
contratantes, assim, considerando sua legalidade, concluo pela sua aprovação, 
para tanto rubrico o Acordo de Cooperação Mútua e recomendo apresentar as 
Certidões Negativas atualizadas no ato da assinatura das partes, para que 
surta seus efeitos legais.

Maceió/AL 7 de Outubro de'^2015.

PEREIRA
ADVe02KDO/ASJUR/CASAL

ALVARO^JpflfiSE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

oi





C 0S0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n5 12103/2015 -  CASAL 
Memorando n 105/2015 -  GRSAAP/SAP/SERIS 
Número 34000 001410/2015

Á Intendência Geral do Sistema Penitenciário - IGESP( De Ordem)
Att.: Tenente-Coronel Marcos Sérgio de Freitas Santos

Encaminhamos a V.Sa , o Acordo de Cooperação Mútua ,celebrado entre a CASAL e a 
Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social - SERIS, para assinatura. Assinar 
as 02 (duas) vias e rubricar, após assinatura devolver para que os Senhores Diretores da 
CASAL assinem.

Em, 03 de novembro 2015
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Dados Básicos
A

Tipo: 

Núm ero: 

Data de entrada: 

T ip o  de docum ento:

N° do docum ento:

O rgão  de Abertura:

S etor de origem :

O rgão atual: 

Setor atual: 

A ssu n to : 

Detalham ento: 

S ituação:

Data do docum ento: 08/09/2015 (Meiõ~de recèb im en to :,_  Em  mãos "'j

Processo físico 

34000 001410/2015 

10/09/2015 

Memorando 

105/2015- 
G R A A P/SA P

34000 - S E R IS -S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D E RESSOCIALI27\ÇÃO E IN C LU SÃ O  S O C IA L  

P R O T O C O LO /S E R IS  - S E R IS -P R O T O C O L O  DA S E C R E T A R IA  D E E S T A D O  D E R E S S O C IA LIZ A Ç Ã O  I 
IN CLU SÃ O  SO C IAL

P R O T O C O L O / C A S A L  - P R O T O C O L O  D A C A S A L

P R O T O C O L O / C A S A L  - P R O T O C O L O  D A C A S A L  R eceb id o  em : 17/09/2015

R E N O V A C A O

DO A C O R D O  D E C O O P E R A Ç Ã O

Em andamento

V er p eça s do p ro ce sso

Interessados

F/CNPJ

> 04ÒOO
Matrícula Nom e do interessado

S E R IS -S E C R E T A R IA  D E E S T A D O  D E  RESSO CIALI2!AÇÃO  E IN CLU SÃ O  SO C IAL

Tramitações

Vol. Órgão/Setor R eceb id o  em E n cam in had o  em Parecer

1 PR O TO C O LO /S ER IS 10/09/2015 10/09/2015 Para providências

1 GAB/SERIS 17/09/2015 17/09/2015 Para providências

1 P R O T O C O LO /C A S A L 17/09/2015

V o lta r

http://integra.gestaopublica.al.gov.br/atendimento/consProcessoSEASC.doysessionid=067ED35... 19/10/2015

http://integra.gestaopublica.al.gov.br/atendimento/consProcessoSEASC.doysessionid=067ED35
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C 0S3lcO M PA N H lA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo h5 12103/2015 -  CASAL 
Memorando n 105/2015-GRSAAP/SAP/SERIS 
Número 34000 001410/2015

À VGC (De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , o Acordo de Cooperação Mútua ,celebrâdo entre a CASAL e a 
Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social - SERIS, para assinatura e evoluir a 
DP com a mesma finalidade.

Em, 09 de novembro 2015

íeriuce Atmeida
C^ai "S e c re tá r ia  da  C P L

Á  C P L  (d e  o rd e m )

P a ra  p r o c e d im e n t o s  p e r t in e n te s ,  s e g u e  o  A c o r d o  d e  C o o p e r a ç ã o  M ú t u a ,  c e le b r a d o  e n t r e  a 

C A S A L  e  a S e c re ta r ia  d e  E s ta d o  d e  R e s s o c ia liz a ç ã o  e  In c lu s ã o  S o c ia l -  SERIS, c o m  a d e v id a  

a s s in a tu ra  d o  D ir e to r  P r e s id e n te .  E m , 1 3 .1 1 .2 0 1 5

VafrfíVKTPweí M oãna 
S e c r e t i r l à  d e  G a b in e te

■ ^ASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ACORDO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO 

SOCIAL -  SERIS- E A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

ALAGOAS- CASAL, OBJETIVANDO A CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL E . UTILIZAÇÃO D E \M Ã O  DE OBRA DE 

REEDUCANDOS-DÒ SISTEMA PENITENCIÁRIO DE ALAGOAS.

A  S E C R E T A R IA 'D E  E S T A D O  DE RESSO CIALIZAÇÃO  E IN CLU SÃO  SOCIAL - SERIS, sed iad a  na A ven ida  

Fernandes Lim a, 1322- CEP 57050-000, M aceió/A lagoas, Inscrita no CNPJ sob o n° 20.279.762/0001-86, 

doravante  d en om in ad a  SERIS, neste ato represen tada  por seu titu lar M A R C O S  SÉRG IO  D E FREITAS  

S A N TO S, brasile iro, casado, T en e n te -C o ro n e l da Polícia M ilita r d o  Estado d e  A lagoas, inscrito  n o  CPF sob  

0  n° 648.000.084-68, p o rta d o r do  R G PM  n° 02212-989, com ^Térm o d e  Posse d a ta d o  d e  01/09/2015, 

residente  e d o m ic ilia d o  nesta Capital e a C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N T O  DE A L A G O A S , S ocied a d e  de  

Econom ia  M ista  Estadual v incu lada  à Secretaria Estadual d e  Infraestrutura, sed iada  na Rua Barão de  

A tala ia , 200, Centro , na c idade  de M aceió/A lagoas, inscrita  no CNPJ sob  o n° 12.294.708/0001-81, com  

Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, d oravante  d e n o m in ad a  CASAL, neste  a to  rep resen ta d a  p o r seu  

D iretor P residente  W ILDE CLÉCIO FA LC Ã O  DE A LE N C A R , brasile iro, a lagoano, casado. En g en heiro  Civil, 

inscrito  no CPF/M F sob  o ns. 091.578.673-72 e p o r seu V ice-P resid en te  d e  G estão  C orporativa  JO R G E
^  \ I

SILVIO L U E N G O  G A L V Ã O , brasile iro, baiano, so lte iro , advogado, inscrito  no CP F/M F sob  o n® 

032.981.054-57 am bos residen tes e d o m ic iliad os nesta cap ita l, te n d o  em  vista o  q u e  consta  no Processo  

n° 12103/2015-CASAL, reso lvem  celeb rar o  p resen te  A C O R D O  DE C O O P E R A Ç Ã O , q u e  se regerá pela  Lei 

n° 8.666 de 21/06/1993, q ue estab e lece  norm as gerais so b re  lic itações e  con tratos adm in istrativos, pela  

Lei d e  Execuções Penais n° 7.210 de 11/07/1984, bem  coTno pelas cláusulas q u e  regem  este  A c o rd o  d e  

C oop eração .

C L Á U S U LA  PRIM EIRA -  D O  O BJETÚ : Este A co rd o  d e  C o o p e ra çã o  tem  p o r ob jeto  a execução  d e  ações  

com  fins a p ro n io v è r  a re in tegração  social de reed u can d o s d o  Sistem a Pen iten ciário  A lag oan o, q u e  

estejam  no C u m p rim en to  da pena em  reg im e sem ia b erto  e aberto , por m e io  d e  ativ idades produtivas, 

nos term os da Lei de Execução Penal n° 7 .210 de 11/07/1984 e dem ais d isp osições legais q u e  regu lam  o 

tra ba lh o  de a p en ad o , no q u e  for aplicável.

C L Á U S U LA  S E G U N D A - D AS V A G A S  DISPONIBILIZADAS: O  n ú m ero  d e  vagas d isp on ib ilizad as pela CASAL  

não será in fe rio r a 50 (cinquenta) vagas, p o d e n d o  tal n ú m e ro  ser a m p liad o  através d e  T e rm o  Aditivo , na 

p rop o rçã o  da necessidade de au m en to  da m ão de obra aqui discip linada.

P A R Á G R A F O  ÚNICO: A  prestação de serviço  qu e  trata este in strum en to  será exclusiva nas d e p en d ên c ia s  

e obras da CASAL.

C L Á U S U LA  TERCEIRA- S Ã O  D EVERES D A  SERIS- A C O R D A N T E : S e lecionar e en cam in h a r os reed u can d os  

aptos a partic iparem  das a tiv idades laborais, avaliados por m eio  de com issão  psicossocia l da G erên cia  

de Reintegração Social e A co m p a n h a m e n to  de A lternativas Penais, a co m p a n h a d o s  d e  a testad o  de  

saúde, priorizand o reed u can d os qu e  já ten h am  traba lh ad o  em  outros convên ios;

P A R Á G R A F O  PRIM EIRO: Indicar um  gestor, através da G erência  da R eintegração Social e 

A co m p a n h a m e n to  de A lternativas Penais, para a co m p an h a r as atividades realizadas pelos reed u can d os  

e auxiliar na execução do presen te  A co rd o  de C oop eração;

P A R Á G R A F O  S E G U N D O : Inform ar, im ed ia ta m en te  à A cord a d a , q u a n d o  o reed u can d o  tiver cu m p rid o  a 

to ta lid a d e  d e  sua pena, substitu indo-o  por ou tro  reed u can d o  do regim e sem iaberto  ou aberto . ^ 

P A R Á G R A F O  TERCEIRO; Realizar, sem p re  q ue necessário , reun ião com  os reeducartâo^ para

írrifison Pereira
■ ^Adv«. - O A B / A L  2051  

N\aL.; 1 7 4 9 / C A S A L
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P A R Á G R A F O  Q U A R T O : P restar assistência (psicológica e social), através d o  se to r psicossocia l da 

G erência  da R ein tegração  Social e A co m p a n h a m e n to  d e  A ltern ativas Penais, sa ivo  sin istro o co rrid o  nas 

d ep en d ên cia s  da CA S A L d u ra n te  o  p e río d o  d e  tra ba lh o  d o  reed u can d o;

P A R Á G R A F O  Q U IN T O : Inform ar à V ara  d e  Execução Penal pe los possíve is d a n o s  q u e  ven h a m  a ser 

causado à a cord a d a  e / o U ';t^ e it;p s  em  d ecorrên cias das execuçpés^ das^ atividades após as devidas  

apurações; ^

P A R Á G R A F O  SEXTO: ,ElàborarJé.manter-ô̂ ^̂  ̂ de fredfuíénciã;pam dos dias

traba lh ados com í^ Stas'à ré m íçã p ‘dé/pér:iã;--^ '’^ ^  ^ ^

PARÁGRAFO sériMO: C o n fe cc io n a r iO sfíun ifo ‘rifres para^ ''os,;reeducandos q u e  :p^estam serviços à 

A C O R D A D A, d e s d ^ q u e ío rn e c id o . por<è̂ ^̂  ̂ to d o s  os m até íiá fh fecessá n o s à p ro d u çã o  dos fardam entos.

C LÁ U S U LA  Q U A R T A - SÃCf^DE^ERÉS;? bÁ3CASÁl> : ACO R 0ÁD À:-^ yPãgãr> ffíensalm ente 01 (um) salário  

m ínim o vigente, co rrig id o  anuãlméritê;;;:ãtrávé^^ bancária  individual, acrescido  de

auxilio a lim en tação  (re feren te  ao  â l m ó ç ò ) ^  aos d eslo ca m en to s de ida e

volta ao local de p restação  d e  serviç^s)l^>^^^ií|^í^

P A R Á G R A F O  PRIM EIRO: R esponderSpèlá .“dir^ãÓi^t^nicá^.;d^ d e  seus instrutores e peios

serviços prestados a terce iros; w ' ^ m.■•iní'.
Í3íar:sèy^^^ de seguro a c id en te  em favor dosP A R Á G R A FO  S E G U N D O : ResponsaBilÍtar;sé’' 

reeducandos;

P A R Á G R A F O  TERCEIRO : Exigir a apresèntáçãó% énâãi;d^^^ da con tribu içã o  previdenciária

do reedu can do, a ser reaiizada co m o  segurado-Hcultátivo^^ f

P A R Á G R A FO  Q U A R T O : C o n ce d e r auxíiiò írahspórté.iprçpo^^^ aos dias traba lh ados;

P A R Á G R A F O  Q U IN T O : Prop ic iar aos ben^içfáriÓs/duèílh^^ forem  en cam in h a d o s pela  SERIS, por força  

deste in strum en to , co n d içõ e s a d eq u ad as para-a,;'exécução de serviços con d izen tes com  as suas aptidões, 

objetivando seu a j u s t a ^ í i^ n p  tra b a ih o  produtivo; [''^1

P A R Á G R A F O  SExfb;'^ForneM Ír'<i'eajuste do auxíiio a lim en tação , em  p ^ e n tu a l| e c)u iv a le n te  a 50% 

(cinquenta p o r c e n t o )  ' '
hí f'

d a q u e le  a ^ H ^ o ^ o s  f u n t í í õ t ^ ^  da |^fâfôAL;-“*com |data d e  a lteração

co rresp o n d en te  a o  m ês da p u b licaçã o  d e ste  ins^rúmjento; 

í  S É T IM O : A ssu m ir os en carg o s'itra lr" "
AWÍ ------- -------

P A R Á G R A F O  S É T IM O : A ssu m ir os ençargo.sitrãbalhjstas>e^çrevidenciánps;-.cíéçor^  d e  eventual

davíncu lo  form adb; p o r  re e d u ca n d o s  .eí’á''CASAL,|èaso está V è h h a \d e ç id ir  p o r  cpntratá-los n o  term os  

legislação traba íh istá ;^  ^  j : - -  '’
P A R Á G R A F O  O IT A V Ò ::/P jb p p fc io h a r< a o Íg p d d ça in d d ^  e q b ip jm e n fó s jd e  ípirpteção individuais

(EPIs) n ecessários para o d e se m p e n h o  das ativ idades iaboraís, co n fo rm e  leg isiação vigente, a lém  do  

un iform e exigido;

P A R Á G R A F O  N O N O : F o rn e ce r à SERIS os in su m os necessários à p ro d u çã o  d o  fa rd a m e n to  a ser utilizado  

pelos reed u can d os q u e  p restem  serv iços a CASAL;

P A R Á G R A F O  D É C IM O : A p licam -se  à re lação  co m  o reed u can d o  as n orm a s d e  segurança  e h ig iene do  

traba lh o  aos ob serva d o s  para os tra b a lh a d ores em  geral;

P A R Á G R A F O  D É C IM O  PR IM EIR O : Fo rn ecer ao  g estor da SERIS, m ensa lm en te , re latórios de  

d esem p en h o , p a g a m en to  e d e  freq u ên cia  para fins d e  a co m p a n h a m e n to  e a p o io  a o  reed u can d o; 

P A R Á G R A F O  D É C IM O  S E G U N D O : O fe re ce r aos reed u can d os benefic iá rios cap a cita çã o  profissional 

sem pre  q u e  h o u ve r d isp on ib ilid ad e;

P A R Á G R A F O  D É C IM O  TER CEIRO : Inform ar ao  g esto r da SERIS, através d e  d o cu m e n to  oficia l, o  interesse  

em  desligar o  re e d u ca n d o , esp ecifica n d o  as causas e os m otivos para tal;

P A R Á G R A F O  D É C IM O  Q U A R T O : D everá  ser im ed iatam ente  com u n ica d a  ao g esto r da SERIS a ocorrência  

d e  a cidente, falta  g rave ou  evasão, p o d e n d o  o  reed u can d o  perd er, nas duas ú ltim as h ipóteses, o  d ireito  

à prestação d e  tra b a ih o  na CASAL.

P A R Á G R A F O  D É C IM O  Q U IN T O : Prestar assistência m édica urgência a o  re e d u ca n d o  q u e  sofra  acidente  

em  seu local d e  tra b a lh o , d u ra n te  o  h orá rio  d e  seu expediente;

P A R Á G R A F O  D É C IM O  SEX TO : D ispensar no prazo m áxim o d e  60 (sessenta) d ia s p o  reed u can d o  qu e  

h ou ver cu m p rid o  a to ta lid a d e  d e  sua pena, req u ere n d o  su^>«t»))stituição p o r um  r^ d \ ic a n d o  d o  regjj 

sem iaberto

^  Pereira
'  O A Ê Í A L  2051





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P A R Á G R A FO  D É C IM O  S É T IM O : C o m u n icar ao  g esto r da SERIS os fa tos  q u e  porven tu ra  requeiram  a 

atuação desta na so lu çã o  de p ro b lem as re lacion ados à execução  d o  p resen te  A c o rd o  d e  C oop eração; 

P A R Á G R A FO  D É C IM O  O IT A V O : Indicar um  presente  esp ecia lm en te  d esig na d o  para fiscalização e 

a com p an h a m en to  d o  p resen te  A c o rd o  d e  C ooperação .

CLÁUSULA Q U IN T A  - . D A  Á U S E lfe lA  D E V ÍN C U LO  EMPREGATÍCIof A  co n se cu cã o  d o  presente  acord o  

não gera v íncu lo  em p re g atíc iõ  d e  qU alquerg iatureza  com  Ç A S Â l, n ós;term os d a t e i  d e  Execução Penal.

C LÁ U SU LA  S E X T A ^  C L A S S I F Í C Á C Ã O ^ Í t(^ E N T Á Í tÍ A  E^ÁLOI^ D ESTE T E R M O  DE C O O P E R A Ç Ã O : As

despesas d eco rren tes  d ò  preisente A çq râ o id é iC Ô op era çãò  té rã p  a ,segm O rçam entária:

U n id a d e  O r ç a m e n t á r i a , 1 2 . 1 0 3 - ( ^ S E A .

G ru p o  d e  D e s p e s a . : : : . . ; : ; ^ . , P e s s o a l .

R ubrica .....................?S,.;..;í:;...;....;w..;5:;.;:.!::..0.;..;.;,;íÍ 06.164- Bolsa d e  Trabalho .

P A R Á G R A FO  Ú N ICO : Im portará esté  Ã^ rdò-M Íe G ò ô p b ra ^ Ô  pára 04  (quatro) ano s de sua vigência, 

considerando  o salário  m ín im o  v igenW , auxíiià^ elinT^ t^ ãd, aux ílio  tra n sp o rte  e seguro acidente.

C LÁ U SU LA  SÉTIM A - D A  J O R N A D A  D E T R A B A L H O : O s \ e e d u c a n d o s  benefic iá rios d o  presente  A cord o  

cum prirão  jo rn ad a  de tra b a lh o  n ão  s u p é r io ^ íÒ S  (õ itòX h^  em  d o is tu rn o s, com  descan so  nos

fins de sem ana e feriad os, o b e d e c e n d á  áos4)õráfiòs d e ;íra b a lh o  d ete rm in ad o s pela CASAL.

\ í  . M - \  ¥
C LÁ U SU LA  N O V A - D A  V IG Ê N C IA  D O  PRESENTE A C O R D O : O  P re s e n te  in stru m e n to  vigorará pe lo  prazo  

de 04 (quatro) anos, co n ta d o  a partir ^ dà;'data -d 6 / su a  pub licação  e p o d erá  ser m odificado, 

co m p lem en tad o  ou p ro rro g a d o , havendí^^ci^cordâricla^éntre os partícipes, m ed ia n te  a iavratura de  

term os aditivos, ved a d a .a .a lte ra çã o  d o  objeto . '  s

C LÁ U SU LA  D É C lM A - ‘‘ b A  R EM ÚN CIA: O  presen te  A c o rd o  p o d erá  ser ren u n c ia d o  un ila tera lm en te  a 

qualquer tem pçf„:m ediante c o m u n ic á ç ã C p ó i^ 's ç r ito £ fê t íV á ^  :com â nteõedèhcia  nfiínima d e  30 (trinta) 

dias. í v j

C LÁ U SU LA  D É C IM A  PRIM EIR A- D A S / t f íS P ^ Í ^ E S  G E R A IsTtiu a la u e r^ m is s ã b  o u i t d ^  d e  um a das

partes, no exiglKo^ estrito cum prim fehto doste^rfrios e co n d içõ e s d este  A c o rd à  õu  |áo'exercer qua lq u er  

prerrogativa del^ dèM r-rente,-!ríãp c*onstitui,rá'fehí)v|$ão„ouj-^núnciá:W nem 'áfétárá o ld ire ito  das partes  

de exerce-lo  a q u a lq u e rte m p o . — .

C LÁ U SU LA  D É C IM A  S E G U N D A - D O  FO R O : As causas e con flitos o riu n d o s  d o  presen te  A co rd o  serão  

processados e ju lgados no fo ro  da Capital do  Estado, orig inariam ente  em  c o n fo rm id a d e  com  a legislação  

em vigor.

E, por estarem  de co m u m  a cord o , as partes firm am  o presente  in stru m en to  em  02 (duas) vias de iguai
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Protocolo 213224

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Alagoas (AL PREVIDÊNCIA)

o  Diretor-Presidente da AL Previdência, Despachou e Indeferiu, em data de 18 de 
novembro de 2015, o seguinte processo:
Processo; 4799-2367/2015 
Interessado: Silvana Tenorio Wanderley 
Assunto: Revisão de Aposentadoria 
Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente

Protocolo 212982

O Diretor-Presidente da AL Previdência, Extinguiu, em data de 18 de novembro de 
2015, o seguinte processo:
PROCESSO: 1800-24553/2006 Apenso: 1800-32273/2006 
INTERESSADO: Maria Vilela Melo Santana 
ASSUNTO: Revisão de Aposentadoria 
Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente
____________________________________________________ Protocolo 212986

O Diretor-Presidente da AL Previdência, Arquivou, em data de 18 de novembro de 
2015, o seguinte processo:
PROCESSO: 4799-2397/2015 
‘NTERESSADO: José Carlos dos Santos 
-SSUNTO: Comunicado de Óbito 

Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente
Protocolo 212991

Universidade Estadual de Alagoas (UNEAL)

ESTADO DE ALAGOAS 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS 

PORTARIA N.» 282/2015- REITORIA 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015.

O Magnífico Reitor da Universidade Estadual de Alagoas - UNEAL, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: Art. 1°. Designar as servidoras MARY 
SELMA DE OLIVEIRA RAMALHO, CPF N° 287.461.554-49, CLAUDIA 
CRISTINA REGO ALMEIDA, CPF N° 432 004.194-15, MARIA DO SOCORRO 
BARBOSA MACEDO, CPF N° 382.773.524-68, sob a presidência da primeira, 
para comporem a Comissão de Coordenação de trabalhos na realização de concurso 
público de 1 (uma) vaga do Quadro Permanente do Magistério Superior, tendo 
libras como área de conhecimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

JAIRO JOSÉ CAMPOS DA COSTA 
Reitor / UNEAL

Protocolo 213112

PORTARIA N° 283/2015 -  REITORIA/UNEAL 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015

0  Magnífico Reitor da Universidade Estadual de Alagoas - UNEAL, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, RESOLVE;
1 -  Designar a servidora CLEUTON ANTÔNIO NUNES, CPF N° 061.149.574- 
07, como Pregoeiro responsável pelo Pregão Eletrônico n° UNEAL 007/2015, 
referente à aquisição de Material Elétrico e Hidráulico para UNEAL, conforme 
especificações constantes do Anexo I do Edital, Processo Administrativo n°. 4104- 
619/2015;
II -  Designar o servidor MARCELO JOSÉ DE OLIVEIRA, CPF n.° 926.677.244- 
53, para compor a equipe de apoio do referido certame.
III -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário.

Jairo José Campos da Costa 
Reitor/UNEAL

PORTARIA N”. 284/2015 -  REITORIA/UNEAL 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015

0  Magnífico Reitor da Universidade Estadual de Alagoas - UNEAL, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, RESOLVE:
1 -  Designar o servidor MARCELO JOSÉ DE OLIVEIRA, CPF n.“ 926.677.244- 
53, como Pregoeiro responsável pelo Pregão Eletrônico n“ UNEAL 008/2015, 
referente à Contratação de Empresa para Serviço de Reforma do Auditório da

UNEAL, conforme especificações constantes do Anexo I do Edital, Processo 
Administrativo n“ 4104-291/2015;
II -  Designar o servidor, CLEUTON ANTÔNIO NUNES, CPF N ' 061.149.574- 
07 e a servidora CAROLINE TORRES DA SILVA, CPF: 059.508.664-01, para 
comporem a equipe de apoio do referido certame.
III -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário.

Jairo José Campos da Costa 
Reitor/UNEAL

C A S A L  - C o m p a n h ia  de S aneam ento  de A la g o a s

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO MÚTUA 

Protocolo n ' 12.103/2015 -  Memorando n» 105/2015 -  GRSAAP/SAP/SERIS -  
CASAL
A SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO 
SOCIAL - SERIS, sediada na Avenida Fernandes Lima, 1322- CEP 57050-000, 
Maceió/Alagoas, Inscrita no CNPJ sob o n° 20.279.762/0001-86, doravante 
denominada SERIS, neste ato representada por seu titular MARCOS SÉRGIO 
DE FREITAS SANTOS, brasileiro, casado, Tenente-Coronel da Polícia Militar do 
Estado de Alagoas, inscrito no CPF sob o n° 648.000.084-68, portador do RGPM 
n° 02212-989, com Termo de Posse datado de 01/09/2015, residente e domiciliado 
nesta Capital e a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS, Sociedade 
de Economia Mista Estadual vinculada à Secretaria Estadual de Inifaestrutura, 
sediada na Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, na cidade de Maceió/Alagoas, 
inscrita no CNPJ sob o n° 12.294.708/0001-81, com Inscrição Estadual n° 
24.008.146-3, doravante denominada CASAL, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, 
alagoano, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 091.578.673- 
72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 
G AL VÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 
032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta capital, tendo em vista 
o que consta no Processo n° 12103/2015-CASAL, resolvem celebrar o presente 
ACORDO DE COOPERAÇÃO, que se regerá pela Lei n° 8.666 de 21/06/1993, 
que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, pela Lei 
de Execuções Penais n" 7.210 de 11/07/1984, bem como pelas cláusulas que regem 
este Acordo de Cooperação. OBJETO: Execução de ações com fins a promover a 
reintegração social de reeducandos do Sistema Penitenciário Alagoano, que estejam 
no Cumprimento da pena em regime semiaberto e aberto, por meio de atividades 
produtivas, nos termos da Lei de Execução Penal n" 7.210 de 11/07/1984 e demais 
disposições legais que regulam o trabalho de apenado, no que for aplicável.
Data de assinatura: 13 de novembro de 2015.
Protocolo n° 12.103/2015 -  Memorando n° 105/2015 -  GRSAAP/SAP/SERIS - 
CASAL
Autorizamos a elaboração do acordo de Cooperação Mútua entre a CASAL e a 
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL- 
SERIS, observando a legislação vigente. Autorizado em: 25 de setembro de 2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 42/2015

Protocolo n° 12.218/2015 -  C.I n° 121/2015 -  UN-FAROL - CASAL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20.
CONTRATADA: MULT CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Dr. 
Waldemiro Alencar Junior, 109, Mangabeiras, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob on° 07,509.781/0001-93.
OBJETO: Prorrogação por mais um período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
de 31 de Janeiro de 2016 a 31 de Julho de 2016.
Para execução de serviços estabelecidos na Cláusula Primeira do Contrato 
42/2015, durante o prazo de vigência ora prorrogado, será pago â Contratada 
0 valor global de R$ 367.000,00 (trezentos e sessenta e sete mil reais). Assim, 
somando-se os dois períodos contratuais, chega-se ao valor de R$ 734.000,00 
(setecentos e trinta e quatro mil reais).
Data de assinatura: 16 de novembro de 2015.
Protocolo n° 12.218/2015 -  C.I n° 121/2015 -  UN-FAROL - CASAL 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" 42/2015, 
celebrado entre a CASAL e a empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente.Autorizado em: 27 de outubro de 2015.




